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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt,gov.br ui,rlirrrl

PROCESSO L|C|TATORIO N" 97t2024

MODALIDADE: Dispensa de Licitação Eletrônica.

tDENT|F|CAÇÃO: DLE no 16t2024.

LEGISLAçÃO: Lei Federal no 14.133t2021.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

RESUMO

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de instalação e

confecção de pórtico, serviço este que sera montado no prédio da Equipe Multiprofissional

Professora Dionete Fátima Carvalho Duarte, em atendimento a necessidade da Secretaria

Municipal de Educaçáo do Município de Campos de Júlio - MT.

Valor estimado: R$ 16.350,00

Critério de julgamento: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licitações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br

lnício do recebimento das propostas: a partir da publicação deste Aviso.

Fim do recebimento das propostas'.2910812024, às 08h59 (horário de Brasília).

lnicio da disputa: 2910812024, das 09h00 às 15h00 (horário de Brasília).

Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan Portaria n'2612024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos dê Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

DATA DO PROCESSO: 2210812024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ : 0í.6í4.5í6/000'l-99

0u(tflll2
Pâgina'1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável Data

00777124 JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL 1910812024
Descrição

Dispensa Eletrônica para contrataçáo de empresa para fabricâçáo e instalaçáo de pórtico de entrada, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de EducaÇão, na fachada do prêdio da Equipe Multiprofissional Professora
Dionete Fátima Carvalho Duarte do MunlcÍpio de Campos de Júlio - MT.

Poder

órgao

Setoí Solicitante

Centro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
412 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Obsêrvação
\-A aquisição do póÍtico se jusliÍica pois náo é apenas uma necessidade funcional, mas lambém um elemento que agrega valoÍ ao pÍojeto ao

simbolizar a uniáo e a colaboraçâo da equipe multidisciplinar. Ele sêrvê como um ponto de Ígrerência, orienta a comunicaçâo, s conlribua para a
segurança ê organização do pÍojeto, refoÍçando a imporlância de cada disciplina envolvida no processo.

ItEm Cód. Produto Descrição do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec. C Custo Cenlro de Custo

1 002.00í.541 sERVtçO DE FABRTCAÇÁO E TNSTALAÇÃO DE UN O 412 SECRETARIA MUNICIPAL DE

çLpJÃ,,,
JULTANATEBIREIRÀDEaÃS-rRoUEBEL
RESPONSAVEL

1



v PREFE]TURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ : 01.6í4.5í6,0001-99
Resultado da Gotação 0tjirítn3

Número da Cotaçâo. 00777121 Aala:1910812024 Abertura: t9/08/2024 Encerramento: 1910812024

Item

1

Código

002.00í.541

Descrição

SERVIÇO DE FABRICAÇÃo E INSTALAÇÂo DE PÓRTIco

Qrd Valor lvlédio

16.350,00

Valor Total Medio

16.350,00,|

TOTAL 16.350,00 16.350,001

{



a

A

Prefeitura de Campos de Júlio

A/c Eduardo Rampanelli

Orcamento

PRAZO ENTREGA: 07 DIAS UTEIS APóS A CONFIRMAÇÃO DO SERVIÇO

Forma de pagamento à combinar

Cêmpos de Júlio-MT, 01 de Agosto de 2024

r N ovA co M u N r cAcAo ff#ii%í"Ji,[iáüill,"l,
VISUAL [rDa:sr4eso68ooor 20

LTDA:5,l495068000120 Dâdos: 2024.08.0 r rr 18:3e

lnova con',.rnicafi8tisual

CNPJ: s1.495.068/0001-20

0u(rfin1

Qtd Descrição Valor Total

01 PÓRTICo EM TUBo METALoN REVESTIDo

DE ACM 2 FACES/ COBERTURA

INTERNA/LETRAS EM PVC E IOGO EM
ADESIVO

Material:
Estrutura metalon 30 x30 CH 18
Metalon 100x100 CH 16para fixação da
estrutura-
Revestido de ACM 3mm
Letras caixas em ACM
Perfil sobrepor canto em alumínio na
coluna de entrada.

Rs 16.350,00 Rs 16.3s0,00

TOTAL R5 16.3s0,00

#

I

Valor Unitário
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FOTO FACIL 0uiln05 422
grófico expÍesso

CNPJ : í 3.852.323/0001 -55
Av \áldir Mrlulti. 220t - Crntro, C.npor d. JúLrMT . CEP 7&319{O0

lmâg6m

Prazos e condlçõ€G de pâgamento

7-CARTEIRA 5 dia(s)

D.Glçlo
pôfiToo EM ÍuBo METALo{ REvESÍtDo DE ÁcM 2

FAC€g COEERÍURA I TEBNÀI.EIRÂS EM PVC E

LOGO EM AOESIVO

[4€dldr8

7.(XO x a.6m

otde
,|

Vilcí Unil

r 8.o92,63

§ubtoid

F$ Í8.0S2.63

grm?zo2a C rs:14

Rsí.: POFTAL EQUIPE OIONETE

Rl í8.0Í,2,«t

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

01 614.516r'0001-99

Corrr3lc fd':lcne
Apüoddo C.8Eo (65)S022it 3961

Êi|r r €rj,

AV VALDIR M SUTTL r/s w - BOM JARDII . CEP: TESí$000 'CAMPOS OE JULIC . lÍÍ

ioír

I

Totâl: 1

Logíslice

A
! lnslalado

1x 30 dias 20

o

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

FOTOFACILrl gíórico r}çíe$o
Oes rrsr-lzsc @ rot**n", @ rru.ar,q (D wwJ.r.íoto,Írdl.@m.b,
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I

& le fl^



PRf,FEITTIRA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
( \t'.lr 0l ,61.t.5 | 6/000 t -99 Rrspoírsivet: Lt('tTA(]ÃO ( Áltp0s DF-.t('LtO/yT DcÍ'!rt t'HrÍo: t_tí tT{(.it)

0uir0n[i

Pesquisa rerlizada cm l6108/2024 l{:51:51

tatl.ln.io s...dn.n d lólrarrol.l ll:5li4l íl[: lr0.llS.?{.1]í}

[m eorÍbÍmidrdc üim â lDslrl4to NorÍnÀlivr N. óJ dc 0? dc Julho dc 20]l (Lci n. l4.ll3).

Itcm l: pÍoduçâo c insLlaçro d. lctr.iru coú mâLÍirl da pvc.xpándido com sohÍcposiçro d. ôcríiso pÍcto. brásao ú) municipio oom âdcsivo cm irEpÍrssâo di
grtâl instâI0çú, no fachâda do írÍúIro novo d, pÍrfeitúm com fÍô ú.q,1! face. Í,r§a dirctsmente m paldc.

PRIÇOS /
PROII(XTAS

Il

lRf(o
lisTI\Í\Íx)

I'RIÇO DSl:
(:ÂI,Ct't-ÂDO

Rs t7 3t0.r)0

% \t{L0R
Gt.oBrt.

l00o,o

Lhitrçáo

l0Mti202l

T()lÀL

R$ r7 300,00

R! l7 3rn.0r)

R§ 17.J00,{r0

QI Â\ ITDADT

Iíl,NtcrPrar t,tj sAo vFNTTFLINo

rr]R( ti:\" l t AL

Média dos Preços Obtidos RS 17 300,00

1.00

Qurntld.d. dô pr.cô! por iiârrt

919td492000r52-

l{úr$54n024

lblor Global: RS 17.300.00

vrlôrdo ll.m om ralaçlo ro torrl

0.75

0.00

0.50

Detalhamento dos ltens

ffi "n*""*,-o ro oi.,&08a0241.53.1 {tp 190.1í5.74.136)

m n"f',ffiH*"i#"':"1:gHfrs:*?gJffiJ#"T*,'x,llY.::t?ígã:flxÍliJi8lâ#ff.,T-,o,",,K*2s2b,c4c7pEqHu.np,ú6,/t^!.253d,.,s!d

Relatório de Cotaçào: cotaçio Íápida 703"1

ll{lodo Yrl.úId(o llplhldÍ Madàor ún Foçot oüidos - ftrço adcuhô coe basa m ÍícdÉtrs da todos os grços s.lccioüdos pcto usuário lara r4ualc

NlÉdrànl úos l,rcç.,\ ( )hlid('\. l{lj l7 .i0lr.0(r



0 u ironT

I{S t 7.J00.00
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. llrtrâÍo de fontes utilizfldrs neste relâtóÍio

Ionlcs utilizadxs ncst{ coÍoçâo:

00c08

dr domído rmplo, o sittama nio é considarrdo úmâ Íoíla a. sim, t.m m.io lrm qnr t§ !êsqni§aí sc,iüm .aülirsda§ ale f$rmn r.grrá, úgil a

cl*tz-

I - PoÍrrl \rrion|ll d. ('onlríirsôcs PúDlicis
lllpc://$$\.g01.hÍ/pí(D/ -br

Irtto: 0107D024 I 512 : 10

^c.!s.r. 
fonl.iqú

ffi 1r,",r,o *,*, no or. -&oEzo24 1. 53 .1 rte 1s0.1.5.?4.136)

ry ifffixtr*"1ffi:3ffi:g?3$trJilffi1,.*y#§í.lã".#I:Ji8xâffi,1,?,.",",KÍ252brc4c7pEq,Uonpen6,,*,62s3dÍã3d
3/3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO nnnô^.,www.câmposdejulio.mt.gov.br ('r'''rii-rJ

TERMO OE REFERÊNCIA

DtspENsA ELETRôNtcA

(A(. 75, inciso Il dâ Lei Federal no 14.'t3U2O21)

Solicitaçáo: 77712024

Cot3çãoi 777 12024

I - SINTESE:

a) obieto: Dispensa Eletrônica parâ contrataçáo de empresa para íabricáÇão e instalação de pórtico de entrada, para

atender as necessidades da secretaria Municipal de Educação do Município de campos de Júlio - MT.

b) Fiscal do Contrato: Sandra Crislina Santos l\,laÍtins - Metricula no 1.27g12014

c) Fiscal do Contrato: Elaine Tersinha Moura - ttatrlcul. no: 1.9261202,1

d) Vigência do Contrato: Dispensado conbrmê Art. 95, inciso lda Lei Fêderal no 1r1.133f202í.

e). Prazo de Entrega e ExecuÉo: O seívip dcveÉ 8€r entregue e/ou íomêcido om âté 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir do recebimento da AutorizaÉo de Fornecimento (AF).

0 Forma e EntÍega: Os serviços deveráo seÍ entregues após o recebimento dâ Autorização de Fornecimento, no sêguinte
endereço:

No oréd io da Eouio€ MuItiorofissional P Dio Fátime Carvalho Duarte , localizado na rua Nico
Baracat, no 209E - centro - campos de Júlio - MT, cEP 78.319-ooo - TEL. 65 3387-2800 ou 653387-2801. no horário
das 07h00min às 10h30min e das 13hoomin às 'l6hoomin, em dias úteis, de segunda a sexla-Íeira.

As notas flscais devem estar acompanhadas da respectiva Autorização de Fornecimento.

2 - ÓRGÃo REQUERENTE:

e) Secretaria lvlunicipal de Educação.

3 _ INFORMAÇÕES GERAIS DA CONTRATACÃO: a

3.2.- Critério de Julgamento:

(x) MenoÍ preço por item;

( )Maior Percentual de desconto;

{,
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

3.í - Descrição da categoÍia do invesümênto: .t
,nou",ea.o"o"ffiffip#s tr# JffÂfffi
(x) Serviços gerais

( ) Serviços comum de engenharia

( ) OulÍas foÍmas de contratação

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800

1



( ) MenoÍ preço por lote;

( ) Menor valor global ou lote único;

( ) Melhor Têcnica ou Contêúdo AÍtisticoi

( ) Técnica e Preçoi

( ) Maior Retorno Econômico:

( ) Nlaior Lance.

3.3 - Modâlidedê ou Procedimento;

( ) Pregão Eletrônico Tradicional;

( ) Pregão Eletrônico SRp;

( ) Concorrência Trâdicional;

( )Concorrência SRP;

( ) Concorrência Eletrônicâi

( ) Leilão;

( ) Concurso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Eletrônic€ - AÍt. 75, inciso I e ll, da Lei no 14:13312021

( ) Dispensa Sumária - Art. 75, inciso I e lt, da Lei no 1|4.13gt2)21.

( ) Dispensa Ordinária - Art. 75, inciso I e [, da Lei no 14jS3,f2OZ1.

( ) lnexigibilidadê - Atl.74, da Lei no 14]1332021.

4 ' contrataÉo de empresa para contratação de serviços de fabricagáo de pórtico, para atender as necessidades da
secretaria Municipal de Educação, do Município de campos de Júlio/MT, nos termos da tabela abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br [Jtlíri)IU

2

ITEM

cóDIGo

SISTEMA

e TCE

DESCRTÇÃO UND. QTD.

VALOR UNT.

R$

VALOR TOTAL R$

002.001.541

399333-7

Sêrviço de e instalaçáo

dê pórtico em tubo metalon

revestido de ACM 2 faces/ coberturâ

internâ/letrâs em PVC expandido e

logo em adesivo, material da

Estrutura metaton 30 x30 CH 18,

Melalon '100x100 CH 16 para

fixaçáo da estruiuía, Revestido de

UN 01 16.350.00 16.350,00

.P
CNpJ: 01.614.516/00O1-99 - MunicÍpio de Campos de Jútio _ MT ôd

Av' valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fonel65) 3387-2800

I

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 00nn 1 I

ACM 3mm. Perfil sobrepor canto em

aluminio na colunâ de entrada.

Letras em PVC Expandido - 20cm,

na cor RGB 52 9í 59, cobêrtura na

cor RGB 52 91 59

pórtico na cor RGB 239 239 239,

coníoÍme Projeto.

5 - DEscRtÇÃo DA NEcESS|DADE oA coNTRATAÇÃo:

5.í A Fundamentação da Contrataçáo enconlra-se pormenorizada no subitem 3.3, alineâ g, deste Termo de Referência.

5 2 A aquisição de pórtico atua como um marco visual signiÍicativo que contribui para a identidade do locat. Ete reforÇa a
imâgem do estabelecimento, ajudando a criar um sentido de entrada e Íecepção, além de valorizar o espaÇo íísico em que
está inserido.

5 3. Os pórticos sáo utilizados para foÍnecer informações impoÍtantes, como o nome do local, logotipos, e até mensagens
de boas-vindas. lsso é essenciâl para orientar visitantes e residentês, facilitando o reconhecimenlo e a navegação no
espaço.

5 4' A aqulsiçáo do pórtico se justiÍica pois náo é apenas uma necessidade funcronal, mas lambém um elemento que agrega
valor ao projeto ao simbolizar a uniáo e â colaboraÉo da equipe multidisciplinar. Ele serve como um ponto de Íeferência,
orienta a comunicaçáo, e contribui para a segurãnça e organizaÉo do projeto, reforçando a imporrância de cada disciplinâ
envolvidâ no processo.

5 5' Considerando ainda gue não temos processo de pregâo vigente para aquisição dessês materiais/serviços.

6 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

6.1 - Verificou-se, outrossim, as possibilidades a seguir elencadas:

a)' Dado o cenário atual, a contataçáo dos serviçoE de fabricaÉo de um pórtico por meio de pregão eletrônico
se mostra tnviável devido à necessidadê de atôndêr a espco'ficidad€s técnicâs, garantir â qualidade e a conformidade do
projeto, ê considerar a urgência na execuÉo. A busce por altemativas, como a contrataçáo diretâ poÍ dispensa de licitação
já existenle, pode ser mais adequada para aaêgurar que o projeto atênde às tues exigências com eliciência e eÍicácia:

b)' Dispensa eletrônica, com base na Lei no 14.13312021. viável, considerando o valor estimâdo para a aqursrção
e a necessidade imprelerivel do serviço para o município. outrossim, o processo de contratação é mais simplificado, o que
torna os procedimentos mais céleres e eficiente e, consequentemente, maior vantajosidade para a Administraçáo.
6 2 o municipio optou poÍ realizar processo na modalidâde (Dispensa eletrônica), pois garante maior trânsparência nopÍocesso de llcitação, uma vez que todas as etapas sáo reâlizadas online e podem ser acompanhadas em têmpo reâl por
qualquer interessâdo

6 3' Permite a participaÇáo de fornec€dores de diferentes regiões, âumentando a compêtitividáde e, consequentemente,
a chance de obter melhores preços e condiÉes.

6 4 A modalidade online facilita a inscÍiÇão e participaÇáo de um maior número de fornecedores, incluindo pequenos e
médios êmpreendimenlo.

6.5. A mâior competitividade pode resultaÍ em preços mais baixos para os sêrviÇos adquiridos.

§CNpJ: 01.614.516/0001-99 _ MunicÍpio de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim _ Campos de Júlio-MT _ CEp: 7g319_00O -Fone (65) 3387-2800

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLtO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiulio.mt.gov.br 000íl l2

6.6. Em câsos de contrataçôes rotineiras, em que o Íisco e a complexidade são baixos, pode haver dispensa do ETP

7 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

7.1 - Ém razáo da necessidade para o âtendimento das atividades e ações desle Município, foi solicitada a Íealização de

procedimento licitatório na modalidâde dispensa em sua forma eletrônica, para contratação de serviços, pelo critério de

julgamento do tipo menor prêço poÍ item, para fabricaÉo de pórtico para atender a Secretaria perlencente ao Municipio

de Campos de Júlio-l\4T.

7.2 - A emprêsa deverá realizar os servigos nas seguintes condiçôes: íabricaÉo com itens novos, @nfeccionados de

acordo crom a especiÍicação do proreto, instalâçâo em perfeitas condições, sem a pressnça ds defeitos que possa

acarretar prejuÍzos para a admlnhtraÉo pública municipal.

7.3 - Ê de responsabilidado da Empíssa: cumprir todas as obrigsçóe6 constantes no Termo de Referência, assumindo

como exclusivamente seus os riscoa c aa despêsas decorreÍtes do bom e poríoilo fuÍnocimênto do item; fabricar e instalar

o objeto em perfeitas condiçóes, coníoÍrro aspooificaçõe3, prazo c local conshntês nastg Termo de Referência;

acompanhado da rêspectiva Nota Filcal, na qual const8ráo as iÍdica@a Í€íBÍúiar a: pÍocedência e prazo de garantia ou

validade; Substituir, reparar ou conigir, às suas axpensas, no prazo fixado neslo Termo, o obioto com avarias ou defeitosl

Responsabilizar-se pelos vlcios e danos decorÍentes do Objoto, de âcordo com os aÍligos12,13 e 17a 27do Côdigo de

Defesa do Consumidor (Leino8.078,do'í 990); mantsr, durânte toda a execuçáo dos serviços, eÍÍr compatibitidadê com as

obÍigações assumidas, tods3 as condiçõ€s de habilitaÉo ê qualifcaÉo exigidas: íesponsabilizer-se pelas despesas dos

tributos, encargos trâbalhislas, pÍevidsnciáíos, Íiscais, comerciais, taxas, fratês, seguros, deslocamonto de pessoal,

preslação de garantia ê quaisquer outras quê incidam ou venhâm a incidiÍ na 6xâcução do sarviço.

7.4 - A CONTRATADA será rêsponsável por qusioqu€I cu8tos adicionCa Í6lacionados ao Íornecimento do objeto.

8. DOS REQUISITOS OA CONTRATAçÃO E HABILITAçÃO DO FORNECEDOR:

8.í. O fornecedor seÉ selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaÉo, na foÍma eletrônica,

com Íundamento na hipótese do art. 75, inciso ll da Lei n.o í4.133/2021, com adoçâo do critério de julgâmento pelo menor

preço por item.

8.2 - Para participar dêste procedimenlo, a interessada deverá apresentar proposla com valor unitário, valor total, marca e

modelo quando Íor o caso, datada e assinada pelo Íepresentante legal ê enviada para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de Íornecimento/sêrviço, seja para empresas públicas ou privadâs.

e. oos DocuMENTos NEcEssÁRtos À HAB|L|TAÇÃO DAS EMPRESAS:

9.í - Habilitação Jurídice:

â). Pessoa fisicâ: cédula de identidade (RG) ou documênto equivalente que, por forçâ dê lei, tenha validâde para fins de

identiÍicaÉo êm todo o terÍitório nacionâl;

a.í ). São considerados documento oÍlcial de identidâde as carleiras êxpêdidas pelos Comandos Militares, pelas

Secretarias de SeguÍânça, pelos Corpos de BombeiÍos, pelas Policias Militares, pelos órgáos Fiscalizadores de êxercício

\-/ 4
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proÍissional (Ordens, ê Conselhos) CaÍteira de ldentidade (RG). CaÍteira dê Trabalho e Previdência Social (CTPS), Câíeiía
de Ôrgáo ou Conselho de Classe (OAB/ CRM/ CRP), CertiÍicâdo Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH),

Passaporle, Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade.

b). No caso de emprêsário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

c). Em se tratando de MicÍoempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condição de lvlicroempreendedor lndividual -
CCMEI, cuia aceitaçáo Íicará condiclonâda à veÍiÍicaÉo da autenticidade no site do Portal do Emprêêndedorl

d). No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
rndividual de Íêsponsabilidade limitada - EIRELI: ato conslitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidâmente
registrado na Junta Comercial da respêctiva sede, acompanhâdo de documênto comprobaiório de seus administradores:

e) No câso de Íilial, sucursalou agência de sociedade simple6 ou empresária: inscrição do ato conslitutivo dâ rilial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das Pessoas Jurídicâs ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sêd€ a malriz.;

f) No caso dê sociedade simples: inscJição do ato constitutivo no Rêgislro Civil das Pessoas Jurídicâs do local de sua
sede, acompanhada de provâ da indicação dos seus adminislradores;

g). No caso dê Sociedade emprêsária eslrangeira: poÍlaÍia de aulorDaçáo de funcionamento no Brasil, publicadâ no Diário
Oficial da Uniáo e arquivada nâ Junta Comerciâl da unidade fedêrativa ondê se localizar a filiâ|, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, coníoÍme lnstruÉo Normativa DREUME n.o 77, de 1B de março
de 2020.

h). Os documentos acima dêveráo estar acompanhâdos de todas as alteraçóes ou da consolidâção respectiva.

9.2 - Regularidede Fiscet, Social c Trabalhi.tr:

a). Prova da inscriçáo no Cadastro de Pessoas FÍÍcas (CPF) ou no Cedastro Nacionalds pessoa Juridicâ (CNpJ);

b) Prova da inscriçáo no câdastro de contribuintes êstadual e/ou municipal, se houvêr, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividâds e compatível com o objeto conúafual;

c). Prova de regularidâde Íiscal perante a Fazgnda Nacionel, modiente apr6aôÍrteção de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brsil (RFB) o pcla ProcuÍedoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN);

d). Provâ de regularidade com a Fazenda Estâduel do domicilio ou sed€ do forn€c€dor, ou ouúa equivalente na forma da
Lei.

d.í). Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Cêrtidáo UniÍicada de regularidade
íiscal, devêrâo ser apresentadas tanto a certidão expedida pela Secrêtaria de Fazenda quanto pela procuradoria Geral do
Estado' ou outros ôrgãos coÍrelalos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não tributários inscrilos ou não
em Divida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazendâ Municipâl do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na Íorma da
Lei:

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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0. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranle a Justiça do Trabalho, medianle a apresentaçáo de Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

g). Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situaÉo regular no
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei.

h). Caso o fornecedor seja considêrado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraÇão da Fezenda Íespectiva do sêu domicílio ou sede, ou por

meio de outro documênto equivalente, ná forma da respectiva legislaÉo de regência.

9.3 -Das DeclaÍagõês:

9.3.í - Declaração Unificada que âts8tê:

a) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com dejlciência ê para Íeabilitado da previdência

Social, previstas em lei e em outÍas normas especíÍicas.

b) Que sua propostâ êconÔmicâ compreendsm a integralidâde dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na constifuiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infialegais, nãs convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamanlo dê condutas vigentes na data de entÍêga das propostas.

c) O cumpímento do dispdlto no iÍlci8o )(XXlll do art. 70 da Con8tituiç5o Fed6ral, o qual veda o trabatho notumo,
perigoso ou insalubre a menoÍes ds dêzoito ê de qualquer trabâlho a mênores de dôz€Bseis anos, salvo na condição de
apÍendiz. a panir de quatorze anos;

d) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locsis para o cumprimento das obrigações
obieto da licitaçâo;

e) Que responderá pGla vêracidadê das informaçÕês prestadas, na forma da lêi que atênde aos requisitos de
habilitaçãoi

0 o seu NÃo enquadrârnento em qualqu€r das proibições êíebelecidas pelo art. 14 da Lei no 14.133t2o21i

g) Que se compromete a cumprir com as disposiçôes da Lei Fedêral 14.133/2021, no que se refere ao número de
vagas destinadas às mulheres vitimas de violôncia doméalica e êgressoa do sislema prisional. (aplicável apenas se se
tratar de obras de engenharia e prestaÉo dô scrviços com dêdicaçâo excrusivá de máo de obra)i

h) Que tera a disponibilidade, c€so vônha a vencsr o ceÍtamo, do pÍoduto licitâdo para realizar a enrrega nos
prazos e/ou condiçóes previstâs no editâ|, sob as p€nas do Art. 299 do Código penal;

i) Que os documÔnto8 digitalizados ano(ados 8o sislema da Licitanet - Licitaçõe3 Elgtrônicas, são reproduçáo Íiet
dos documentos originais;

j) Que nâo se encontra em nenhuma das situaçôes do § 4', art. 30, da Lei Complementar no í2312006 (No caso
se for ME ou EPP)

Obs.: Se o licitante possuir menores de í6 anos na condiçáo de âprendizes deverá declarar expressamente.

9.3.2 - Prcenchimento da Ficha Cada3tral;

9.3.3 - Previamênte a fâse de habilitaÉo. sêráo rêalizadas consultas aos seguintes câdâstros;

^oJ
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â) Consulta a lisla de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso:

b) CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas - CEIS, mantido pela Controlâdoria-Geral da

Uniáo:

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrâtiva, manlido pelo

Conselho Nacional de Justiça:

d) Listâ de lnidôneos mantida pêto Tribunal de Contas da Uniáo - TCU:

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáoi e

0 Para a consulta de fomecedores pessoa juridica poderá haveÍ a substituiçáo das consultas das alineas
"b", 'c", "d" e "e" acima pela Consulta Consolidada de pessoa JurÍdica do TCU.

9.3.4 - A consulta aoa cadâstros seÍá realizada em nome da empresa fomêcsdora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo '12 da Lei Fsderâl n" 8.429t1W2, que prêvê, dêntÍe as 6ançóês impostas âo responsável
pela práiica de ato de improbidado administraliva, a proibição de contrâlar com o Po(br Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurÍdica dâ qual seja sôcio majoritáÍio.

9.3.5 - Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecêdor a sxistência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das empÍesas apontadâs no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.3.6 - A tentativa de burla será veriiicada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento similâres,
denÍe outros.

9.3.7 - o Íornecedor sêrá convocado para manifestaçáo previamente à sua descla$ilicação;

9.3.8 - Constatada a sxiatência dG !ânÉo, o romecúdoÍ será Í6púâdo inabillüâdo, por fâlta de condiçáo de
participaçáo.

9.4 - Das dêmais disposiçó€s de hablÍlhdo dos licitanta:

9.4.í - Havendo a necessidada de envio de doc1Jmento3 dc halrlitaÇão complementares, necessários à
conÍirmação daqueles exigidos neste Termo do Rebrênds sÉ rpÍ€sentadG, o brnecedor sêrá convocado a encaminhá-
los, em formato digital, apôs soticitaÉo da AdmHsheÉo, sob p€nâ dê hat t[.çlo.

9.4.2 - Somanta haerá a nsÇsdddg da @mpíovação do pÍlonchiÍnsrü da raquisllDs madiante apresentaÉo
dos documentos orighai§ íÉo di|ribh quando hou\r€r dúulda eín rdação à intÊgfidâda do doourÍEnto dgitat.

9.4.3 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspênsa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9'4.4 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo apresentâr quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelêcido neste Termo de ReÍerência.

9.4.5 - Na hipótese de o fornecedor não alender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiíicâção, até a apuração de uma proposta que atenda
às especificaçóes do objeto e as condiçóes de habilitação.

J
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9.4.6 - Constatado o atêndimento às exigências de habilitaçáo, o Íomêcedor será hâbilitado.

9.4.7 - O obieto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compativel com o objelo licitado.

9.4.8 - Náo seÍão aceitas certidóes positivas de débilo, exceto quando crnstar da própÍia certidão ressalva que

aulorize a sua âceitaÉo.

9.4.9 - A documentaÇão exigida no presênte processo licitatôrio deverá sêr compativel com as respeclivas

inscÍições nas esfeÍas Federal, Estadual ê Municipal.

9-4.10 - A acêitação dos documentos obtidos viâ'lnternel" Íicará condicionada à conÍirmaÉo de sua validade,

também por esse meio, sê dúvida houver quanto à sua autênticidade, p€la (o) Agênte de Contrataçáo.

9.4.íí - Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo especíÍim pertinente a cada tipo de

documento. Câso náo encontre favor anexar em Outros Documentos.

9.4.12 - Todas as doderaÉes exigidas para â habilitaçâo da emprêsa dsvêráo êgtar assinadas, podendo ser

assinaturas digital, por seu rêsponsável lsgal o, prsÍorêncblÍnentg, alaboradas om papelda êmpresa.

9.4.í3 - Caso o representant€ dâ empresa nâo seja seu sócio propÍistáÍio, e licitante deverá encaminhar junto

com sua documentação de habilitaÉo, pr.ocuraçâo dando plenos podsros a pê3toa qug há repres€ntará junto ao Município.

9.4.í4 - Segundo o livro 'Lldbçrã ê Contratos - Orientaçôes o JurFprudêncle', 4. sdkieo, do Tribunal de

Contas da Uniào (página 463), a forma de aprerenlaçáo dos documêntos det oÉ s€r da seguinte maneira:

a) Em nome do licitante e, prêferencialmente, com núrn€ro do CNPJ(MD e endereço respectivo,

observado o seguinte:

a'í) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documêntos dêvem êataÍ em nome da matrizi

a.2) Se o licitânte for fliâ|, todos oe documênb€ devom ostar êm nom6 da filiâl;

b) Na hipótes€ de 6lial, podêm ear âpre8ânhdos documenbú que, pela própria nalureza,

comprovadamente sáo emitidos somoniô om nome da matÍiz.

c) Os Atestados de Capâddede Tácnica ou Respon6auli&de Técnica, possam ser apresentâdos êm

nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou illal da empresa lkitante.
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í0 - coNDtçÔEs pARÂ EXECUÇÃO DO OBJETO:

í0.í - Os serviços/ÍnáteÍhi! sêráo êntegues dê a@ído com as espêdícaçóes dede ÍêÍmo d€ Rsíeí{ncia, nas seguintes

condições:

10'2 - Os serviços/mateÍiais serão rêcebidos provisoriâmente para efeito de postêrior veriÍicaÇão de sua conformidade com
a§ especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o fomec€dor.

í0.3 - A veriÍicâção da conÍormidadê das êspecificações dos serviços/materiais ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis,

contados a partir do recebimento provisôrio. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais serão

recebidos derinilivamente, mediante 'atesto' na Nota Fiscâl/FatuÍa, com a consequenle aceitação do obieto.
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'10.4 - Nâ hipótese de constatação de anomalias que comprometam a instalaÉo adequada dos serviços, estes serão

rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus paÍa a PreÍeiturâ do lvlunicipio de Campos de Júlio - MT, devendo

foÍnecedor reapresentá-los no prazo de até 1O (dêz) dias corridos, a partir da data dê solicitâçáo da substituição.

10.5 - Caso atrase na enlrega ou se recuse a reâlizâr a substituiçáo, o fornecedoÍ estará sujeito a sanções administrativas
previstas no item 14 deste Termo de Rêferência, sendo que o material substituído passârá pelo mesmo processo dê

verificação observado na primeirâ entrega.

10.6 - Caberá ao ÍoÍnecedor arcar com os custos diÍetos ê indiretos, inclusive despesas com embalagem, lribulos, tâxas,

Írete e seguro da entrega dos serviços/mâteÍiais a serem substituidos.

10.7 ' Os serviçôs/materiais deveráo ser entregues/instalados acondicionados em embalagem própria e adequada.

10.8 - A Prefeitura do Nilunicipio de Campos de Júlio resêrva-se ao direito de impugnar os serviços/materiais entregues se

esses nâo estiverem de âcordo com as especificações técnicas desse Termo de Referência.

í0.9 ' Somente será permilido mateÍial novo de acordo com o especiÍicado, náo se admitindo, sob qualquer hipótesê,

mâterial usado, recondicionado, debittnso, Íora do padÍão ou de qualidâde duvidoaa.

10.í 0 - Apresentar garantia minima do ÍâbÍicante e, caso um dos mâteriais aprosênte defeito durante o período de garantia,

este deverá ser trocado por um novo êm até 10 (dez) dias côrridos e na6 mesmas condições de gêrantia.

10.1 ,| Quanto ao prazo de validade do mateÍial instalado, as seguintes condiÉes deveráo seÍ observadas:

a) l\.4ateriais instalados suieitos a prazos de validadê deÍinidos pelâ legislaçáo inferiores a 1 (um) ano, deveráo ser
fornecidos com pelo menos metadê dessa vâlidade aindâ por transcorrer;

b) Materiâis instâlados sujeitos a prazos de validade definidos pela legislaçáo superioÍes a 1 (um) ano, deveráo
ser fornecidos com validade minima de 1 (um) ano.

íí - DO RECEBIMENTO E PAGATIENTO:

- -lí.1 - Os mateÍiâis instâlados seÉo recebidos provisoÍiamente, oirormà sumaria, iã ato da entrega, juntamentê çpm a
notâ fiscal ou instrumênlo de cobrançaôür"t"nr", pelolaftsponsavel pelo ammpânhâmento e fiscalizâÉo do @ntrâto,
para eTeflo oe postenor venficaçáo o" 

"r, contor.ioro" *? 
"" ""r* -proposra. 

r" "'iffinstanres no Termo de Referência e na

í í.2 ' Os serviços podêrão ser reieitâdos, no toao óú em parte, inãusive anteído-recebimento provisório, quândo em
desacoÍdo com a§ êspecificaçÚês constantes no Termo de ReÍerência-e na prgjtosta, devendo ser substituÍdos no prazo- -ta z r-r f -_ !,- -- -- ll i
de 10 (dez) dias, a tllaldâ notifcáe !!a contrarada,jls suas cuitas, semgg-r119,oajglipçãEfoenatidades.

íí.3 - O recêbimento deÍinitivo oconerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contâr do recebimento da nota fiscal ou
instrumento dê cobrançá êquivâlante pela Administração, após a veÍificação da qualidade e quantidade do matêÍial e
consequente aceitação mediante teÍmo delalhado.

'11.4 - Parã as contratãções decorrentes de despesas cujos vâlores náo ultrapâssêm o limite de que trata o inciso I I do art.
75 da Lei n" 14.133. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de até 1O (dez) dias úteis

í 1.5 - O pÍaz o para recebimento defnitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justiÍicâda, poÍ igual periodo,
quando houver necessidade de diligências para a aferiçáo do atendimento das exigências contratuais,

\CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de .lúlio-MT - cEp: 78319-ooo -Fone (65) 3387-2800
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11.6 - No caso de controvêrsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanlidade, deverá ser

observado o teor do aÍt. 143 da Lei no 14.í33. de 202'1, comunicando-se à empÍesa paÍa emissáo de Nota Fiscâl no que

pertine à parcêla incontroversâ da execuÉo do obieto, para efeito de liquadaÉo e pagamenlo-

11.7 - O pêzo para a soluÉo, pelo contratado, de inmnsistências na execuÇáo do objeto ou de saneamento dâ notâ Íiscal

ou de instrumenlo de cobrançâ equivâlente, veriÍicâdas pela Administração durantê a análisê prévia à liquidaçáo de

despesa, nâo sêÍá computado para os fns do recebimento deÍinitivo.

11.8 - O recebimento provisório ou derinitivo náo excluirá a responsãbilidade civil pela solidez ê pelâ segurança dos bens

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuÉo do contrato.

'11.9 - Recebida a Nota Fascál ou documento de cobrançá equivalente, correrá o prâzo de í0 (dez) dias úteis para Íins de

liquidaÉo, na forma desta seÉo, prorÍogáveis por igual periodo.

í í.9.í - O prazo de quê trata o item anterior seÍá reduzido à mêtade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaÉo, no caso

de contrataçóes decorÍentes de dêspesas cujos valores náo ultrapassem o limitê de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei

n' 14.133, de 2021.

í í.10 - Para Íins de liquidaçáo, o setor competente deverá vêriÍicar se a notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

apresentado expressâ os elementos necessários e essenciâis do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissâo;

c) os dados do contrato/ata e do órgáo contÍatante;

d) o período respeclivo de execuçáo do contrato;

e) número do empenho e/ou solicitação dê fornecimento;

f) o valor a pagar; e

g) evêntual deslaque do valor dê retenções tíbutárias cabiveis.

íí.íí - Havendo êrÍo nâ apresenlâÇáo dâ nota fiscal ou instrumento de cobrançâ equivalente, ou circunstância que impeça

â liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada atê que o contratâdo providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se

o prazo após a comprovaçáo da regulaÍizaçáo da situâÉo, sem ônus ao contralanle;

íí.í2 - Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicãr aos

órgáos rêsponsáveis pela Íiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios peninentes e necessários para gaÍantir o

recebimento de seus crêdilos.

íí.í3 - O CONTRATANTE náo se responsabiliza pelo pagamento dê notas Íiscais sem a apresêntação das respectivas

requisiçóes expedidas e assinadas pelo órgáo requisitante responsável.

í1.í4 - A Contratada deverá apresentâÍ as seguintes regularidades, acompanhado das notas Íiscais ou instrumento de

cobrança equivâlênte:

í í.í4.í - Certidáo Negâtiva de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fomecida pela Fazenda Federal, e a

Divida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazênda Nacaonâl;

J

\CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br n0ln 1 I

í í "14.2 - CeÍtidão de Rêgulâridade de Tribulos Municipais;

íí.14.3 - Cêíidáo de Regularidade de TÍibutos Estaduais;

í í.í4.4 - Certidáo de Regularidade com Fundo dê Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e

1í.í4.5 - Prova de inexistência de dêbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantê apresentaÉo de

Ceíidão Nêgativa de Débitos Tíabalhistas (CNDT).

í1.15 - A validade das certidóes deverá ser corrêspondente a programaÉo de pagamento, devendo o contratado Íicar

responsável pela conferência de lal validadê.

í 1.í6 - Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada suâ notiÍicaçáo, por escrito, para que,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularÊe sua siluação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser

píorrogado uma vez, por igual peííodo, a critério do contratante.

í1.í7 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisáo contratual nos autos

do processo administrâlivo coírespondenle, assegurada ao contratâdo a ampla defesa.

1í.íE - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagâmentos seráo realizados normalmentê, até que se decida pela

rescisão da ata de registro de preços e/ou conlrato, caso o contratado náo regularize sua situação, iunto a contratante.

íí.í9 - O CNPJ da contratada constante dâ nota fiscal e falura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no

procedimento de contrataÉo.

11.20 - O CONTRATANTE não se responsâbiliza pelo pagamento de notas Íiscais sem a apresentação das respectivas

requisiçóes expedidas e assinadas pelo Dêpartamento responsável.

í í.2í - O pagamento será realizado em âté 10 (dez) dias âpós a entÍega do objelo, observado o cronograma de pagamento

êstabelecido p€la Píêfeitura do Município de Campos de Júlio/MT, em mnformidade com art. 141 da Lei '14133f2021.

1'1.22 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha concorrido, de íorma

alguma, pâra tanto, Íicâ convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pelo Municipio, entre a data do

vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculâda mêdiante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encaígos moralôios;

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga:

I = lndice de compensação tinanceira = O,OOO16498, assim apurado:

t - (Tx)

| = (6 / 100) t = 0,00016438

365 TX = Percentuat da taxa anual = 626

í í.23 - Na emissão das notas fiscais para pagamento, as empresas deverão observar:

í í.23.í - O disposto pela legislação Íegulamentar e eventuais oíentações têcnicas do setor dê contabilidade.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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1r.23.2 - As regÍas de retenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução NoÍmativa no RFB no 1234, de'11
de janeiro de 2012, e legislaÉo municipal.

í í.24 - O pagamento será cÍeditado em conla corrente, por meio de ordem bancária a favorde qualqueÍ instituiÉo bânéÍia
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explicito o nome do banco, agência, localidade ê número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o cÍédilo.

í í.25 - SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária paÍa pagamento.

í 1.26 - Quando do pagâmento, sêrá êfetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicável.

í í.26.1 - lndêpendentemente do percentual de tÍibuto insêrido na planilha, quando houver, seÍão retidos na fonte, quando
da reatizaçáo do pagamento, os percentuais estâbelecidos na legislação vigente.

11.27 - O contrâtado regularmente optrnte pslo Simples Nacional, nos termos da Lêi Complementar n.o '12912006, náo
sofrêrá a retenção lributária quanto aos impostos e contÍibui?óes abrangidos por aqrcle Í€gimê. No entanlo, o pagamento
Íicará condicionado à aprêsêntaÉo dê comprovâ.

12 - oBRTGAçÃo oo muttcípro:

12.í - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Administraçâo, de acordo com a Aulorização de
Fornecimento e demais instrumentos que instruem o ceÍtame e contÍataçáo:

í2.2 - NotiÍicar a fornecedor, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto Íornecido, para que seia
por ele substituído, Íepãrado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

12.3 - Atestar nâs notas fiscâis e/ou faturas a efetivâ entrega do obieto deste contrato, conforme ajusle representado pêla
nola de empenho;

í 2.4 - Aplicar ao fomecedor as sançÕes píên istes om lêi e no conhato, quendo foÍ o caso;

12'5 - Fornêcêr ao fornecedor todas a6 informaçõês relaoionadas com o ob.ieto do pr€r€nte contrato;

í2'6 - EfetuaÍ o pagamento a fornecedoÍ do valor correspondênte ao fomecimerúo do obieto, no prazo, forma e condiçóês
estabelecidos, efetuando a relenção dos tribub3 d6vidos, consoante a lêgislaÉo vigente;

í 2.7 - comunicâr a emprêsa para emiss§Q do Notâ Fiscal quânlo à paÍceh incontroversa da execução do objeto, pâra
efeito de liquidaÉo e pagamento, quando howeÍ coíÍrovóÍsia sobÍs â ôxetrJção do obieto, quanto â dimensão, qualidade
e quantidade, conforme o âí. í43 da Lei no í4.í33, de 2021;

í2.8 - Acompanhar e Íiscalizar, através de servidor designado pelá Adminístragâo, o cumpÍimgnto das obrigações
assumidas pelâ contratada, anotando em registro pÍóprio as Íalhas detecladas e comunicando as oconências de quaisquer
Íatos que, a seu critério, exijam medidas correlivas;

12.9 - CientiÍicar o órgáo de represêntãçâo judicial do Municipio de campos de Jútio/MT para adoÉo das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Íomecedor;

í2.10 ' Exigir a apresentação de notãs Íiscâis com âs requisiçóes fornecidas, recibos, atestados, declaraÇóes e outros
documentos que @mpÍovem as operações Íealizadas, o cumpÍimento dê pedidos, o atendimênto de providências, o
compÍomisso de qualidade, elc, bem como fornecer ao fornecedor recibos, ateslados, vistos, declãrações e autorizaçÕes
de compromissos que exijam essas comprovações.

.\) t2
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12.1'l - Receber o ob,ieto no prazo e condiçõês estabelecidas no Termo de Referência e dêmais instÍumentos que instruem

a contrataçáo;

í2.í2 - A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com terceiros, ainda que

vinculados à execução do objeto, bem como por qualqueÍ dano causado a terceiros em decorrência de ato do fornecedor,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í2.í3 - Emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execuçáo da presenle compÍa, ressalvâdos

os requerimentos manifestamente impêrlinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para â boa execuçáo

do ajuste.

í 2.í 3-í - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) diâs, a contar da data do protocolo do Íequerimento para decidiÍ, admitida

a prorrogaçáo motivada, por iguâl período.

'12.14 - Responder eventuaiê pedidos de reêstabelecimenlo do equilíbrio econômico-f,nanceiro feitos pelo contratado no

prazo máximo de 30 (lrintâ) dias.

'12.15 - Notific€Í os emitentes das garantias quanto ao início do processo administrativo para apuÍação dê descumprimento

de cláusulas contratuaas, em havendo gaÍantia contratual.

13 - OBRTGAÇOES DO FORiTECEDOR:

13.í - Deve cumprir todas as obrigaçôes deste Termo de Referência, Editâl e seus Anexos, assumindo como

exclusivâmente seus os Íiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo dô ob.ieto, observândo, aindâ, âs

obrigações a seguir dispostas.

13.2 - Atender as requisiçóes do [Iunicipio, executando o ob.,êto na foÍma estipulada neste TeÍmo de RefeÍência e Ata de

Registro de Preço, principalmente quanto ao prazo de entrega;

í 3 3 - Executar o objeto contratado no local e Íorma indbâdã pelo Municlpio, obedecendo aos prazos estipulados

í 3.4 - Atender às determinaçÕes regula[es emitidas pâlo Íiscal ou gsstor do contralo ou autoridade superior (art. 137, tl, da

Lêi Federal n.o 14.133/2021) e prestar todo esclârecimento ou informação por 9l€6 solicitados;

'13.5 - Comunicar ao contíatante, no prazo [Éximo de 24 (vinte e quaúo) hoías $Je anlecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo proviato, com a dovida corllproraCo:

13.6 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dâ presente aquisição, E€m prévia e expressa anuência do

fí""a"r""ir"nto" "atender as solicilações, bem como reclamações que porvenlura surgirem durante a execuÉo da entrega;

í3.8 ' lndicâr. a pedido do Município, têlêfones para contato fora dos horários noÍmais de atendimento. inclusive finais de

semana e feriados, para os casos excepcionais quê porventura venham a ocorrer;

í3.9 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da exêcuçáo do objeto, bem como por lodo e qualquer dano

causado â AdministraÉo ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a riscalizaçáo ou o acompanhamenlo da

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado ã descontar dos pagamentos devidos ou da garanlia, caso
exigida, o valor coÍrespondente aos danos sofÍidos:
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í3 í0 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todâs as obrigações trabalhistas, previdenciárias, frscais, comerciâis e as

demais pÍevistas em legislação especíÍic€, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratantê e não podêrá

oneraÍ o objeto do contrato;

13.11 - Manter durânle a entÍêga do objêto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs condiÇões de

habilitação e qualificação exigidas na ticitação.

13.í 2 - Cumprir impretêrivelmente os prazos êstipulâdos no Termo de ReÍerência.

í3.í3 - Comunicar eo Fiscal da Atâ de Contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer ocorÍência anormal ou
âcidente que se veriÍique no localda entrega do objeto contratual.

í3.í4 - PaÍalisar, por determinaçâo do contratanle, qualquer atividade quê náo esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

13.í5 - Apresentar ao MunicÍPio, â qualquer tempo, documêntação que comprove o corÍ€to e tempestivo pagamento de
lodos os encargos previdenciários, trabalhistas, fscais e comerciais decoÍrentes da execução da enlÍega:

í3.í6 - cumprir, durante todo o pêíodo de execução da entrega, a reserva de c€rgoo prevista em lei para pessoa com
deliciência, para reabilitâdo da Previdêrcia Social ou para aprendiz, bem como 93 reservaa de cargos previslas na
legislação (aí. í'16, da Lei n.o 14.í3Í), d6 202í);

í3'í7 - Comprovar a reserva de cargos e gue sa referô a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a

indicação dos empregados que preenchêram as reGÍidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lel n.o 14.133, de 2O2l);

13.18 - Guardar sigilo sobm todas as infoímaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

í3.í9 - Arcar com o ônus deconente de eventuâlequivoco no dimensionamênto dos quantitatúc de sua proposla. inclusive
quanto aos custos variáveia decorrêntês de fatores futuros e incertos, devendo complêmentá-los, caso o previslo
inicialmente em suâ proposta nâo se.ia satisfatóÍio para o atandiÍnento do obreto da contretação, excêlo quândo ocorreÍ
algum dos eventos arrolados no aÍt. í24, , d, da Lei Fed eÍal n.o 14-1?AaOZ1.

í3.20 - Cumprir, além dos postulâdos logâis vigentes de âmbito ÍedeÍal, estedual ou municipal, as normas dê seguíança
do contratante:

í 3.21 - Responsabilizar-se pelos vlcios e dânos decorÍ€ntôs do oblêto, de acoÍdo com as disposiçóes do Código de Defesa
do Consumidor (Lei FedeÍal n.o 8.078/í990);

13'22 - Aloc os empregados nôcessários, com habilitaÉo e conhsoimento adsquados, ao perfeito cumprimento das
cláusulas deste contÍato, btn€cgrdo os matsrlais, oquipamentos, bramentâs ê rrtensllios demandados, cuia quanlidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação de regência;

í3.23 - Orienter ê treinar seus êmpregados sobre os deveres previstos na Lei Federâl n.o 13.709/2018 (Lêi Gerál de
PÍoleção de Dados), âdotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuÉo deste contrato;

í3.24 - Náo peÍmitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ex@to na condiÉo dê aprendiz para

os maiores de quatoze anos, nem pelrnitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos êm trabalho notumo, pêrigoso

ou insâlubre.
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í3.25 - Observar, na emissáo das nolas Ílscais para pagamento, o disposto pela legislação tributária do Municipio e as

regras de retenção do lmposto de Renda, dispostas na lnstruÉo NoÍmativa no RFB no 1234, de 11de janeiro de 2012.

í3.26 - O fornecedoÍ deverá enlregar aos empregados Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's, orientá-los e cobrá-

los quanto ao uso, sendo o fornecedor responsável pela fabricaçáo e instalaçáo dos materiais dê acordo mm as normas

de segurança do tÍabalho, bem como pelo seguro contra Íiscos de acidênte de trabalho.

í3.27 - A instalaçáo do material deverá ser dentro do pêrimetro urbano de Campos de Júlio MT, em locais a serem indicados

pela AdministraÉo a cada solicitação emitida, com Írete e descaÍga por conta da empresa vêncedora do certame.

14 - DAS PENALIDADES;

í4.1 - Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas pÍevistas no art. '155 da Lei no 14.133,

de 2021, quais sejam:

í4.1.í - Dar causa à inêxêcução pârcial do contrato;

'í4.í.2 - Dar causa à inexsojção parcial do contrato que causê grave dano â Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao intere8sa @letivoi

'14.í.3 - DaÍ causa à inexoqrção total do contrãto;

14.í.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certamei

í4.í.5 - Náo manteÍ a proposta, salvo em deconência de fato supervenienle devidamente justiÍicádoi

í4.í.6 - Não celôbraí o contrato ou náo enlregar a documentação êxigida parâ a contrataÉo, quando convocâdo

dentro do pÍazo de validade de sua proposta:

í4.1.7 - Ensejar o rsüardamento da execuçáo ou da entrega do objêto da licitagáo sem molivo justiÍicado,

14.í.8 - Apresentar declaraÉo ou documenteçáo falsâ exigida para o ceÍtame ou prestar declaração falsa durante

a dispensa eletrônica ou a execução do mntrato;

í4. 1.9 - Fraudâr a dispensa elelIônica ou praticar alo íÍaudulento na €x6c1lÉo do contÍato;

14.í.í 0 - Comportar-se de modo inldôneo ou comcter fraudê dê qualquer natureza;

14.í.10'í - Considera-se compoÍtEmsrto inidôneo, entÍô oulÍB, e daclarâçáo falsa quanto às condiçôes de

participaçáo, quanto ao enquadramento como lvlE/EPP ou o conluio entre os brnecedores, êm qualquer momento

da dispensa, mêsmo apóE o an@Írâmênto da hse de lances.

í4.í.'11 - Prâlicâr atos llicitos com vistas â frustrar os obietivos desta certamê.

14.1-'12 - WalicaÍ alo lesivo previsto no art. 50 dâ Lei Federal n.o 12.84612013 (Lei AnticorrupÇão).

í4.2 - O atraso inlustiÍlcado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à mulla de mora. quê será aplicada

considêrando os seguinles percentuais:

14.2.1 - 0,33o/o (trinta e três cênlésimos por cento) por dia de atraso, na enlrega dê material ou execuçáo de

serviços/obras, calculado sobre o valor do contrato, âté o limite dê 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que

corresponde a ate 30 (trinta) dias de atraso;

't/

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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14.2-2 - O,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, sobÍe o

valor da contrataçáo, em caráler excepcional ê a crilério do órgão contratantê, limitado à 20% (vinte por cento) do valor

total da avençâ;

'14.3 - O fornecedor Ílcará sujeito, sem prejuizo da responsabilidâde civil e criminal, às seguintes sançóes:

14.3.1 - Adverlênciâ, pêla fãlta o subatem 14.1 .'1, quando não se justificar penalidâde mais grave;

í4.3.2 - Multa Compensatória de:

e) de 0,5% (cinco dêcimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo, nos casos

previstos nos subitens'14. 1.'1, 1 4.1.4 e 1 4.1.6:

b) de 10% (dez por cento) até 20o/o (quinze por cento) sobre o valor da contratação, nos casos previstos

nos subitens 14.1.3, 14.1.5, 14.1 .7',

cl de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobrê o valor da contratação, nos casos previstos

nos subitens '14.1.2 e de 14.1 .8 a 14.1.12i 14.3.3.

14.3.3 - lmpedamento de lícitâr e contratar no âmbito da AdministraÉo Públics direta e indirela do ente federativo
que tiver aplicãdo a sançáo, pelo prâzo máximo de 3 (hês) anos, nos câsos dos subilens '14.'l.2 a 14.1.7 destê edital,

quando não se justjficar a imposição dê pênalidade mais grave;

14.3.4 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta ds todos os entss Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) ãnos, nos câsos dos subitens 14.1 .8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposiÉo
da penalidade mais grave;

14.4 - A sançáo de multa moratória previstâ pelo item 14.2 não impede a aplicação da multa compensatória prevista pelo

item 14.3.2 deste edital

í4.5 - A penalidade de multa pode sor aplicada cumulativamente @m ãs demâis sanções.

'14.6 - Se a multa aplicada e as indenizaÉes cabíveis íorem supêíiores ao valor de pagamento êventualmente devido pela

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerençâ será dêscontâda da garantia prestada ou será cobrada
judiciâlmente.

í4.7 - A aplicaçáo das sanções prevastas nesle edital, em hiÉtesê âlguma, atenua a obrigação de reparação integral do

dano câusado à Administraçáo Pública.

14.8 - Em qualquer caso de aplicação de sanção, sorá assegurado o direito ao contraditório e ampla deÍesa do

contrâiado/detênlor da ata

í4.9 - Na aplicaÉo das penalidades previstas neste editaldeveráo serobservadas todas as normas contidas na Lei Federal

no 14.'1331202'l e legislaÇão regulamentar.

í4.í0 - A penalidade será obrigatoriâmente registÍâda no Diário Oficial dos Municipios do Estâdô de Mato Grosso (AMM)

e no caso de suspênsão de licitar, o Licitante deverá ser descredênciado por igual periodo, sem prejuizo das demais

cominaÇóes.

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

-\)
ryCNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65)3387-2800
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í5.í - O valor estipulâdo pelo serviço do objeto descrito no prêsente Termo de Referênciâ é de R§ 16.350,00 (dezesseis

mil e trezentos ê cinquenta rêais).

i6 - ADEaUAçÃo onçauerurÁata:

'16.'l - As despesas decorrentes da presente contralaçáo correráo à conta de rêcursos especiÍicos consignados no

Orçamento Geral do Municipio de Campos de JúlioAIT, inicialmente para o exercicio íinanceiro de 2024.

'16.2 - A contrataçáô será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 8 - Secretariâ Municipalde EducaÇão

Unidade: 1 - Deparlamento dê Educação

Centro de Custo: 412 - Secrêtaria ds EducaÉo

Ficha: 495 - Desdobro: 3.3.90.39.&!.00.00.00

Campos de Júlio/MT,19 de âgosto de 2024

7 /ê
-

is Silva lvlaciel
011/2007 / Mâtrícula 613

,

CATNPO§ DE JULIO

CNpJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio _ MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-OOO -Fone (65) 3387-2800
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1,,

Juliana Ferieira de Caslro Uebel
Secretária Municipal De Educaçáo
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPI:01.614.516/0001-99

AVENIDA VAIDIR MASUTTI 779-W

CErj 78319-000 - Cempos de Júlio - MT 00nn27

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

[ 
'yi - HÁ recursos orçamentários paÍa pagâmento das obrigações conforme dotação (ôes) especiíicadâ (s) abaixo;

1 1 - lÃo HÁ recursos orçamentários para pagamento das obriSações;

I l- Despesas Extra orçamentárias.

[ ]-sistema de ReglstÍo de Preço5 com indicação de dotação no momento da aquisição.

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

Nf. ProcêssoAdm. /Ano:
Data do Processo Adm
Modalidade:

oooo97t24
2210812024

D|SPENSA ELETRÔNrCA 001612024

Objeto do Processo Adm.: Contratação de empresa especializadã na prestação de serviço de instalação e

confecção de pórtico, servlço este que sera montado no prédio da Equipe M ultiprofissional Professora Dionete

Fátima Carvalho Duarte, em atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Campos de Júlio - MT.

Recursos orçamentários

Ficha

495

Exer.
Fic.
2024

Fonte Recurso

1.'1.500

Unid. Exêc. Funcional Cstegoria

020801 12.361.0002.2074.0000 3.3.90.39.63.00

Valor Saldo Saldo Com Resêrvã

16.350,00 98.659,00 76.253,70

16 350,OO

i\'ro
Campos de Júlio, 22 de agoslo de 2024

Assinâlu s

PARECER CONTABIL

I
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AUTORTZAçÃO PARA ABERTURA DE L|C|TAÇÃO

Processo Licitatório no 9712024

Dispensa de Licitação Eletrônica no 't612024.

Critério de julgamento: Menor Preço

Modo de disputa: Aberto

Regime de execução: Dispensa de Licitaçáo Eletrônica

Autorizo a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
instalação e confecção de pórtico, serviço este que sera montado no prédio da Equipe
Multiprofissional Professora Dionete Fátima carvalho Duarte, em atendimento a
necessidade da secretaria Municipal de Educação do Município de campos de Júlio -
MT, confornie as justlÍicativas e documentos apresentados e de acordo corl condições
previstas no Termo de Referência.

Campos de Júlio - MT, 2210A12024

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ; O1.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jerdim - campos de Júlio-MT - cEp: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00r.,n2g

www.camPosdejulio.mt.gov.b r

PORTARIA NO 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024'

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

COMO AGENTES OE CONTRATAÇÃO, PARA

coMPOR A coMlssÃo DE CONTRATAÇÀO E

A EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO í4.133/2021.

IRINEU MARCOS PARMÉGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de campos de Júlio,

EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçâoquelheconÍereoart.148,incisoll.
alinea "f' e "h", da Lei nica e tendo o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no ,de de 2021,

AÉ. 'lo Desig para atuarem como

agentes de co idos pela Lei no 14. í 33,

de 'lo de abril de 2021:

l- Eric Rodrigo

ll - Marcelo José Bati

lll-NadiaguilPo§ DE JULIO
§ 10 Nas rigt]ffic,4?dfffi$êrp5gft-,g1]lgentes de contratação

indicados nos inci§oâ I e lÍ do caput de§b artigo serâo de§ignados pregoêiro§, nos

têrmos do art. 80, §5o, da Lei no 14-'13312021'

§ 20 Compete aos agentes de contÍataçâo tomar decisÕes, dar impulso ao

procedimento licitatório e exêcutar quaisquer outras atividâdês necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação, bem como e especialmente o

desempenho das atribuiçÕes pÍevista§ no art. 14 do Decreto Municipal no 23, de '18

de ianeiro de 2024, sem prejuizo das demai§ norma§ aplicáveis'

§ 30 Compete aos agentes de contrataçâo indicados no caput a conduÉo

do§ proce§sos dê contrâtaçào direts realizado8 pêlo rito§ comum e eletrônico'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Munic

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om Jardim - Cam
d" *^ro, o"rúlio - Mr
p/t d"júlio-t tt - CEP| 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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previstos no art. 10, § 2o, incisos I e ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

óe 2024.

§ 4o Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipedeapoio,de§dequenãoes§amexercendooutra§funçÕesnorespectivo
processo licitatôrio.

§SoCompeteaoSecretárioMunicipaldeAdminishaçãoadistribuiçãodos
processos de licitaçáo e de contrataçáo direta a cada um dos agentes indicados no

csput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipóteses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar'

Art. 20 Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a

presidência do primeiro, compor a comissâo de conkataÉo, em caráter

permanente:

| - Eric Rod

ll - Nadia Ta

lll - Marcelo J

lV - Wilma da

V - Darci Rod

§ 1o Compete penho das atribuições

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demais norm

§ 29 Em suas ausê , o presidente da comissáo de

contratação será substituido embros, na ordem indicada no

art. 20 desta Portaria. OS DE IULIO
§ 3o A comissâo dê conüatagâo nâo fEderá' §e reunir com número de

membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8o, §2o, da Lei no 14 13312021 '

sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como presidente da

comissáo, Se for o caso, solicitar a designação de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 40 A designaçáo de comissáo de contrataçáo êm caráter permanente não

impede evêntual designação de comissão de contrâtâção em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especiÍica assim exigir'

Él
cNPJ: 01.614.516/ 0@7-99 - Municffie CamPos de Júllo - MT

Av. Vatdir Masutti, N'779 W- Loteamento Bom Jaídlm - Campds de lúllo-MT - CEP: 78319{00 -Fone (65) 3387-2800
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§ 50 Os servidores arrolados no caput poderão, quando Íor o caso' atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contrataçâo, desde que não

estejam exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatÓrio.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para' na qualidade de

agente§ públicos, conduzirem o§ processo§ de contratagão direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no art. 'lo, § 20' inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

'19 de janeiro de 2024.

I - Jéssica Amann Froehlich:

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas; e

Vl - Beatriz d

Art. 4o Os ag

apoio e os agentes

análises relativas

ntrataçâo, a equipe de

complementar para

financeira e juridica,

inclusive de servid rão com o auxílio dos

órgãos de assêsso do Poder Executivo do

Municipio de Campos o no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e de sua publicaÇão

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de JÚlio, Estedo de Mato Grosso. aos vrnt(-'

e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vlnte e quatro

Registre-sê, publique-s6 ê cumpra-§ê.

IRTNEU MA PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.516/0001-99- MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N' 779 W - Loteamento 8om JaÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (551 3337-2800
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PREFEITURA 
'iUNICIPAL 

OE CAÍTIPOS OE JÚLIO

PORTARIA N' 26, DE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIOORES PARA ATUÂREIII COÍúO AGENÍES DE CON-

TRÂTAçÃO, PARÂ COÍTIPOR A COMISSÂO DE CONTRATAçÃO E A
EOUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS

NOS PROCÉO|iIENTOS REGIDOS PELA LEtNc 14.1331i2021.

IRI EU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de

Júlio, Estado de [,lato Grosso, no uso da €tribuiÉo que lhe confere o an

148, inciso ll. âlínea "f ê 'h". da Lêi OÍgânica Municipâ|, e tendo em vista

o disposto no arts. 70 e 8o da Lei Fedêrâl no 14.133, d€ 1" dê abril de 2021,

RESOLVE

AÍ1. 1o Designar os seguinles seÍvidores efetivos para atuarem como

ag€ntes de contÍatação nos proc€dimentos licitatórios rêgidos pela Lel no

14.133, de 1'de abril de 2021i

I - Eíc Rodrigo Pettenan;

ll - i,larcelo José Batista dos Santos Lino;

lll - Nadia Íalâl Nejem:

§ 1o Nas licitaçôes na modalidade pregão, os agentes de conkatação in_

vdicados nos incisos I e ll do cáput dests artago sêrão dêsignados pregoei-

ros, nos termos do art. 80, §5o, da Lei no 14.133/202't.

§ 2o Compete aos agentes de contratação tomar decisôes, dar impulso ao

procêdimênto licitâtóno e executar quaisquêr outras atividades necessá -

as ao bom andamento do cêrtamê até â homologação, bêm como ê êsp€_

cialmênte o desempenho das atribuiçóês previstas no art. 14 do Decrêto

Municipal no 23, de 18 de ianeiro de 2024, sêm preluízo das demâis nor-

mas aPlicáv€is.

§ 3o Compete aos agentes dê contrataÉo indicados no caput a condução

dos píocessos de contrataÉo direta realizados pelo ritos comum e eletrô_

nico, previstos no art. 1", § 2', incisos I e ll do Decreto lúunrcipal n'25, dê

19 de janeko de 2024.

§ 4o Os servidores indicados no câput pod€ráo atuar como mêmbrcs da

equipe de apoio, desdê que não estejam exêrcêndo outras funções no res-

poctivo proc€sso licitatório.

§ 5c Compete ao Secretáíio Múnicipal de AdministEção a distribuição dos

processos de licitaÉo e de contratação direta a cada um do§ âgentês in_

dicados no caput deste artigo. bem como designar seus substitutos nas

hipóteses de afastamento, impedimento l69âl ou Íêgulamentar.

v Art. 20 Dêsignar os s€rvidores efetivos absixo relacionados para, sob a

presidência do pímeiro, mmpor a comassão de contrataçáo. em caráter

p€rmanente:

I - Eric Rodrigo Pett€nan;

ll - Nadia Talal Nejem;

lll - i,/arcelo José Batislâ dos Santos Lino;

lV - Wilma da Guia Fer.eira; e

V - Darci Rodrigo Teireira.

§ 1n Compete à comissão dê contÍatação o desêmponho das atÍibuições
previstas no art. '18 do Dêcreto Municipal nÔ 23, de 18 de janerro de 2024,

sem prejuízo das demais noímas apliévei§.

§ 2ô Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissâo dê

contratação sêrá substituído por úm dos demais membros, na ordem indi-

câdá no art. 2'desla Portaíia.

§ 30 A comissão de conkataçâo náo poderá se reunir com número de

membros inforior a 3 (três), nos termos do art. 8', §2o, da Ler nÔ 14.133/

202'1, sempre êm númerc ímpar. cabendo ao servidor que atuarcomo pre-

sidente da comissâo, se for o câso, solicitar a designação dê servidor para

substituir mêmbros aÍastados ou impedidos.

§ 4' A designação d9 comissão de contralação em caÉter pêrmanente

não impede eventual designação de comissáo dê contrâtaÉo êm cârálêr

especiâ|, quando as ckcunstalncias de conhataçáo específica assim exrgir.

§ 5Ô Os servidor€s anolados no caput podêráo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentos de conkataçáo, desde

que náo estejam exercendo outras Íunçóes no respectivo processo licita-

tório.

Art. 3o Designar os servidores abaixo relácionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirêm os procesgos dê contÉtação dircla rêaliza-

dos pelo rito simplificado, previsto no a11. 1o, § 2o, inciso lll, do Decreto i.4u-

nicipal n" 25, de 19 dê janeiro de 2024:

I - Jéssicá Amann Froehlich:

ll- Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Rib6iío:

lV - Lharên Brândêlize Pazinattoi

V - Marcia Soaíes de Freitas; ê

Vl - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art.4'Os âgontes dê contrataçâo, a comissão d€ contrâtaÉo, a equipe

de apoio e os agentes públicos podêÍão solicitar auxilio técnico com-
plêmentar para análisês relativas às qualificáçôes técnica, ôconômico-

financeira ê iurídica, inclusivs ds sêrvidores não listados nesta Portêria, ê

contarâo com o auxilio dos órgáos de assessoramento iuridico e de con-

trolg intemo do Podêr Executivo do Município de Campos de Júlio - [4T,

nos termos do disposto no art. 15 do Docreto l\4unicipal no 23, dê 18 de

janeio de 2024.

Ârl. 5o Esta Portaria ênka em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do PrêÍeito Municipal de Campos dê Júlao, Estado de l\rato Gros-

so, aos vinte e quatro dias do mês dê jan€iro do ano dê dois mil e vinle e

quatro.

Rogi3tre.so, publiqu€-!€ € cumpa-6..

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Proíôito do Campos do Júlio

DECRETO il. 302, DE I 3 0E DEZEMSRO DE 2023 - LÉl N.1s90 DÉ. 22J11nO22

Abrê no orçamento vigente créc,ilo adicional suplemêntar e da outras providências

Suplêmentação ( + ) 327 .777,A1 02 06 01 Fundo llunicipal de Saúdê

das
L€i
ra
de

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Pr6íêito do Muniopal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso no êxefqÍcio atribuições quê lhe foraln
confeíidas pêla Lei Orqânica do MunrcÍpio de Campos d€ Júlio e àuloíizaÉo contida na Municipal n' 001590/22 de 22 dê Novêóbro de 2022
DFCRFTÂT
Arligo 1o.- Fica abêrto no orçamento vi96nts, um crédito adicional na importánc R$327.777.81 distribuídos as s8guintss dotaÉes:

dranomunrcrpal.orq/mUamm . www.amm.org.br 95 Assrnado Orgilalmeíiê
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AVISO DE OISPENSA ELETRÔNICA N'9712024

PROCESSO LtC|TATÓRtO N" 16/2024

O MuNlClPlo DE CAMPOS DE JÚLlo, Estado de Malo Grosso, torna pÚblico, para

conhecimento dos interessados, que realizará OISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNlCA,

autuada sob o n' 021?024, com critério de julgamento de MENOR PREÇO, de acordo com o art. 75,

inciso ll, da Lei Federal n" 14.13312021 e art. 1o, § 2o, inciso ll, do Decreto Municipal n" 2512024, e de

acordo com as disposiÇóes estabelecidas neste Aviso de Dispensa ElelrÔnica e seus anexos.

Objeto: Contratação de êmpresa especializada na prestaçáo de serviço de instalâçâo e

conÍecção de pórtico, serviÇo estê que sera montado no prédio da Equipe I/ultiprofissional

Professora Dionete Fátima Carvalho Duârte, em atendimento a necessidade da Secretaria

Municipal de Educação do Município dê Campos de Júlio - MT.

valor global estlmado: R$ í6.350,00

CritéÍlo de iulgamênto: Menor Preço.

Modo de disputa: Aberto.

Local de disputa: Licitanet Licilações Eletrônicas, disponível em https://licitanet.com.br

lnício do rocêbimento das proposlas: a padir da publicação deste Aviso.

Fim do rêcebimento das propostas; 2910Ü2024, às 08h59 (horário de Brasília).

Data o horário d. dtr,gt tá't 29n812024, das 09h00 as 15h00 (horário de Brasília).

BêneÍicios para ítiE/EPP: Sim.

Agente de contratação: Eric Rodrigo Pettenan. Por+aria no 2612024.

1. OBJETO

1.í É objeto do presente Aviso de Dispensa EletrÔnica a escolha de proposta para contratação de

serviço de instalaçáo e confecção de pórtico, conforme condições, quantidades ê êxigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

'1.2 A descriçâo, a quantidâdê ê o valor estimado do objeto constam da tabela abaixo:

CNPJ; 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)
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Itêm Descrição Und Qnt Unitário Estimado Total Estimado

,|

Serviço de Íabricaçáo e instalaçáo de

pórtico em tubo metalon Íeveslido de

ACM 2 Íaces/ cobertura interna/letras em

PVC expandido e logo em adesivo,

material da EstÍutura metalon 30 x30 CH

18, Metalon 100x'100 CH 16 para fixação

da estrutura, revestido de ACM 3mm.

PerÍil sobrepor canto em alumínio na

coluna de entrada.

Letras em PVC Expandido - 20cm, na cor

RGB 52 91 59, cobertura na cor RGB 52

91 59

pórtico na cor RGB 239 239 239,

conÍorme Projeto.

01 RS 16.350,00 R$ 16.350,00

Total R$ 16.350.00

1.3 O fornecedor deve enviar proposta para todos os itens de seu interêsse.

í.4 O critério de julgamento adotado seÍá o mênor preço por item (menor preço unitário)

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1 Para participar desta Dispênsa Eletrônica, os Íomecedores intêressados deverão credenciar-se

diretâmente na plataforma Licitânet Licitaçõês Eletrônicas, disponÍvel em htt //licitanet co Í , com

contato através dos telefones (34\ 2512 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (Whatsapp), e-mail

fornecedor(olicilanet.com.bÍ , com a antecedência que iulgar nocessária, limitada até o horário flxado

neste Aviso para apresentação da proposta e início da disputa.

2.2 O custo pelo uso da plateÍorma, a tÍtulo de rêmuneração pela utilização dos rêcursos da tecnologia

da inÍormação, ficará a cargo do fornecedor/licitante, que poderá escolher entre os planos de adesão

abaixo:

2.3 A microempresa ou empresa de pequeno poíe deverá declarar, em campo próprio na plataforma,

o sêu ênquadramento na Lei Complementar no 12312006.

2.4 A não declaraçáo de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte implicará

na preclusão do direito ao tralamento diferenciado e favorecido, em especial quanto aos arts.44 e 45

da Lei ComplemenlaÍ no 12312006.

CNPJ: 01.614,516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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2.5 Munido dê cadastro, login e senha pessoal (intransferÍvel) obtidos junto à plataforma Licitanêt

Licitâções EletÍônicas, é dever do fornecedor/licitante localizar o processo licitatório para, então,

realizar os demais atos pertinentes ao procedimento.

2.6 É dê exclusiva rêsponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em quâlquer

transação êÍetuada diretamente ou por seu represenlante, não cabendo ao Município de campos dê

Júlio - MT e à Licitanet Licitações Eletrônicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de

uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

2.7 O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer processo licitatório, salvo quando câncelados

por solicitação do licitante/credenciado, por iniciativa da Licitanet Licitações EletrÔnicas, devidamente

justificada, ou em virtude de sua inabilitação perante à plataforma-

2.8 O credenciamento do fornecedor/licitante e de seu representante legaljunto ao sistema eletrÔnico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica e iurídica

para Íêalização das transaçõês ineÍêntes ao certame.

2.9 Câberá âo Íornecedor/licitante acompanhar aS Operaçóes no Sistema eletrÔnico durante a Sessão

pública, ficando responsável pelô Ônus decorrente da perda de negócios diânte da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou de desconexão de seu representante'

2.10 Dúvidas e informações pertinentes ao cadaslramento na plataforma e à operacionalização da

mesma serão de responsabilidadê da Licitranet Licitagões EletrÔnicâs.

2.11 Náo poderão parlicipar desta disp€nsa de licitação os fornecedor/licitante:

a) que não atendam às condições destB Aviso de Contratação DiÍeta e seus anexos;

b)estrangêirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBresilcompoderesexpressospara
receber citaçâo e responder administrativa ou Judicialmentê;

c)autordoanteprojêto,doprojêtobásicooudopro.i6toexecutivo'pessoafísicaoujurídica,
quando a contratação vêrsar sobre obra, sêrviços ou fomocimento de bens â ele Íêlacionados;

d) empresa, isoladamente ou em consórcio, rêsponsável pela êlaborâção do proieto básico

ou do projeto execulivo, ou empre§a dâ qual o autoÍ do projeto seja diÍigentê, gerente, controlador,

acionista ou detêntor de mais de 50Á (cinco por cento) do capitâl com direito a voto, responsável técnico

ou subcontratado, quando â contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a elâ

necessáÍios;

e) pessoa física ou jurídica que se encontre, âo tempo da contratação, impossibilitâda de

conlrataÍ em decorrência de sanÇão que lhe Íoi imposta;

f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçáo na licitação ou atue nâ Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles sejâ

cônjuge, compânheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidâde, até o terceiro grau;

g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termÔs da Lei Fed eral no

6.404/1976, concorrendo entre si; e
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h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do aviso, tenha

sido condenadâ judicialmente, com trânsito em julgado, por explorâçâo de trabalho iníantil, por

submissão dê trâbalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

i) organizagÕes da Sociedade Civil de lnleresse Público - oSClP, âtuândo nessa condiçáo

(Acórdão no 7461201 4-TCU-Plenário).

2.12 Equiparâm-se aos autores do projeto as êmpresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.13 Aplica-se o disposto na alínea "e" também âo fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a suâ

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a ulilização

fraudulenta da personalidade jurídica do Íornecedor;

2.í4 Será permitida a participação de cooperativas desde que apresentem demonstrativo de atuaçâo

em regime coopêrado, côm rêpartiçáo de recêitas ê dêspesas entre os cooperados e atendam ao art.

16 da Lei Federal no 14.'13312021.

2.15 Sêrâo êstendidas às coopêrativâs os benefÍcios previslos para as microempresas e empresâs de

pequeno porte quando elas atendeÍêm ao disposto no art. 34 da Lei Federal n" 11.48812007 .

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 O Íornecedor/licitante interessado, após a divulgaqão do Aviso de Dispensa Eletrônica,

encaminhará, exclusivamente por meio da PlataÍorma Licitanet Licitaçõês Eletrônica, a proposta com a

descriçãodoobjetoofertado,amarcaeomodelo,quandoÍorocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabêlecidos para início da disputa.

3.2 Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, inclusive o preço, vinculam o
f ornecedor/licitante.

3.3 Nos valores pÍopostos deveÍão estâr inclusos todos os custos operacionais, fretes, encargos

previdenciários, trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou

indiretamenle no Íornecimênto do obieto.

3.4 Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

Íesponsabilidâde do fornecedor/licitante, não lhê assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegaÇáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 A apresentaçâo dê proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contlda,

em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo,

assumindo o fornecedor/licitante o compromisso de promover a execução do objeto em quantidades e
qualidades adequadas ao interesse público, promovendo, quando requeÍido, sua substituiçáo.

3.6 O fornêcedor/licitante poderá retirar ou substituir a proposta até â aberturâ da sêssáo pública de

disputa.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o Íornecedor/licitante deverá assinalar "sim" ou "nâo" em

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçóes:
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a) que inexislem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadê

de declarar ocorrências posteriorês;

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar no 123/2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ay'(s' 42 a 49'

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa ElekÔnica e

seus anêxos;

d)queassumearesponsabilidadepelastransaçÕesqueforemefetuadasnosistema,
assumindo como firmes e verdadeiras,

e) que cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trala o art. 93 da Lei n0 8.213/91.

0quenãoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenão
emprega menor dê 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXXlll, da Constituiçáo.

3.8 Quando do encaminhamento inicial da proposta, o fornecedor/licitante poderá paramêlrizar o seu

valor Íinal mÍnimo e obedecerá às s€guintes regras:

a) a aplicação do intervalo mÍnimo de diÍêrença de valore8 entrê os lances, que incidirá tanto

em relação aos tances intermediários quento em Íelação ao lancê que cobrir a melhor oÍerta; e

b)oslancesserãodeênvioautomáticopelosistema'respeitadoovalorfinalmínimo
estabelecido e o intervalo de que trata a lêtra "a'.

3.9 O valor final mínimo de que trata o ltem 3.8 dsste Aviso poderá ser slterado pelo Íornecedor/licitantê

durante a Íase de disputa, sendo vedado insêrlr valor supedor a lancê seu já registrado no sistema-

3.10 O valor mínimo parametÍizado possui caráter sigiloso aos d6mais participantês do certame e para

o órgão ou entidade contratante, sendo que apenas os lances efetivamênte enviados poderão sêr

conhecidos dos fornecedores na forma da seção sêguinle daste Aviso-

3.ít Na hipótese de haver propostas langadas inicialmente com valores iguais, o sistema registrará por

ordem dê inserção, cujo desempate podêrá s6r ôÍetivado âtravés do§ lances franqueados'

3.12 Sem prejuízo do disposlo acima, os lances poderão ser enviados manualmente'

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir da data e horário deÍinidos neste Aviso de Dispensa Eletrônicâ, a sessão pública será

automaticamente iniciada pelo sistêma para o ênvio de lances pÚblicos e sucessivos, êxclusivamente

por meio do sistema elêtrÔnico, sendo encêrrado automaticâmente no horário dê Íinalização de lances

também.iá previsto neste Aviso.

4,2 lniciada a etâpa competitiva, os fornecedor/licitânte deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio dê sistema eleúÔnico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimenlo e do valor

consignado no registro.
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4,3 O lance deverá sêr ofertado pelo valor unitárlo.

4.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inÍerior em relação âo último lancê por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

4.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao menor lance, desde que

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances

intermediários" para os fins deste Aviso.

4.6 O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanlo em relação aos lances

intermediários quanto em relaÇão ao lance que cobrir a melhoÍ oferta, seÉ estabelecido pelo agente

de contrataçáo, sendo quê esta informação constará obrigatoriamente do sistêma eletrônico desde a

publicaçáo deste Aviso na plataforma.

4.7 Havendo lances iguais ao menoÍ iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.8 Caso o fornêcedor/licitante não apresentê lancês, concorrerá com o valor inicial de sua proposta.

4.9 Durante o procedimênto, os fornecedores/licitrantes seráo inÍormedos, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.10 lmediatamente âpós o téÍmino do prazo estabelecido para a Íase de lances, haverá o seu

êncerramento, com o ordenamento e divulgação dos lancês, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.í1 O encerramento da fese dê lancês ocorÍerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo têmpo alealóÍio ou mecanismo

similar.

4.12 Seíé, vencedor o fornecedor/licitante que, cumpridas as exigôncias deste Aviso, oÍeÍtar o menor

preço.

5. JULGAMENTO DA PROPOSTA

s.í Encerrada a fase dê lano6s, §êrá vêrificada a confoÍmidadô da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, e não

sendo hipótese de desclassiÍicação por preço excessivo, poderá haveÍ â negociação de condições mais

vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encaminhadâ contrâproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçáo.

5.2.2 A negociâçáo poderá ser fêita com os dêmais Íornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociãção, Íor desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preÇo máximo definido para a contratação.
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5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado nâ ata do procedimento

da dispensa eletrônicâ.

5.3 Estando o preço compâtível, será solicitado o envio da proposta final ÍaliÍicada e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da propostâ não sêrá inferior a 60 sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis:

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍinido para a

contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela Administração;

e) aprêsentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos,

desde quê insânávê1.

5.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilklade das propostas valores inferiores

a 50o/o (cinquenta por cento) do velor orçâdo pela Adminislração.

5.7 A inexequibilidade só será conslderada após diligência do agente de contratação que comprove:

a) que o custo do licitante ultrâpâssa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade câpazes de justificar o valor da oferta.

5.8 Nos casos em que for identiÍicado que o Íomecedor/lioitante vêncedor apresenta preço no palamar

de que trata o item 5.6, o agente de contratação poderá dlspensar a realização de diligência:

a) caso verifique que o mesmo fornecodor/licilantê 8âgrou-se vencedor em outros ilêns/lotês

licitados e que em lais itêns/lotes apíeâôntou preços compatíveis com o valor orçado pelâ

Administração;

b) que há possívelganho dê êscâb por peíé do fomecôdor/licitente vencedor.

5.9 Enos no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da mesma,

sendo que a proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

não haja majorâção do preço nem altêração da substância das propostas.

5.10 Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto, poderá ser

colhida a manifeslâçâo êscrita do setor requisitantê ou da áreâ especializada no objeto.

5.í1 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiíicado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamenle, na ordêm de classificação-

5.12 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

pâra a sua continuidade.
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5.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso.

6. HABILITAçÃO

6.1 Os documentos a seÍem exigidos para Íins de habilitação constam do ANEXO I - OOCUMENTOS

DE HABILITAÇÂO deste Aviso e seÍão solicitados do fornecedor/licitante mais bem classificado na

fase de lances.

6.2 Como condição prévia ao exame da documentaçáo de habilitação, será veriÍicado o eventual

descumprimento das condigões de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

a) Licitantes inidôneos - Tribunal dê Contas da União, disponÍvêl em

I ttps://coolas.tcu.qov.br/ords/Í?p=lNABlLITAOO:lNIDONEOS

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, disponível em httosl/www.cni.ius.br/imDrobidade admlconsulta r reoue rido.ohô

c) CEIS - Cadastro de Empresâs lnidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União,

disponível e em

httos J/portaldatransoarencia.qov.br/sancoes/consul ta?oÍdênarPor=nomeSancionado&direcao:asc

d) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas,

httos://portaldatransDarencia.oov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionâdo&direcao=âsc

e) Consulta Consolidadâ de Pêssoa Jurídica no Tribunal de Contâs da União, disponível em

httDs://certidoes-â f.aDos.tcu.oov.br/

fl Cadastro Estaduâl de Empresas lnidôneas e Suspensas mantido pela Controladoria Geral

do Estado de Mato Grosso, dispon ive em

g) Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a

Administração Pública do Tribunalde Contas do Estado de lvlato Grosso.

6.3 As consultas das letras "a" a "d" acima poderão ser substituídas pela consulla única da letra "e" -

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicâ no Tribunal de Contas dâ União, disponível em

https://certidoes-apf .apos.tcu.qov.bri.

6.4 Constalada a existênciâ de sançáo, o fornecedor seÍá reputado inabilitado, se Íor o caso, por falta

de condição de paÍticipaÇão.

6.5 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos Íornecedores será verificada pelo

agênte de contratação que conduz o processo.

6.6 É dever do Íornecedor/licitante alualizaÍ previamente as comprovaçÕes constantes do cadastro de

Íornecedor, quando utilizado dessa prerrogativa, para que estejam vigentes nâ data da abertura da

sessão pública, ou encaminhaÍ, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
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6.7 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios elêtrônicos oÍiciais emissores de certidôes lograr êxito em encontrar âs certidões válidas.

6.8 Havêndo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmaÇão daqueles exigidos neste Aviso e já apresentados, o Íornecedor/licitânte será convocado â

encaminhá-los, em formalo digital, após solicitação pelo agente de contratação, sob pena de

inabilitaÇão.

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relagão à integridade
do documento digital.

6.í0 O fornecedor/licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auÍerir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n" 123/2006, estará dispensado

da prova de inscÍição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, se exigido.

6.11 Havêndo necessidade de analisâr minuciosamente os documenlos exigidos, a sessáo será

suspensâ, sendo informada a nova dala e horário para a sua continuidade.

6.12 Será inabilitado o fornecedor/licilante que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacoÍdo com o estâbelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.

6.'13 Nâ hipótese de o fornecêdor/licitente não atender às exigências para a habilitação, o agenle de

contrataçáo examinará a proposta subsequents e assim sucêssivamente, na ordem de classiÍicagão,

até a apuÍação de uma proposta que atenda às especificâçóes do ob.ioto e as condições de habilitação.

6.14 Constatado o atendimento às exigências do hâbilitaçâo, o Íomecêdor/licitante será habilitado.

7. CONTRATAçÃO

7.í Após a adjudicação e homologaçilo, câsô sê @nclua p6la contratação, será Íirmado contralo ou

emitido instrumento equivâlênb.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização/Pedido), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sangóes
previstas neste Aviso.

7.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante a contratante para a assinatura do

contrato, a AdministraÇão poderá êncaminhá-lo parc assinatura mediante e-mail, para que seja
assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

7.4 O prazo previsto para assinalura do contrato ou aceitação dâ nota de empenho ou instrumento
equivalente podêrá ser prorrogado 1 (uma) vez, pôr igual período, por solicitação justiÍicada do

adjudicatário e acêita pela Administragão.

7.5 O aceite ou não recusa da Nota de Empenho ou do instrumenlo equivalente implica no
reconhecimento de que:
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a) a nota de empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato, aplicando-se

à relação de negócios ali êstabelecida as disposiçõês da Lei Fêdêrâl no 14.13312021i

b) a contratada se vincula à sua proposla e às previsões conlidas nestê Aviso de Dispensa

Eletrônica e seus anexos;

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e '138 da Lei Federcl no 14.1331202í e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 dessa Lei.

7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida, se for o caso, a comprovaçáo

das condições de habilitação e contratação consignadas nesle Aviso, que deveráo ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÔES

8.1 Comete infração administrativa o fornecêdor/licitante que cometer quaisquêr das infÍaçóês prêvistas

no art. 155 da Lêi FedeÍal no 14.13312021, quais sejam:

a) dar causa à inexêcuçáo parcial do mnlrato;

b) dar causa à inêxecuÉo pârcial do contato que cau6ê grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entreger e documêntaçâo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, aalvo em dêcorÍência de Íato superveniente devidamentê
justiÍcado;

Í) não celebrar o contrato ôu não entrêgar a documentaçâo exigida para â contratação,
quando convocado dentro do prâzo de validade d6 sua proposta;

g) ensejar o retardamênto dâ exeôuçáo ou da enhega dô objeto da licitação sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durantê a dispensa eletrônica ou a execuçâo do contrato;

i) Íraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

J) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrâr os objetivos deste certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei Fedêral no 12.UO12O13.

8.2 O fornecedor/licitante que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) advertência pela falta prevista no ilem 8.1, letra "a", deste Aviso, quando não se justiÍicâr â

imposição de penâlidade mais grave;
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bl multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das inÍrações
prevista no item 8.'1, letras "b" a "1";

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indiÍeta do

ente Íederativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do ilem 8.'1,

letras "b" â "9", deste Aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os êntes fedêrativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos do item 8, letras'h" a "l', bem

como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 Na aplicaçáo das sanções sêrão considerados:

a) a natureza e a gravidade da inÍraçâo cometida;

b) âs peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atênuantês;

d) os danos que dêla provierêm para a Administragão Pública;

e) a implantação ou o ap€rfeiçoamênto de programâ dô intogridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controlo.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cêbíveis forem superiores ao valor de pagamenlo

evenlualmente dêvido pela AdministraÉo ao contratado, alám da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou sêrá cobrada judicialmênle.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparâÇâo inlegral do dano causado à Admlnistragâo Pública.

8.6 A penalidade dê multa pode sêr aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 A aplicação de qualquer dâs penalidades provistas Íêalizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrâditório e a amph doíêsâ ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei Foderal n.o 14.13312021.

9. OAS D|SPOSTÇÔES GERATS

9.1 O procedimento será divulgado na Plataforma Licitanet Licitagões Eletrônicas e no Portal Nacional
dê Conkatações Públicas - PNCP.

9.2 No caso do procedimento restar deserto ou Íracassado, o Município de Campos de Júlio - MT
poderá:

a) republicâr o procedimento;

b) Íixar prazo para que os fornecedores inleressados possâm adequar as suas propostas ou

sua situação no que se refere à habilitação; ou
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c) valêr-sê, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, ê desde que

atendidas às condições de habilitaçáo exigidas.

9.3 Havendo a necessidade de realizâçáo de ato de qualquer natureza pelos Íornecedores/licitante,

cujo prazo não conste deste Aviso, deverá ser âtendido o prazo indicado pelo agente de contrataçáo

no sistema eletrônico.

9.4 Caberá ao fornecedor/licitante acompanhâr as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

9.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquêr fato superveniênte que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessáo será automalicamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicâçáo em

contrário.

9.6 Os horários estabeleôidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília, inclusivê para contagem de tempo ê registro no sistema/PlataÍorma

eletrônica e na documentação relaüva ao procedimenlo.

9.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o agente dê contratação poderá sanar erros ou falhas

que não altêÍem a substância das píopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, Íegistrado em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍlcácia para

fins de habilitaÇão e classificaÇão.

9.8 As normas disciplinadoras d€ste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entrê os intoressâdos, desdo que não comprometam o interesse da

AdministÍação, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9 Os fornecedores assumem todos os custos d€ pÍeparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, rôsponsávêl por esses custos, independentemente da

conduçáo ou do resultado do processo dê confataÉo.

9.10 Em caso de divergência ents disposlções deste Aviso ê de sôus enêxos ou demais peças que

compôem o procêsso, prevalecerá as deste Avlso.

9.11 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema/plataforma eletrônica.

9.12 lntegram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I - Documêntos de Habilitagão;

Anexo Il - Termo de ReÍerência;

Anexo lll - Modelo de Proposta.

Campos de Júlio - MT, 22 dê agosto de 2024

TRTNEU MARCoS §:llii?j"J;;làl'*'
PARMEGGIAN l:4 pABrúEGGTANT:4ó2055780r4

620557g034 
Dadiosi 2024 0E 220sí2 oo

lÍlnsu JÍarcoa Parmêggiani

Pr€tulto d6 Campôs dê Júllo - t T
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ANEXO I- DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

1. HABILITAçÃO JURÍDICA

a) no caso de empresário individuâ|, inscrição no Registro Público de Empresas l/'lercantis, a

cârgo da Junla Comercial da rêspectiva sede;

b) no caso de Microempreendedor lndividual - l\.4E1, Certificado da Condição de

lúicroempreendedor lndividual - CCI\4E1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedoÍ.qov.br;

c) no caso de sociedade empresarial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todas as

alterações (se houver) ou consolidação contratual, devidamente registrados na junta comêrcial do

estado de sua sede;

d) no caso de sociedade por ações, ato constitutivo, estatuto social e ata de eleição dos

administradores, arquivados na junta comercial do estado de sua sede;

e) no caso dê sociedade simples, inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil das Pêssoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) no caso de empresa ou sociedade estíangêira em funcionamento no País, decreto de

autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pêlo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir;

g) no caso de sociedade cooperativa, ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciâl ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de

1971 .

h) Cédula de identidade de TODOS os sócios, nos casos das letras "a", "b" e "c", e do (s)

âdministrador (es) ou diretor (es) nos casos das letras "d", "e", "f'e "9";

h.í ) Serão considerados documentos de identidade: (l) as carteiras e/ou cédulâs de idêntidade

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forçãs Armadas, pela Policia Militar, pelo lvlinistério

das Relações Exteriores; (ll) Cédulas de identidade foÍnecidas por Ordens ou Conselhos de Classe,

declaradas válidas por Lei Federal, tais como OAB, CREA, CRC, etc.; (lll) a Carteira de Trabalho e

Previdência Social; e (lV) a Carteira Nacional de Habilitação com Íoto, na forma da Lei no 9.503/97.

OBS. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou dâ consolidaçáo

resPectiva.

2. REGULARIDAOE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - Cartáo do CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de conlribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual:
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c) Cêrtidão negativa ou certidão positiva com eÍeitos de negativa de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da União;

d) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o FGTS - Fundo de Garantia por

Tempo de ServiÇo;

e) Certidão negativa de debitos trabalhistas - Justiça do Trabalhoi

0 Se estabelecida no Município de Campos de Júlio - l\4T, certidão negativa de dóbitos emitidos
pela Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT.

3. QUALtFtCAçÃO ECONÔMtGO-FtNANCEtRA

a) certidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

dentro da validade ou com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias.

4. CAPACIDAOE TÉCNICA

a) Os atestados de capacidade técnica ou responsabilidade técnica, possam sêr

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da malriz ou Íilial da empresa licitante.
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA

(AÍt. 75, inciso ll da Lei Federal n' 14-13312021\

Solicitação: 77712024

Cotação: 77712024

1 - SíNTESE:

a) Objeto: Dispensa Eletrônica para contretação de empresa para Íabricação e instalação de

pórtico de entrada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Campos de Júlio - MT.

b) Fiscal do Contrato: Sandra Cristina Santos Martins - MatrÍcula n'i 1.27912014

c) Fiscal do Contrato: Elaine Terezinha Mourâ - Matrícula noi 1.92612021

d) Vigência do Contrato: Olspensado confotme Art.95, lndso lda Lei Federal no 14.13312021.

e). Prazo de Entrega e Exedção: O servigo deverá ser entregue e/ou Íomecido em até 30

(trinta) dias cor dos, contâdos a partir do recebimento da Autorizagão de Fornecimento (AF).

f). Forma e Entrega: Os serviços devorão soÍ entregues após o recebimento da Autorização de

Fornecimento, no seguintê êndôrêço:

No orédio da EouiDe l\4ultiorofissionâl Íessora Dionete Fátima Carvalho Duârte, localizado

na rua Nico Baracat, no 209E - Centro- Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000 - TEL. 65 3387-2800

ou 653387-2801, no horário das 07h00min à§ 10h30min o das 13h00min às 16h00min, em dias úteis,

de segunda a sexta-Íeira.

As notas Íiscais devem eatar a@mpanhadas da respectúa AutoÍização de Fornecimento.

2 - ÓRGÃO REQUERENTE:

a) Secrêtariê Municipal de Educação.

3 - INFORMAçÔES GERAIS DA CONTRATAçÂO:

3.1 - Descrição da catêgoria do investimento:

( ) Aquisição de bens

(x) Serviços gerais

( )Serviços comum de engenharia

( ) Outras formas dê contratação
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3.2.- Critério de Julgamento:

(x) Menor preço por item;

( ) Maior Percentual de desconto;

( ) Menor preço por lote;

( ) Menor valor global ou lote único;

( ) Melhor Técnica ou Conteúdo Artístico;

( )Técnica e Preço;

( ) Maior Retorno Econômicoi

( )Maior Lance.

3.3 - Modalidade ou Procedimênto:

( ) Pregão Eletrônico Tradicionâl;

( ) Pregáo Eletrônico SRPI

( ) Concorrência Tradicional;

( )Concorrência SRP;

( ) Concorrência Elekônica;

( )Leiláo:

( ) Concurso;

( ) Diálogo Competitivo

(x) Dispensa Eletrônica - Art. 75, inciso I e ll, da Lei n' 14.1?312021

( ) Dispensa Sumária - AÉ. 75, inciso I e ll, da Lêi no 14.'13312021 .

( ) Dispensa Ordinária - Art. 75, inciso I e ll, da Lei n" '14.13312021.

( ) lnexigibilidade - An.74, da Lei no 14.'13312021 .

4 - Contratação de empresa para contratação de serviços de fabricação de pórtico, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, do Município de Campos de Júlio/MT, nos termos

da tabela abaixo:
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01
002.001.541

399333-7

Serviço de fabricação e

instalação de pórtico em tubo

metalon revestido de ACM 2

faces/ coberlura interna/letras

em PVC expandido e logo em

adesivo, material da Eslrutura

metalon 30 x30 CH 18, lvletalon

í00x100 CH 16 para fixação da

estrutuÍa, Revestido de ACM

3mm. Perfil sobrepor canto em

âlumínio na coluna de entradâ.

Letras em PVÇ Expandido -

20cm, na mr RGB 52 91 59,

cobeítura na cor RGB 52 91 59

pórtico na cor RGB 239 239 239,

conforme Projeto.

UN 'I6.350,00 16.350,00

5 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:

5.1 A Fundamentação da Contratação sncontra-se pormênorizâda no subitem 3.3, alínea 9, dêste

Íermo de Referência.

5.2 A aquisição de pórtico atua como um marco visual §lgnificativo que contribui para a identidade do

local. Ele reÍorça a imagem do estabel€cimento, ajudando a criar um sentido de entrada e recepção,

além de valorizar o espaço Íísico em quê está insorido.

5.3. Os póÍticos são utilizados para fornecer inÍormãçóes importantes, como o nome do local, logotipos,

e âté mensagêns de boa3-vindâs. hso á esEencial para oriêntar vishan!ês e residentes, facilitândo o

reconhecimento e a navegação no espaço.

5.4. A aquisiçáo do pórtico se justifica pois náo é apenâs uma necessidade funcional, mas também um

êlemento que agrega valor ao projêto ao simbolizar a união e a colaboração da equipê multidisciplinar.

Ele serve como um ponto de referência, orienta a comunicação, e contribui para a segurança e

organização do projeto, reforgando a importância de cada disciplina envolvida no processo.

5.5. Considerando ainda que não temos procêsso de pregão vigente para aquisição desses

materiais/servigos.

6 - DESCRTçÂO DA SOLUçÂO COMO UM rODO:
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6.1 - Verificou-se, outrossim, ês possibilidades a seguir elencadas:

a). Dado o cenário atual, a contrataÇão dos serviÇos de Íâbricaçáo de um pórtico por meio de

pregão eletrônico se mostra inviável devido à necessidade de atendeÍ a especiÍicidades técnicas,

garantir a qualidade e a conformidade do projeto, e considerar a urgência na execução. A busca por

alternativas, como a contratação direta por dispensa de licitação já existente, pode ser mais adêquada

para assegurar que o projeto atendâ às suas exigências com eficiência e eficácia;

b). Dispensa eletíônica, com base na Lei no '14.13312021: Viável, considerando o valor

estimado pâra a aquisição e a necessidade impÍeterível do sêrvigo para o município. Outrossim, o

processo de contrataçáo é mais simplificado, o que torna os procedimentos mais céleres e eÍiciênte e,

consequentemente, maior vantajosidade para a Administração.

6.2. O município optou por realizar processo na modalidade (Dispensa eletrÔnica), pois garante maioÍ
transparência no processo de licitação, uma vez que todas as etapas são realizadas online e podem

sêr acompânhâdâs êm têmpo real por qualquer interessado.

6.3. Permite a participaÇáo de Íornecedores de diferentes regiões, âumentando a compêtitividâde e,

consequentemente, a chance de obter melhorês prêços ê condiçôês.

6.4. A modalidade online Íacilita a inscriçáo ê participação do um maior número de Íornecedores,
incluindo pequenos e médios empraêndimento.

ô.5. A maior competitividade pode resuttar em preços mais baixos para os serviços adquiridos.

6.6. Em casos de contratâÉes rotineiras, em que o risco e a complexklade são baixos, podê haver

dispensa do ETP.

7 - DOS REQUTSTTOS DA COi|TRATAçÁO:

7.1 - Em razáo da nêcessidade para o atendimento das atividados e ações deste Município, foi

solicitada a realização de procedimento licitatório na modalidade dispensa em sua forma eletrônica,

para contratação de serviços, pêlo critério dê iulgamento do tipo menor preço por itêm, para

fabricação de pórtico pâra atênder a Secretaria pertencente ao Município de Campos de Júlio-MT.

7.2 - A empresa deverá realizar os sêrviços nas seguintes condipes: fabricação com itens novos,

confeccionados de acordo com a especiÍlcação do projeto, instalaçáo em peíeitas condiçóes, sêm a

presença de deÍêitos quê possa acarretar prejuízos para a administraçáo pública municipal.

7.3 - É de responsabilidade da Empresa: cumprir lodas as obrigações constantes no Termo de

Referênciâ, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes do bom e

perfeilo Íornecimento do item; fabricar e instalar o ob.ieto em perfeitas condições, conforme

especiÍicações, prazo e local constanles neste Têrmo de ReÍerência; acompanhado da respectiva Nota

Fiscal, na qual constarão as indicações refeÍentes a: procedência e prazo de garantia ou validade;

Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nêste Termo, o obieto com avarias ou

defeitos; Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os

artigos'12,13 e í7a 27,do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino8,078,de 1990); manter, duranle toda
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a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas as condições de

habililâÇão e qualiÍicação exigidas; responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxâs, Íreles, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do serviço.

7.4 - A CONTRATADA será responsável por quaisquer custos adicionais relacionados âo

fornecimento do objeto.

8. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO E HABILITAçÃO DO FORNECEDOR:

8.1, O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçáo,

nâ forma eletÍônica, com fundamento na hipótese do art.75, inciso ll da Lei n.o 14.133/2021, com

adogáo do critério de julgamento pelo menor preço por item.

8.2 - Para participar deste procedimento, a interessada deverá apresentar proposta com valor unitário,

valor total, marca e modelo quando for o câso, datada e assinada p€lo representante legal e enviada

para a CONTRATANTE.

8.3. Ter experiência comprovada para o tipo de fomecimentc/sêrviço, sêja para empresas públicas ou

privadas.

9. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAçÃO DAS EMPRESAS:

9.1 - Habilitação Juridlca:

a). Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para Íins de identiÍicação 9m todo o teíritório nacional;

a.1). Sáo considerados documento oflciãl de identldade as carteiras expedidas pelos

Comandos Militares, pelâs SêcretâÍlas de Seguranç8, pelos Corpos de Bombeiros, pelas Policias

Militares, pelos órgãos Fiscalizadores de exêrcício proÍissional (Ordens, e Conselhos) Carteira dê

ldentidade (RG), Carteira de Trabalho e Previdência Sociâl (CTPS), Carteira de Órgão ou Conselho de

Classe (OAB/ CRM/ CRP), CêrtiÍicado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte,

Carteiras expedidas por órgão público que por Lei Federal valem como identidade.

b). No caso de empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercântis, a

cargo da Junta Comerciâl da respectiva sede;

c). Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificâdo da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação Íicârá condicionada à verificação da

autenticidade no site do Portal do EmpreendêdoÍ;
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d). No caso de Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidâde limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivâ sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administrâdores;

e). No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do alo

constitutivo da filiâ1, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresáÍia, rêspectivamenle, no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MêÍcantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz.;

0. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g), No caso de Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e aÍquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, â qualserá considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normâtiva DREUME n.o 77 , de 18 de março de 2020;

h). Os documentos acime deverão estar acompânhâdos de todâs as alterações ou da

consolidação respêctiva.

9.2 - Rogularidade Fiscal, Social e Trabalhlsta:

a). Prova da inscriÇão no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

b). Prova da inscrigáo no câdastro de contribuintês estaduale/ou municipal, sê houver, relativo

ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao sôu ramo dê atividâdê e compatível com o objeto

contratual;

c). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresêntação de

certidão expedida conjuntam€ntâ pôla Sêcrotâria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional (PGFN):

d). Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do Íornêcedor, ou

outra equivalente na Íorma da Lei;

d.1). Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem Certidão Unificada

de Íegularidade Íiscal, deverão ser âpresentadâs tanto â certidâo expêdida pela Secretaria de Fazenda

quanto pela Procuradoria Gêral do Estado, ou outros órgãos correlalos, que atestem a inexistência de

créditos tributários ou não tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

e). Prova de regularidadê com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sedê do Íornecedor, ou

outra equivalêntê na Íorma da Lei;
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0. Prova de inêxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mêdiante a

aprêsentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

g). Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lêi.

h). Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados

ao obieto contratuâ|, deverá comprovar tal condição mediante a apresenlagão de declaração da

Fâzenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documênto equivâlentê, na forma

da respectiva legislaÉo de regência.

9.3 -Das Declaraçóês:

9.3.1 - OBclaÍação Unificada que ateste:

a) Que cumpre as exigências de reseÍva de cârgos para pessoa com deÍiciência e parâ

reâbilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

b) Que sua proposta econômica compreendôm e integralidade dos custos pãÍa alendimento

dos direitos trabalhistas asseguradoô na Constituição Federal, nas lsis trabalhistas, nas normâs

inÍralegais, nas convenções coletivâs d€ tÍabalho e nos teflÍps de a.iustamento de condutas vigentes

na date de entrega dâs propostas.

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. f da Constituiçáo Federal, o qual veda

o trabalho noturno, perigoso ou insalubrs a menores de dezoito e da qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos, salvo na condição de aprêndiz, e partir d6 quatorze anosi

d) Que tomou conhecimenio de todas as informaÉês e das condições locais para o

cumprimento das obrigaçôes objeto da licitâÉo;

ê) Que responderá pela veracidade das informaçóss prêstadas, na formâ dâ lei que atende aos

requisitos de habilitação;

f) O seu NÃO enquadramento em qualquer das proibiçôes estabelecidas pelo art. l4 dâ Lei no

14 .133t2021 :

g) Que sê cômpromete a cumprir com as disposiçóes da Lei Federal 14.13312021, no que se

reÍere ao número de vagas destinadas às mulheres vÍtimas de violência doméstica e egressos do

sistema prisional. (aplicável apenas se se tratar de obras de engenharia e prestação de serviços com

dedicação exclusiva de mão dê obra);

h) Que terá a disponibilidadê, caso venha â vencer o certame, do produto licitâdo parâ Íealizâr

a entregâ nos prazos e/ou condições pÍevistas no êditâ|, sob as penas do Aít.299 do Código Penal;

i) Que os documentos digitalizados anexados ao Sistema da Licitanet - Licitações Eletrônicâs,

são rêproduÇâo fiel dos documêntos originais;
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J) Que não se encontra em nenhuma das situações do § 4", aÍt. 3', da Lei Complementar no

12312006 (No caso se for ME ou EPP)

Obs.: Sê o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar

expressamenle.

9,3,2 - Preenchimento da Ficha Cadastral;

9.3.3 - Previamente a fâse de habilitagão, serão realizadas consultas aos seguintes cadastros:

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do

Estado de Malo Grosso;

b) Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Gerâl da Uniãot

c) Cadastro Nacionalde Condenaç6es CÍveis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça;

d) Lista de lnidôneos manüda pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Cadastro Nacional de Empresâs Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União; e

Í) Pâra a consultâ dê fornecedores pessoa jurÍdica podêrá haveÍ a substituição das consultâs

das alíneas "b", "c", "d" e "e" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU.

9.3.4 - A consulta aos cadastros será realizada êm norê da êmpresá fornecedora e também de seu

sócio maioritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n" 8.42911992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao Íesponsável pela prática ds ato de improbidadô administrativa, a pÍoibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intêrmádio de pêssoâ JurÍdi:a da qual seja sócio majoritário.

9.3.5 - Caso conste na Consultta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará pará vôríicar se houvê fraud6 por partê dae empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiÍetas.

9.3.6 - A tentativa de buía será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de Íornecimento

similares, dentre outros.

9.3.7 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicaçáoi

9.3.E - Constatada a existência de sançâo, o fornecedor será Íeputado inabilitado, por Íalta de condiçáo

de participação.

9.4 - Das demais disposições da habilitação dos licitantes:

9,4.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complemêntares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Termo de Referência e já apresentâdos, o Íornecedor será
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convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena dê

inabilitaçáo.

9.4.2 - Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

9.4.3 - Havendo necessldade de analisar minuciosâmente os documentos exigidos, a sessão será

suspensâ, sêndo inÍormâda a novâ data e horário para a sua continuidade.

9.4.4 - Será inabilitâdo o fornecedor que não comprovar sua habilitâção, seja por não apresentar

quâisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesle Termo

de ReÍerência.

9.4.5 - Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habilitaÇão, o órgáo ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração

de uma proposta que atenda às êspeciricações do objelo e as condições de habilitâção.

9.4.6 - Constatado o atendimento às êxigências dê habilitaçâo, o Íornecedor será habilitado.

9.4.7 - O ob.ieto conslante do ato @nstitulivo dâ empresa devê ser compatível com o objeto licitado.

9.4.8 - Não serão aceitas cêrtidõos positivas de débito, exceto quando constar da própria certidáo

ressalva que autorize a sua aceitâÉo.

9,4.9 - A documentaÉo exigida no presente processo licitatório deverá sêr compatível com as

respectivas inscrições nas esÍerâs Federâ|, Estadual ê Munlclpal.

9.4.10 - A aceitaçâo dos documentos obtidos via "lnternet" ficará condicionada à confirmação de sua

validade, também por esse meio, se dúvidâ houver quanto à sua autênticidade, pela (o) Agente de

Contratação.

9.4.í1 - Os documentos de haüilib@ deverão ser anêxados em cempo especíÍico perlinente a cada

tipo de documênto. Caso não encontre Íavor anexar em Outros Documentos.

9.4.í2 - Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas,

podêndo ser assinaturas digital, por sêu responsávêl lêgâl e, prefêrenciâlmente, elaboradas em papel

da empresa.

9.4.í3 - Caso o representante da empresa não seia seu sócio proprietário, a licitanle deverá encaminhãr

junto com sua documentação de habilitação, procuração dando plenos poderes a pessoa que há

representará junto ao MunicÍpio.

9,4.14 - Segundo o livro "Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência", 4á edição, do

Tribunal de Contas da União (página 4ô3), a forma de apresentação dos documentos deverá ser da

seguinte manêira:
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a) Em nome do licitante e, preÍerencialmênte, com número do CNPJ(MF) e endereço

respectivo, observado o sêguinte:

a.í) Se o licitante for a matriz da empresa, todos os documentos devem estaÍ em nome da

matriz;

a.2) Se o licitante for Íllial, todos os documentos devem estar em nome da Íilial;

b) Na hipótese de Íilial, podem seÍ apresentados documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente são emitidos somente em nome da matriz.

c) Os Atestados de Capacidade Técnica ou Responsabilidade Técnica, possam ser

apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da malriz ou Íllial da empresa licitante.

10 - coNDrçÔEs PARA EXECUçÀO DO OBJETO:

10.1 - Os serviços/materiais seráo entÍegues de acordo com âs espêcificações dêste Termo de

RefeÍência, nas seguintes condições:

10.2 - Os serviços/mateÍiais serão recebidos provisoÍiamente para efeito de posterior verificação de

sua confoÍmidade com as espedÍicaÉês constantes neste Termo de ReÍêrência e demais documentos

que vinculam o fornecedor.

'10.3 - A verificação da conformidade das especiÍicâçôes dos serviçodmaleriais ocorreÍá no prâzo de

até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recêbimento provisório. Admitida a conÍormidade quantitativa

e qualitativa, os materiais serão recebidos definitivamonte, modiantô "atesto" na Nota Fiscal/Fatura,

com a consequente aceitação do objeto.

10.4 - Na hipótese de constatação de anomalias quo comprometam a instalação adequada dos

seÍviqos, estes serão reieitados, no todo ou em partê, som qualquer ônus para a PreÍeitura do Município

de Campos de Júlio - MT, devendo fomecedor reaprêsentá-lôs no prazo de até 10 (dez) dias corridos,

â partiÍ da data de solicitagão dâ subsütuição

10.5 - Caso atrase na entrega ou se recuse a Íealizaí a substituição, o fornecedor estará sujeito a

sançôes administrativas previstas no item 14 destê TeÍmo de Referência, sendo que o material

substituído passará pelo mesmo processo de veriíicação observado na primeira entrega.

í0,6 - Caberá ao fornecêdor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com

embalagem, tributos, taxas, frete e seguro da entrega dos seÍvigos/mâteriais a sêrem substituídos.

10.7 - Os servigos/materiais deverão ser êntregues/instalados acondicionados em embalagem própria

e adequadâ.

10.8 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito de impugnar os

serviÇos/materiais entregues se esses não estiverem dê âcordo com âs especificações técnicas dessê

Termo de ReÍerência.
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í0.9 - Somente será permitido material novo de acordo com o especiÍicado, não se admitindo, sob

qualquer hipótêse, material usado, recondicionado, defeituoso, fora do padrão ou de qualidade

duvidosa.

10.10 - Apresentar garantia mÍnima do Íâbricante e, caso um dos materiais apresente defeilo durante

o perÍodo de garantia, este deverá ser trocado por um novo em até 10 (dez) dias corridos e nas mesmas

condiÇões dê garantia.

10.11 Quanto ao pÍam de validade do material instalado, as seguintes condiçÔes deverão ser

observadâs:

a) Matêriais instalados sujeitos a prazos de validade deÍnidos pela legislação inferiores a 1

(um) ano, deveráo ser fornecidos com pelo menos metade dêssa validade ainda por transcorrer;

b) Materiais instalados sujeitos a prazos de validade definidos pela legislação superiores a I

(um) ano, deverão ser Íornecidos com validade mínima dê 1 (um) ano.

11 . OO RECEBIMENTO E PAGATIENTO:

'11.1 - Os materiais instalados serâo recêbidos provisoriamênte, de foÍma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota Íiscal ou instumento de cobrança eguivalêntê, pelo(a) responsável pelo

acompanhamenlo e Íiscalizâção do conlrato, para efeito de postêrior veÍiÍicâÉo de suâ conÍormidade

com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na propo§ta.

11.2 - Os serviços poderão ser rejeitâdo8, no todo ou em parto, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo clm as êspêciÍicaçôes constantês no Termo de Referência e na

proposta, devêndo sêr substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificaçâo da contÍatada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação daB pênalldades.

'tí.3 - O rêcebimento definitivo ocorrerá no pÍazo de 1O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota Íscal ou instrumenlo dê cÕblânça equfuâlente pola Adminisúaçâo, apos a verificação da qualidade

e quantidade do material e consequênte aceitação mediânte termo detâlhado.

1'1.4 - Para as contrataçôes decorrentes de despesas cuios valores não ultrâpâssem o limite de que

trata o inciso lldo art. 75 da Lei n'14.133. de 2021 , o prazo máximo para o recebimento definitivo será

de até 10 (dez) dias útêis.

íí.5 - O oÍazo paÂ Íecebimento deÍinitivo Poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma

lustiÍicada, por igual período, quando houver necessidãde de diligênciâs para a aÍerição do âtendimento

das exigênciâs contratuais.

'11.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e

quântidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021, comunicando-se à
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do obieto,

para efeito de liquidação e pagamento.

11.7 - O Wazo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na execugáo do objeto ou de

saneamento dâ nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administração

durantê a análisê prévia à liquidação de despesa, não será computado para os Íins do recebimento

deÍinitivo.

11.8 - O recebimento provisório ou definitivo não êxcluirá a responsâbilidade civil pela solidez e pêla

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

í1.9 - Recebida a Nota Fiscalou documento de cobrança equivalentê, correrá o prazo de 10 (dez)dias

úteis para Íins de liquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis poÍ igual período.

11.9.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, manlendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" ',4.'133, de 2021.

í 1.10 - Para Íns de liquidação, o setor competente deverá veÍiÍicar se â nota fiscal ou instrumento de

cobranga equivalênte apresentedo expÍess{r os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

â) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contÍâto/ata e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrâto;

e) número do empenho e/ou solicitação de Íornecimento;

0 o valor a pagar; e

g) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í1.r1 - Havendo erro na apresentação da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestadâ até que o contratado

providencie as medidas sanêadoras, reiniciando-se o prAzo ApÓs a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

11.12 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conlratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscâlização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, para que seiâm acionados os

meios pertinentes e necessários para garântir o recebimento de seus créditos.
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11.'13 - O CONTRATANTE não se responsabiliza pêlo pagamento de notas fiscais sem a aprêsentação

das respeclivas requisições expedidas e assinadas pelo órgão requisitante responsável.

11.14 - A Contratada deverá apresentar âs seguintes regularidades, acompanhado das notas Íiscais

ou instrumento de cobrança equivalentê:

11.14.1 - Certidão Negativa de Tributos Federais uniÍicada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda

Federal, e a Dívida Ativa da União, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;

11,'14.2 - CeÍlidáo de Regularidade de Tributos Municipais;

'11.14,3 - Certidão de Regulâridade de Íributos Estaduâis;

11.'14.4 - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço (FGTS); e

1í.14,5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.15 -Avalidade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade.

,11.16 - Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçâo,

por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

aprêsentê sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

1,1.17 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá âdotar as mêdidas nêcessárias à rescisâo

contratual nos autos do prooesso administrativo correspondente, assegUrada ao Contratado a amplã

defesa.

íí.18 - Havendo a efetiva execuqão do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão da ata de registro de preços e/ou contrato, caso o contratado não regularize

sua situação, ,unto a contratânte.

11.19 - O CNPJ da contratadâ constante da nota Íiscal e fatura dêvêrá seÍ o mesmo da documentagão

âpresentada no procêdimento de contratação.

í,1.20 - O CONTRATANTE não sê responsabiliza pelo pagamenlo de notas fiscais sem â apresentação

das respectivas requisi@es expedidas e assinadas pelo Departamento responsável.

11.21 - O pagamento será realizado em ê!é-10-1C94)-d!ê§ após a entrega do obieto, observado o

cronograma de pagamento estabelecido pela Prefeilura do Município de campos de JÚlio/MT, em

conÍormidade com art. 141 da Lei 14.13312021.

íí.22 - Nos casos de eventuãis âtrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha

concorrido, dê forma alguma, pârâ tanto, ficâ convencionado que a tâxâ de compensação financeira
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devida pêlo Município, êntre a data do vencimento e o eÍetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguintê fÓrmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevísta para pagamento e do efetivo pagamento:

vP = Valor da parcela a ser Paga;

I = lndíce de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

t= Íx)
t = (6 / 100) t = 0,00016438

3ô5 TX = Percentual da taxa anual -- 60/o

'11.23 - Na emissão das notas Íiscais para pagamento' as empresas deverão observar:

11.23',l.odispostopelalegislaçãoregulamentareeventuaisorientaçõestécnicasdosetorde

contabilidade.

11.23.2 -As regras de rêtenÇão do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB no

1234, de'l1de ianeiro de 2012, e legislação municipal'

.t1.24-opagamentoserácreditadoemcontacorrente,pormeiodeordembancáriaafavordequalqueí

instituiçáobâncáriaindicadanaNotaFiscal,devendo,paraisso,Íicarexplícitoonomedobanco'

agência, localidade e número dâ conta corrente em que deverá sêr eÍetivado o crédito'

1'1.25 - Será considerada data do Pagamênto o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

1i.26 - euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável'

11.26.'l-lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha'quandohouver'seráo

retidosnaÍonle,quandodaÍealizaçáodopagamento'ospercentuaisestabelecidosnalegislação

vigente.

11.27 - O contratado rêgularmentê optante pelo Simples Nacional' nos termos da Lei Complementar

n.. 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprova'
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í2.2 - NotiÍicar a Íornecedor, por êscrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções vêriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

12.3 - Atestar nâs notas Ílscais e/ou faturas a eíetiva entrega do objeto deste contrato, conforme â.iuste

Íepresentado pela nota dê empenho;

12.4 - Aplicar ao fornecedor as sançõês previstas em lei ê no contrato, quando for o caso;

12.5 - Fornecer aO Íornecêdor lodas as inÍOrmaçõêS relacionadas com o objeto do presente contrâtoi

,12.6 - Efetuar o pâgamento a fornecedor do valor correspondenle ao íornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelêcidos, eíetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislaçáo

vigente;

12.7 - Comunicar a empresa para emissãO dO NOta FiSCál quanto à parcela incontroversa da execuÇão

do objeto, paía eÍeito de liquidagão e pagamento, quando houvêr controvér§iâ sobre a execuÇão do

objeto,quantoàdimensão,qualidadeequantidade,conformeoartl43dalLeino'!l4133'de2o21;

12.8 - Acompanhar e fiscalizar, atravós de sêrvidor designado pela Administração, o cumprimenlo dâs

obrigâçóesassumidaspelacontratada,ânotando€mregistroprópíioasfalhasdêtectadase
comunicando as ocorrências dê queisquêr fatos quê, a seu critério, exijam medidas corretivas;

,12.9 - CientiÍicar o óÍgáo de representaÉo judicial do MunicÍpio ds campos de Júlio/MT para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento dê obrigâÉes pêlo Íornecedor:

12.10-Exigiraapresentaçãodsnotasfiscaiscomasrequisiçõêsfornecidas,recibos,atestados,

declarações e outros documentos quê comprovem as operações reâlizadas, o cumprimento de

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem como fornecer ao

Íornecedor recibos, atestados, vistos, declarações ô auloÍizações de compromissos que exijam essas

comprovaçôes.

,12.11-RecêberoobjetonoprazoecondlçíesestabelecldasnoTermodeReÍerênciaêdemais

instrumentos que instruem a contrataÇão;

í2.12 - A Administrâção não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a lerceiros

em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregâdos, pÍepostos ou subordinados'

,12.13 - Emitir decisão sobre todas âs solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente

compra, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatÓÍios ou dê

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

12.13.1 - A Administração terá o pÍAzo de 1o (dez) dias, a contar da data do protocolo do rêquerimento

parâ decidir, admitidâ â prorrogação motivada, por igual período.
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12.14 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

12.15 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para âpuração

de descumprimento de cláusulâs contratuais, em havendo garantia contratual.

t3 . OBRIGAçÓES DO FORNECEDOR:

13.1 - Dêve cumprir todas as obrigaçôes dêste Termo de ReÍerência, Edital e seus Anexos, assumindo

Como exclusivâmente seus os riscos e as despesâs decorrentes da boa e peíeitâ execuçáo do objeto,

observando, aindâ, as obÍigações a seguir dispostas.

13.2 - Atender as requisições do Município, executando o objeto na Íorma êstipulada nestê Termo de

Refêrência ê Ata de Registro de Prêço, principalmente quanto âo prazo de entrega;

13.3 - Executar o objeto contratado no local e forma indicada pelo MunicÍpio, obedecendo aos prazos

estipulados.

13.4 - Atender às determinaçóes ôgularês emitklas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (ârt. 137, ll, da Lei Fedêrâl n.o 14.13312021\ e prestar todo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

13.5 - Comunicar âo conlratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que anlecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitêm o cumprimênto do prazo prêvisto, com a devida

comprovação;

13.6 - Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o obieto da presente aquisiçáo, sem pÍévia e

expressa anuência do Município;

.13.7 - Gredenciar .junto ao Município um reprosêntantê ê número de telefone e e-mail para prestar

esclarecimentos e atender as solicitaçõês, bem como reclamâções que porventura suÍgirem durante a

execução da entrêga;

13.g - lndicar, a pedido do Município, têlefones pâra contato forâ dos horários normais de atendimento,

inclusivê Íinais de sêmana e feriados, para os casos excepcionais quê porventura venham a ocorrêr;

13.9 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exêcuçáo do objêto, bem como por lodo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a

flscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou dâ garantia, caso êxigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

.13.10 - Responsâbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhislas, previdenciárias,

Íscais, comerciais e âs demais previstas em legistação especíÍca, cuja inadimplência não transÍere a

rêsponsabilidade ao contratantê e não podêrá onerar o objeto do contrato;
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í3.í1 - Manter durante a entrega do objeto, em compatibilidadê com as obrigações assumidas, todas

as condiÇões de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação.

13.12 - Cumprir impreterivelmente os pÍazos estiPulados no Termo de ReÍerência.

13.13 - Comunicaí ao Fiscal da Ata de Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrênciâ anormal ou acidente que se verifique no local da enlrega do obieto contratual.

13.14 - PâÍalisaÍ, por detêrminação do contralantê, qualquer atividade que não esteja sendo executada

de acordo com a boa técnica ou que ponhã em risco â segurançâ de pessoas ou bens dê lerceiros.

13..15 - Aprêsentar ao MunicÍpio, a qualquer tempo, documenlação que comprovê o correto e

tempêstivo pegamento dê todos os êncargos previdenciários, trabãlhistas, fiscais e comerciais

decorrentes da execução da entrega;

13.í6 - Cumprir, durante todo o período de execuçáo da entrega, a reserva de caÍgos prevista em Iei

para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência social ou para aprendiz, bem como as

reseNas de cargos previslas nâ legislação (art. 1 16, da Lei n.o 14.133, de 2O21\i

13.í7 - Comprovar â reservâ de cArgos a que se reÍere a cláu8ula acima, no prazo Íixado pêlo Fiscal

do contrato, com a indicação dos ompÍêgado§ quê preencheram as reÍeridas vagâs (art. 1 16, parágrafo

único, da Lei n.o 14.133, de 2021)i

13.18 - Guârdar sigilo sobre todas as lnÍormações obtidas êm dêconêncla do cumprimento do contrâto;

13.19 - Arcar com o ônus decorÍênte dê eventuât equívoco no dimsnsionamento dos quantitativos dê

Sua proposta, inclusive quanto aog Cust6 variáVeis dêCorrênles de fAtores futuros e inceítos, devendo

complementá-los, caso o previsto in'tcialmente em 6ua proposta não seja satisÍatÓrio para o alendimento

do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

Federal n.o 14.13312021.

13.20 - CumpÍir, além dos po§tuhÔg legaig vigentes dÔ âmbito fedolal, esüadual ou municipal, as

normas de sêgurânça do contrâtranlê;

í3.2í - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes do objeto, de acordo com as disposiçôes

do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.' 8.078/1990);

13.22 - Alocar os empregados necessários, com habilitaÉo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulâs deste contrato, fornecendo os mâteriais, equipamentos, ferrâmentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, quâlidade e tecnologia deverão atender às recomendâções

de boa técnica e a legislação de regênciâ;

,13.23 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos nâ Lei Federal n.o 13.709/20'18

(Lei Gêral de Proteção de Dados), adotando mêdidas êficâzes pâra proteção de dados pessoais a que

tênha acesso por Íorça da execução destê contratoi

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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13.24 - Não permitir a utilização dê qualquer trabalho do menor de dszesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trâbalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê.

13.25 - Obsêrvar, na êmissâo das notas fiscais para pagamento, o disposto pela legislaçáo tributária

do Município e as rêgras de retençáo do lmposto de Renda, dispostas na lnstrução Normativa no RFB

no 1234, de 1 1 de janeiío dê 2012.

.13.26 - O Íornecedor deverá entregâr aos empregados Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's'

orientá-los e cobrá-los quanto ao uso, sendo o fornecedor responsávelpela fabricação e instalação dos

materiais de acordo com as normas de segurança do trabalho, bêm como pelo seguro contra riscos de

acidente de trabalho.

13.27 - A instalação do material deverá ser dentro do pêrÍmetro urbano de Campos de JÚlio MT' em

locais a serem indicados pela AdministreÉo a cada solicitaÉo emitida, com frete e descarga por conta

da empresa vencedora do certame.

14 - DAS PENALIOADES:

14..1 - Comete inÍraçáo administrativa o detentor que cometer quaisquef das condutas previstas no art.

155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

14.í.1 - Dar causa à inexecução parcial do contÍato;

'14.1.2 - Dü câusa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração' âo

Íuncionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 - Não manter a proposta, salvo êm decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍcado;

14.1.6 - Não celebraÍ o contrato ou não entregar a documenlação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de vâlidade de sua proposta;

14.1.7-Ensejarorelardamentodaexecuçáooudaêntregadoobjetodâlicitaçãosemmotivo
justificado;

14.1.8 - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrÔnica ou a execuçáo do contÍato;

14-1.g - FÍaudat a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 - ComportaÍ-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - l\4unicípio de Campos de JÚlio - MT
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14.'1,10.1 - Considêra-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrê os

Íomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento dâ Íase de lances-

14.1.í1 - Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os obietivos deste certame

14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lêi Federal n.o 12.84612013 (Lei Anticorrupçáo).

14.2 - o atraso injustiÍicado no íornecimento do objeto sujeitará o ÍornecedoÍ à multa de mora, que será

aplicada considerando os seguintes percentuais:

14.2.1 - 0,33% (Íinta e três centésimos por cento) por dia de atraso' na entrega de material ou execuçáo

dê sêÍviços/obras, calculado sobrê o valor do contrato, até o limite de 9'9% (nove inteiros e nove

décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

14.2.2 - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que excêder o subilem anterior'

sobreovalordaconlrataÉo'emcaráterexcepcionaleacritériodoórgãocontralante,limitadoà20%

(vinte por cento) do valor total da avença;

í4.3-OfornecedorÍicarásujeito,sêmpreiuízodaresponsâbilk'adecivilecriminal'àsseguintes

sanções:

14.3.í - Advertênciâ, pela Íalta o subitem 14.1.1, quando nâo so justificâr penalidade mais grave;

í4.3.2 - Multa Compênsatória de:

a) de 0,5% (cinco décimos por csnto) ató 10% (dez por cento) sobÍe o valor da contÍataÇão'

nos casos previstos no§ subitens 14.1 .1 , 14.1.4 ê 14'1'6"

b) dê 10% (dez por cento) até 20% (quinze por csnto) sobre o valor da contÍataÇão' nos casos

pÍevistos nos subitens 14-1.3, 14.1.5' I 4.1.7 i

c)de20%(Vinteporcento)até30%(trintaporcento)sobreoValordacontratação,noscasos

prêvistos nos subitens 14.12 a dê 14.1.8 a 14'1'12; 11'3'3'

14.3.3 - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiretâ do ente

Íederativo que tiver aplicado a sangáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos' nos casos dos subitens

14.1.2 a 14.1.7 deste edital, quando não sê iustificar a imPosiçáo de penalidade mais grave'

'14.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediÍá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prâzo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) ânos' nos casos dos subitens 14 í 8 a 14'1 '12' bem como

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

14.4 - A sançãô de multa moratória prevista pelo item 14 2 não impede a aplicação da multa

compensatória prevista pelo item 14.3.2 deste edital'

cNPl: 0l'.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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14.5 - A pênâlidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dêmais sânções.

14.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores âo valor de pagamento

eventualmente devido pela AdministÍação ao contratado, além da perda desse valor, a diferençâ será

descontada da garantia prestada ou será cobrâda judicialmenle.

í4.7 - A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, alenua a obrigagão de

reparâção integral do dano causado à AdministÍaÇão PÚblica

í4.8 - Em qualquer caso de aplicação de sanÇão, será assegurado o direito ao contÍaditório e amplâ

dêfesa do contratâdo/detentor da âta.

14.9 - Na aplicaÇão das penalidadês previstas neste edital devêÍão sêr obsêrvadas todas as normas

contidas na Lei Federal n' 14.13312021 e legislação regulamentar'

14.10 - A penalidade será obrigatoriamsnte registrada no Diário oÍicial dos Municípios do Estado de

Mato Grosso (AMM) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por iguâl

perÍodo, sem prejuízo dâs demais cominações.

15 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO:

15.1 - O valor estipulado pelo serviço do objeto descrito no pÍesente Termo de ReÍerência é de R$

16.350,00 (dezesseis mil e trezentos ê cinquênta reais)'

í6 . ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA:

16.í.Asdespe§asdecorrentêsdaprêáêntêcontrataÉocorrerãoàcontaderecursosespecíficos

consignados no Orçamento Geral do Municípío de Campos de Júlio/MT, inicialmente para o exercício

financeiro de 2024.

16.2 - A conúatação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão: 8 - Secretaria Municipal de EducâÉo

Unidade: 1 - Departamento de Educãção

Centro de Custo: 412 - Secretaria de Educação

Ficha: 495 - Desdobro: 3.3.90.39.63.00.00 00

campos dê Júlio/MT,'19 de agosto de 2024

Juliana Ferreira de Castro Uebel
Secretária Municipal De Educação

Thais Silva Maciel
Porlaria 011120O1 / Matrícula 613

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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ANEXO III - MODELO OE PROPOSTA

ldentificação da Proponênte

objeto: contratação de empÍesa especializada na prestâ€o de serviço de instalação e conÍecção de

pórtico, serviço este que seÍa montado no prédio da Equipe MultiproÍissional ProÍessora Dionete Fátima

Cârvâlho Duarte. em atendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Campos de Júlio - À/T.

Descriçáo do objeto ofertado:

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

Razão Social:

GNPJ: Nome Fantasia:

lnscrição Estadual; lnscrição Municipal:

Logrãdouro: Número:

Complemento: Bairro:

Cidade: CEP:

TêleÍone Fixo: E-mail:

Banco: Conta:

Rêprêsentantê: Telefone Celular:

Xxxx01 Xxxxx

T

ConÍorme o
Projêto

I
Serviço de Íabricação e instalação de

pórtico em tubo metalon reve6tido de ACM

2 fâces/ cobertura interna/letras em PVC

expandido e logo em adesivo, material da

Estrutura metalon 30 x30 CH í8, Metalon

'100x'100 CH l6 para Íixação da estrutura.

revestido de ACM 3mm. PerÍil sobrepor

canto em alumínio na coluna de entrada.

Letras em PVC Expandido - 20cm, na cor

RGB 52 91 59, cobertura na cor RGB 52

91 59

pórtico na cor RGB 239 239 239, conÍorme

Projêto

-

01

I

I

I

I

I

I

I

i

I

Agência:

l,,**
Prsço

UnltáÍlo

Prêço

Total

I

Modelo QtdeItem Oêscrição
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't . Valor unitário Íinal: R$ )«)üX (valor por extenso).

2. Valor total final: R$ XXXXX (valor poÍ extenso).

3. Prazo dê entrega: o serviço devêrá ser entregue e/ou fornecido em até 30 (trintâ) dias corridos,

contados a partir do recebimento da AutorizaÇão de Fornecimento (AF).

4. Local de Entrega: No préd io da Equioe MultiDrofissional Professora Dionete Fátima rvalho

DgêIlg, locatizado na rua Nico BaÍacât, nÔ 2O9E - Cenlro - Câmpos de Júlio - MT, CEP 78.319-000 -
TEL.65 3387-2800 0u 653387-2801, no horário dâs oThoomin às 10h30min e das 13h00min às

16ho0min, em dias úteis, de segunda a sexta-feira

5. Validade da proposta: 60 (sessenta) diâs.

6. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE:

a)Nossapropostaeconômicacompreendeaintegra|idadedoscustosparaatendimentodos

direitos trabalhistas assegurados na constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralêgais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termoE dê aiustamento de conduta vigentes na data de sua

entrêga;

b)AceitamostodasascondiçõssimpostaspeloAvisodêDispensaEletrônicaeseusanexos;

c)Atéqueocontratoouinstrumentoequivalentese.iaassinadoouemitido,estapropostâ

constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica

e anexos

d)Oendereçodee-mailinformadoemnossapropostaconsistirá,denossaparte'emmeio
efetivo para o envio êmpenhos/pedidos, dê sollcitaçóes, notiÍcações, intimaçÓes e quaisquer outros

atos necessários âo andamento do certame, bem como, se for o caso, do fornecimenlo do objeto

Local e data

Razâo social da licitante

Nome de quem assina

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - câmpos de .lúlio-MT - cEP: 78307-OOO -Fone (65)
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ÔRGÃO:O9 - SoçrotaÍia tlunlclpal do Cultura, E.poÉ. € Tu smo

UNIDADE: 01 - Departam€nto de Cultura

ATIVIOAOE: 1.'143 Apoio ao Sêtor Cultural LC n' 195/2022 Paulo Gustavo

ELEÍÚENTO:

3.3.90.39.00.00.02.07't5 Outros SeÍviços d€ Tercêiros - Pessoa Jurldica RS 55 000'00

3.3.90.36.00.00.02.0715 Oulros SeNiços dê Teíceiíos - Pessoa Físicâ R$ 347,07

3.3.90.39.00.00.02.0716 Outros Serviços d€ Torceiros - Pêssoa JuíÍdica RS 22.000.00

3.3.90.36.00.00.02.0716 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 420.34

Tolal da Suplêmentação R$ 77.767,/rí

AÉ. 2o Os rêcursos nêcêssários pare cobertura do crédito adicional êspecial do que trata o artigo primeiro sêrão oriundos do Supgrávil do exeícício

ânterior, utilizando recursos deílnidos pelo artigo 43, § 'to, da Lei no 4-320/64, oonforme anêxo único dessa lei.

A,t. 3. Ficâm inalteradas as dêmais disposiçôes do Anexo ll do Plâno Plu.ianuâl e da Lei dê Oiretrizos OrÇamentárias.

An. 40 Constatado a insuÍciência oíçâmentáriâ a rêsp€ctiva dotâção podêrá ser suplementada nos têrmos do ârtigo So inciso ll. da lei 1 .864/2023.

Aí1. 5c Essa lei 6ntra em vigor na data de sua publicaÉo.

Campos de Júlio, 22 dê agoslo de 2024.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PrgÍgito dê Campo. do JúliorlrT

ANEXO OA LEI N' 2.0EE DE 22 OE AGOSTO DE 202i1

Fundamonlado no ansxo 't4 da3 Contas Anuais ds Gostão do Exêrciclo de 2023.

fonte ae aecurcolxtvo Flnancctro Patsivo FinaÕceiro Supêíávit Cíédltos utillzâdos Saldo Sup€rávll

02.715 lRr
155.347,07

0,00
Rt
55.347,07

R§
0.00

Rt
55.347,07

02.716 IR.
122.120,4

0,00
R§
22.420,34

RI
0.00

RI
22.120,31

Campos de Júlio, 22 de agosto de 2024

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêf6ito do Campos do Júlio/MT

AVISO DE OISPENSA ELÊTRÔ ICA N' 97/202'I. PROCESSO
LlclTATÓRp N' 16/202i1

AViSO dg DISPENSA ELETRÔNICA Í{' 971202,'

PRoCESSO L|C|ÍATÔRE No 1ô/2024

o MUNlciPlo oE GAMPOS oÊ JÚLto, Éstado de Mato Grosso' toma pú-

blico. para conhecamento dos lnleressâdos, que realizará DISPENSA OE

--lclÍAÇÂo, 
na formâ ELETRÔNICA, auluada sob o no 0212024. cotr' ctl'

téíio de iulgamênto de MENOR PREÇO. dê acordo com o aíi. 75, inciso ll,

da Lêi Fedêral n" 14.133t2O21e art. 1", § 20, inciso ll, do DocÍeto Munici-

pal n" 2512024 , e de acoÍdo com as disposiçô€§ e§tabelecidâs neste Aviso

de Dispênsa Elêtrónica ê seus anêxos.

Obj.to: Contrataçâo de empresa e§pecializada na pÍestação de serviço

de instâtação o conÍecçáo dê póítico, seNi@ estê que será montado no

prédio da Equipe MultiproÍissional Professora Dionete Fâtima CaNâlho

Duarto, em atendimento â necessidade da Secretaria Municipal dê Educa_

ção do Municipio de Campo§ de Júlio - MÍ

Valor global €stimado: RS 16.350,00

cÍitério de Julgaínênto: Menoí PreÇo.

Íúodo d€ dlsputa: Abêno.

Local ds disputa: Licitanet LicitaçÕês Eletrônicas, disponível em

htipsr/licitanet.com.br

lnício do rêcsbimento das propotta!: â partir dâ publicaÉo deste Àviso.

Fim do recoblmonto dás propostas: 2910812024' às 08h59 (hoÍáno dê

Brasilra).

Oata € hoÍário da dl6Ptrlat 2gt\at2124' das 09h00 às '15h00 (hoíário de

Brasília).

Bênolíclos para ME/EPP: Sim

Agênla d! contÍataçáo: Eíic Rodngo Petten an. Poíatia no 2612024 '

lnlerêssados dev6Éo crêdenciâÊse diíetamenle na piataforma Licitanet

Licitaçôes ElotrÔhicas. disponivelem https://licitanet.com.br' com contalo

atíavés dos tôlefonês (34) 2512 - 6500 e (34) 3014 - 6633 (whatsapp)

ê-mail f omecêdoÍ@licitan€t.cÔm.br'

Quaisquor informagõôs poderáo sBr oblidas alravés do telefone

(65) 3387-2800 e do +mâll licitacao3@camposdejulio.mt.gov br.

Câmpos de Júlio - MI, 22 dê agosto do 2024

DEPARÍAMENTO DE LICITAÇÀO
RAÍIFICAçÃO

RATIFICAçÃO DO ATO dê autoÍrzação para CONTRATAÇÃo DIRETA

Processo Licitatório: 94/2024

lnêxigibilidade de Licitação n' 2512024

Por meio do presente, RATIFICO a AUÍORIZAÇÃO parâ contratação dire-

ta, poí inexigibiljdâde de licitação de serviÇo de extensão de rede de di§-

tribuiÉo de enêrgia elétlica na Av. MaÍio Jorgê Pieniz e Rua João Bosco'

de acordo com condições píevistas no Têrmo de Referência'

Contratado: ENÊRGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENER-

GIA S.À. CNPJ no 03.467.32'11000'1-99.

dianomunicipâl.org/muaínm' www.âmm.org.br 138

L

Assinado Digitalmênlê
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DtsPENSA DE LICITAçÃO ELETRÔNlcA No 97'2024

TERMO DE RETIFICAçÃO DE DATA DE OISPUTA

Pelo presente termo, RETIFICA-sE a data da Dispensa de Licitação Eletrônica no

1612024, início da disputa 2glo8l2o24, que passa a constar como início da disputa

O3lOgt2O24, seja pelo rito comum, seja pelo rito eletrônico'

RATIFICA-SE,pelopresente,asdemaisinformaçÕesdadispensadelicitaçãoem
epigrafe.

Quaisquer lnformaçÕes podeÍáo ser obtidas através do teleÍone (65) 3387 - 2800 e do

e-mail licitacao3@camposdei ulio.mt br

Campos de Júlio - MT, 28 dê agosto de 2024

E nan

Agente de Contrâtaçâo

PoÍlatia no 261?024

CNPJ: o1'614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. valdir Masutti, N. 779 w - Loteamento Bom rardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



29 de Agosto de 2024 . JomalOÍicial Elekônico dos Municipros do Estado de Malo Grosso. ANO xlx I N'4.547

ARTIGO ? - Na ausênciâ da servidorâ supra dêsignâda, Íica nomeâdo co-
mo suplente o servidor JOSE VICTOR DE LIMA, matricula n" 8042, lotado

Nâ SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

ARTIGO 3'- Esta portaria êntÍará em vigor na data dê sua publicaçáo, re-
troagindo seus eÍeitos a partir de 19 de agoslo de 2024, revogada as dis-
posiçõês em contrário.

Gabinete do Prefêito Municipal de CaÍnpo Verde, aos 28 dias do mês de
agosto de 2024.

ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRÂ

PREFEITO MUNICIPAL

GRACYELA LOEBENS

FISCAL DO CONTRATO

JOSE VICTOR DE LIi,IA

SUPLENÍE

Rêgistrê-se, Publique-se.

CLAUDILEI DE OLIVEIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ADMINISÍRAÇÃO E RECURSOS HUI\,4ANOS

SECRETARIA OE FAZENOA
EDITAL OE INTIMAÇÃO FISCAL N" OOO06, DE 28 DE AGOSTO DE

2024.

lmposto sobre a Prop.iedâde Territo.i.l Rural (lTR) Delegação dê AtÍi-
buição - Lêi n'lí,250, de 27 d€ dêzembro d€ 2005 - EC no 4212003

MUNICIPIO - CAMPO VERDE - MT

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N" 00006, de 28 de Agosto de 2024.

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para compaÍecimenlo no lo-

câl cltado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão dâ Administração Tributária Municipal responsável pêlo

lTR, nos termos do artigo 23, § 1", inciso ll, do Decreto no 70.235172, com
redação dada pelas Leis n" 1'1.941/2009 e n' 1'1.'196/2005, ê tendo em vis-

tâ o disposto na Lei no 11.250/2005, INTIMA o [s] sujeito [s] passivo [s]
abaixo relacionado [s]. a comparecer leml, em dia úlil, no horário normal

de atendimento, à sede da administração kibutária deste município para

tomar ciência do [s] Termo [s] de lntimação Fiscal [TR] a seguir identiÍica-
do Isl.

Em caso de não comparecimênto do sujeito pas3ivo ou seu ÍepÍe3en-
ltê legal, con6iderar.sê.á Íêita à intimaçâo no 15o ldécimo quintol

vrtia 
após a publicaçâo deste Edital.

Fiscâl
9779tO001212024

ARI ANTONIO MEZZOI\,4O 151.*'.*'-7 9779100013t2024

00;1071
mo inicio da disputa 03/09/2024, sêja pelo rilo comum, sêja pêlo rito ele-

trônico.

RAÍlFICA-SÊ, pelo p.esente, as demais inÍormâções da dispensa de lici-

tação em eplgrafe.

Quaisquer lnformações poderão ser obtidas através do teleÍonê (ô5) 3387
- 2800 e do o-mail licilacao3@camposdejulio.mt.gov.br.

Câmpos de Júlio - MT, 28 de agosto de 2024.

Eric Rodrigo Pettônan

Agente de Contratação

PoÁana no 2612024

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
REÍ|F|CAçÃO DO ÉDTTAL N' 022024

CONSELHO DELIBERATIVO OA COMUNIDÂDE ESCOLAR

ESCOLA I'UNICIPAL GERMANO LAZARETTI

Rua Marechal Cândido Rondon. no 289-E, Bairro Renâscer, Campos de

JÚIio/MÍ

cNPJ 04.281,49210001-91

RET|F|CAçÂO DO EO|ÍAL N.02024

O Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar da Escola Municipal Ge.-

mano Lazâretti, localizada na Rua Marechal Cândido Rondon, n" 289-E,

Campos de Júlio/MT, torna pública a seguinte retiíica9âo no Editalde Con-

vocação de Assembleia Geral Extraordinária n" O2l2O24'.

Onde se lê:

"Rua Marechal Cândldo Rondon, no 289.É, Centro, Campos de Júllo/
MÍ"

Leiâ-se:

"Ruô MaÍechal Gândido Rondon, n' 289-E, BaiÍro RenâsceÍ, Campog

de Júlio/MT"

As demais informaçóês do editâl permanecem inaltêradas.

Campos de Júlio, 27 de agoslo de 2024.

Mileide Kelly Vasconcelos Gusmáo

Presidente do CDCE

RESOLUÇÃO N. 021/2024lCMS DE CAMPOS DE JÚLlO - MT.

Dispõe sobre Emend. Parlamenf.at Estadual no valot totat da Rg 200.

oo0,(n (Duzonaos Mil Reaís) destinada dg P.ogramd Fila zero do ,ttu-

niclpio de Campos de JúllolMT.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS DE JÚLIO. NO USO

de suas alribuiçóes legais e considerando:

l. Seção ll da Constiluição FedeÍat em seu AÍt. 196, que diz "A saúde é

direito de todos e dever do Estado, garaniido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doenÇâ e de outros agravos

e ao acessô universal e igualitário às açóes ê seruiços pâra sua promÔÇáo,

proleção ê recuperaçâo";

ll. Lei n'8.080, dê 19 de setêmbro de í990, dtspõe sobre as condições

parâ â promoção, píoteção e Íecuperaçâo da saÚde, a organização e o

funcionamento dos serviÇos correspondentes e dá outras providênclas;

lll. Lei n' 8.'142, de 2E de dezembro de 1990, dispoe sobre a pêfticipação

da comunidade na gestão do Sistêma Ún,cú de SaÚde íSUS) e sobre

as transferências intergovernamentais de recursos financekos na área da

saúde e dá outras providências;

lV. DecÍêto n" 7.508, dê 28 de junho dê 20íí, regulamentê ê Lei ôo 8

080, de 19 de setemblo de 1990, pâra dispôr sobre a organização do Sis'

Nome:Antônio Rers da Silva Filho [,4atricula: 00004651
Cargo: Fiscal Municipal/ 5232015 Assinaturai

Oala de aÍi,éçáo: 2810412024

Data de desêfixação: 1210912024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

TERMO DE RETIFICAç4() OE OAIA OE DISPUTA . OISPENSA DE
LtctTAÇAO ELETRONTGA N" 97/2024

DTSPENSA OE LtC|TAçÂO ELETRÔNtCA No 97t2024

TERMO DE RETIFICAçÂO DE DATA DE DISPUTA

Pelo presente termo, RETIFICA-SE a data da Dispensa de Licitação Ele-

tônica no 1612024, início dâ disputâ 29108/2024, que passa a constar co-

Râzáo Sociâl CPF/CNPJ
ARI ANTONIO MEZZOMO 151.'-.*'-72

Thular do Tributáraa Mun lo ITRda

dianomunicipal.org/mvamm . www.amm.org.br 179 Assinado Dig{almente



03/09/24. 1ô:01

Aquiilção: Serviços Comuns

Crilério dêjulgamênto: Menor preço poÍ llem

lnicio dâ Sêssào: 03/09/2024 09:00:00

Fim dâ Sê33ào: 03/09i2024 15'00:00

Gestão do Processo

LIcITANET . EXIRAÍO DISPENSA ELEÍRÔNICA

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNlCA NO 16/2024

PROCESSO LICITATORIO 97 12024

Modo de Dispuie: Fechado /Abeíto

acliil?

LICITAN€T

Dêscriçào: ContraiaÉo de empíesâ êspêcielizâdâ na pÍeslâçáo de

serviço dê instalaçáo e conÍecçáo de pórtico, serviço esle que seÍa

monlado no prédio dâ Equipe Mulliproísslonal PÍofessorâ Dionete

Fâtima Carvalho Duârle, em atêndim€nto â necessidade da

Secreláriâ Municipaldê Educeqâo do MunicÍpio de Cámpos de Júlio
-MT.

Quântidad€ ltên3: 1

Laii 14 133121

Histórico de ações no processo

Ação: HOMOLOGADO R.gisiro: 03i 09/2024 16:47 56'

' Oata em que a açâo foi rêâlizada

Autorided€ Compotênts: lRlNÊU MARCOS PARMEGGIANI

Agonl€ Públlco : Nadra TâlalN€jem

Exêculante: IRINEU MARCoS
PARMÊGGIANI

Ex€cutanrê: IRINEU MARCOS

PARMEGGIANI

Homolog.dor(s): IRINEU MARcoS PARMEGGIANI

Comisrão d. contÍâtáção : Eric RodÍigo Pstlonân

Ação: CADASÍRO

Ação: PUBLICADO

Açáo: ADJUDICADO

R.gi3tío: 28108/2024 11 24:01 '

Regl,llot 2AlO8l2O24 '11:28:29 '

Rêglltro: 03/09/2024 16:47r35'

Erêcut.ntG: Nadia Talâl Nojam

Erecutantê: Nadiâ Talâl Nejem

httpsr/dv7.s78smtpx8.cloudíront-neúreporls/pregâo/106643/relatorio,extrato-3814949955.htm1 1t1

lnformaçôes do Processo

W



03109124.15:52 LICITANET - Proposta lnicial

MUNIC!PIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Proposta lnicial

N"',1612024

PROCESSO LTCITATÓRIO 97 12024

W
00 iÍ173

!ICITANCT

ITEIV1 1

Êornecedor - 20.594.700/0001-69 - VIU l\,llDlAS INDOOR LTDA - L4E/EPP Data. 3010812024 15:29 - SituaÇão: Classificada

llem Ouantidãde unidede Dslcrição

R3 Valor

Unitário
Rt Valor

Totel

1 1.0000 un ContÍalaçáo de empresa espêciâlizãde ná prêstâÇão dê servaçp

de instâlâção e conÍecçáo dê pórtico, serviço esle que sera

monlado no prédio da Equipê Mulliproíissional Proíessora

Dionete Fálima CâÍvâlho Dueíle, em atendimênto a nêcêssidad€

da Sêcretana Municipâlde EducáÉo do Municlpio dê Campos

de Júlio - MÍ-

SERVIÇO SERVIÇO R$

16.186,50

RS

16.'186.50

Fornecedor - 46.696.873/0001-81 - ECOTUR CONSULTORIA LTDA - ME/EPP Oata. 3010812024 17:59 - Situação
ClassiÍicada

llem Quantidadê Uniclâdê OâscÍição

R$ Valoí Rt VãloÍ
Íotal

1 1.0000 un conralaçéo de empresa especializada ne píestaç3o de seíviçp

ds rnstalaçáo e conlscçáo de pórlico, sêrviço eslê quê sera

moítedo.o prédioda Êquipê Multiprofissional Proí€§sora

Dionêtê Fálnhâ caívalho ouãrtê. êm atêndimento â necessidade

da Sêcíêlâíiâ Municipal dê EducaÉo do Municipio dê Câmpos

de Júlio - MT.

SERVIÇO sERVrÇO RS

16.350,00

RS

16.350 00

https://dv7ÍsTSsmtpxS.610udfront.neureports/pregao/106643/relatorio_proposta-inicial-18749258095.htm1 1t1



03/09/24, 15:50

Lencla do ltâm 'l

Fornecedor

VIU MIDIAS INDOOR LTDA

ECOTUR CONSULTORIA LTDA

LICITANET - Lances do Processo

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

Lances do Processo

DISPENSA ELETRÔNICA N" 16/2024

PROCESSO LICITATORIO 97 12024

000n7/.
@

LICITAN€T

CNPJ

20.594.700/0001-ô9

46.696.873/000í -8í

Valor Lance R$

R$ 16.186,50

R$ í ô.350,00

Data/Hora

30lOBl2O24 15:29:41

30lOBl2O24 17:59:53

Tipo

Classificado

Classificado

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront.neVíêports/pregâo/106643Íelatorio_lâôces-processo_41833383638.hlm1 1t1

à



03/09/24, 15:45

ITEM 1

ITEM Poriçáo lO Forn.c.dôr CNPJ

43288

2 79673

LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO/MT

Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA N" 1612024

PROCESSO LICITATÓRIO 97 12024

Cidáds/UF Enquadramânto Lanc. Quântldadê Vlr. Tolll

R$

16.186,50

R$

16.186.50

Ir

W
0c

ô
íjn75

VIU MIDIAS

INOOOR LTDA

20.594.700/0001- Cuiabá/MT
69

ME

ECOTUR

CONSULTORIÂ

LTDA

4ô.ô96.873/0001-

81

R$

16_350,00

R§
16.350.00

ME

sERVrÇO

sERVrÇO

lrod.lo

sERVtÇO

sERVrçO

LICITANET'

100

1.00CLrlabá/MÍ

h ttps J/dv7Ís78smtpx8. cloudfront. neVreports/pregao/1 06643/Íe lâlor o-clêssificaca0-69967977004.htm1 111
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A3109t24.1552 LICITANET - Vencedor(es) do{s) ltem(s)

MUiIICIPIO DE CAI{POS OE lUuO/li,lT

DISPCiISA ELETRôNICA NO T612024

PROCESSO LICTTATó RtO 97 12024

vêncêdor(ês) do(s) It m(s)

l

W
0cÍ)076

I'CITANÉI'

Fornccedor: VIU MIDIAS INDOoR LTDA - 20,594.700/0001-69

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo

1,00 un

Contratação de
empresâ especializada
na prestação de serviço
de instâlação e
confecção dê pórtico,
seNiço este que 5era
montado no prfoio da
Equipe Multiprofissional
ProfessoraDionete SERvIço
Fátima Carvâlho
DuaÊe, em
atendimento ô
necessidade da
SecretâÍiâ Municipal de
Educação do t'lunicipio
de Campos de Júlio -
T,IT,

SERVIÇO
R$ R$

16.186,50 16.186,50
R$

16.350,00
R$

16.350,00

fotal Rl 16.186,50 Total Orçado R$
16.350,00

valor
Lance

Tota I

Lance
velor

Orçãdo
Total Econ.

Orçado o/o
Economia

RS

1,00 vo R$ 163,50

1,00o/o R$ 163,50

Fornc.edor(es) pârticipântê(s)

FoÍnecedor

VIU I,{IDIAS INOOOR LTDA

CNPJ Item(s) vencido(s)
Totàl Econ. Economiâ

lorôl (tEr orçãdo oÁ Rí

R$ r6.186,s0 ,u.rro,lf r,oovo nS ro:,so

R$ R$
16.ra6,5o 16.350,00

RI
163,50

20.594.700/O0O1-
69

1

Totàl Gêral l,OOo/o

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.noVrêports/pregao/ 106643/completo_relaloÍio_vencedores_pregao_complelo-82293104514.h1m1 112

1



03/09/24. 15:52 LlC|ÍANEÍ - Vencedor(ês) do(s) ltem(s)

00í1n77

hnps://dvTrsTSsmtpxE.cloudfíont.neVreports/pregao/106643/completo_relalorio vencedorêsjregâo-complelo-82293104514 hlm1 2t2



0cr078
VIU MIDIAS INDOOR LTDA

CNPJ: 20.594.700/0001-69
Avcnida Doutor Meirelles. N' l0 / Setor: 02i Quadra; 03;

l0l Sala: 9 C/ Bairro: Tijucal. CEP: 78.088-010, Cuiabá - MT
viumidiasmt(4gmail.com

Tel. (65) 99299-3348

ANEXO III _PROPOSTA
DISPENSA ELETRÔNICA N' 9712024
PROCESSO LICITATÓRIO N" 16/2024

Objeto: Contratação dc empresa especializada na prestaçào de serviço dc instalação e confecçào de
pórtico, serviço este que sera montado no prédio da Equipe Multiprofissional Professora Dionete Fátima
Carvalho Duarte. em âtendimento a necessidade da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Campos de Júlio - MT.
Descriçào do objeto oÍ'ertado:

a

I
MlorA rN oooGl Lotc

l. Valor unitário final: R$ 16.186,50 (dezesseis mil, cenlo e ointenta e seis reais e cinquenta centavos)

2. Vâlor totâl final: R$ 16.186,50 (dezesseas mil, cento e ointentâ e seis reais e cinquenta centavos).

3. Prazo dc entrega: O serviço deverá ser cntregue c/ou fomccido em até 30 (trinta) dias corridos, cootados

a partir do recebimento da Autorização de Fomecimento (AF).

4. Local de Enhega: No predio da Equipe MultipÍofissional Professora Dionete Fátima Carvalho Duarte,

localizado na rua Nico Baracat, n" 209E -Centro - Campos de Júlio - MT, CEP 78.319.000 - TBL.651387-
2800 ou 653387-2801, no horário das 07h00min às l0h30min e das l3h00min às 16h00úiq em dias úteis,

de segunda a sexta-feira

5. Validade da proposta: 100 (cem) dias.

06.90290-33rE
AV. OOUTOR MEIRELL"ES, I{O1O

St.:02 - OtiAORÂ: &l SALÂ:9 C

CEP: 78088-010 - Cuiúá lT

I',tE ilt DESCRIÇÂO llN t) QTD
VALOR

UNT
VALOR
.I'o.IAL

I

Sewiço de fabricaçào e instalação dc póriico em tubo metâlon
revestido de ACM 2 faces/ cobcrtura intema/letras em PVC

expandido e logo em adesivo, material da Estrutura metalon 30
x30 CH l{i, Metalon l00xl00 CH l6 para fixação da estrutura,
revestido de ACM 3mm. Perfil sobrepor canto cm aluminio na
coluna de entrada. Letras em PVC Expandido - 20cm, na cor
RGB 52 9l 59, cobertura na cor RGB 52 9l 59 pórtico na cor

RGB 239 239 239, conforme Projeto.

UND I
R$

t6. 186.50
R$ 16.186.s0

R$ 16.rE6.50

ó

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRf,SÀ
Nome Fantasia: Vru MIDIAS
Razão Social: VIU MIDÍAS INDOOR LTDA
CNPJ: 20.s94.700/0001 -69
Inscriçiio Estadual: 13.894. 157-2
lnscrição Municipal: 134757
Optante pelo SIMPLES? SIM
Endereço: AVENIDA DOUTOR MEIRELLES l0 SETOR 02 QUADRA 03 LOTE l0 SALA 9 C -
BAIRRO TIJUCAL CEP 78088-0IO - CUIABA/ MT
Telefone: (65) 3023-9909 / (65) 9299-3348
Banco: Sicredi / Agencia: 0810 / Conta: 66137 -5

I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA



000179

O

VIU MIDIAS INDOOR LTDA
CNPJ: 20.594.700/0001-69

Avenida Doutor Mcirclles, N'l0/ Sctor; 02i Quadra: 03;
Lote: l0: Sala:9 C/ Bairro: Tijucal, CEP: 78.088-010, Cuiabá - MT

viumidiasmt@gmail.com
Tel. (65) 99299-3348

6. DECLARAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS, QI.JE

a) Nossa proposta econômica compreende a integÍalidade tlos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas asseguÍados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua cntrega;

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos;

c) Até que o contrato ou instrumento equivalente seja assinado ou emitido. esta proposta constituirá um

compromisso de nossa paíe. observada as condições do Aviso de Dispensa Eletrônica c ânexos.

d) O endereço dc e-mail informado em nossa proposta consistiÍá, de nossa paÍc, cm meio efctivo para o
envio empenhos/pedidos, de solicitações, notificações, intimações e quaisquer outros atos necessários ao

andamento do certame, bem como, se for o caso, do fomecimento do objeto.

Cuiabá-MT. 03 dc sete mbro de 2024

a

I
MIDIA. IN DOÕCI

<=!-:-j-i-

FLAVIA RONDON DE PINHO

cPF 706.059.981-91

ei.90290-33aE
AV. ootÍtoB MElREut§. t{o10
§.:0r2 - OuÀDRÀ: 03 SALA:9 C
CEP: 78068-010 - CuiabíuT

V U



03í1030
Sistema Nacional de Registro de Empresâs Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mêto Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Gíosso

Certidão Simplificada
CertiÍicâmos que âs inÍormaçóes abaixo conslam dos documentos ârquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediçáo.

VIU I\4IDIAS INDOOR LÍDA ME

SOCIEDADE EMPRÉSARIA LIMITAOA

CNPJ

20.594.700/000í 4s

Data de Arquivamento do Ato
Const tulivo

0210712014

Data dê lnlcio de Atividade

ozo7t2014

Endereço Completol

AVENIDA OOUÍOR MEIRELLES 1O SETOR02 OIJADRA 03 LOTE'lOSALA9C - BAIRRO TIJUCAL CEP 7EO88.O1O - CUIABTV
MT

Número de ldentificação do
Registío de Empresas - NIRE

s120143227 -9

Objeto Social:

COMERCIO VAREJISÍA OE ARTIGOS DE PAPÊLARIA. FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS, SERVICOS DE

ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCEÍO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO. FABRICACAO OE ARTEFATOS DE MATERIAL
PLASTICO. FABRICACAO DE BIJUTERIAS E ARÍÊFATOS SEMELHANTES, IMPRESSAO DE MATÉRIAL PARA USO

PUBLICIÍARIO. FABRICACAO OE CANETAS. LAPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO, FABRICACAO DE PRODUTOS
DIVERSOS, AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEICULOS OE COMUNICACAO, FABRICACAO
DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO MOTORIZADOS, PECAS E ACESSORIOS.COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS,
FAERICACAO DÉ LETRAS. LETREIROS E PLACAS, EXCEÍO LUMINOSOS, INSÍALACAO DE EOUIPAMENTOS, SERVICOS DE

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, SERVICOS DE GRAVACAO DE CARII\4BOS, EXCETO CONFECCAO, FABRICACAC DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, FABRICACAO DE GUARDA CHUVAS E SII\,'IILARES, IMPRESSAO DE MATERIA

CapitalSocial: R$150.000,00
CENTO E CINOUENTA MIL REAIS

Capital lntegralizado: RS 150.000,00

CENTO É CINOUENTA MIL REÂIS

Prazo de Durâção

INDETERMINADO

Térm. Mandato Participação

xxxxxxx R$ 150.000,00

Funçáo

sócro/
AOMINISTRÂDOR

Microompresa ou
Empresa dê Pequeno

Portê

MICRO EMPRESA
(Lei ComplêmêntâÍ

n'123/06)

SIatUsiXXXXXXXX Situâçáo: ATIVA

Último Arquivementoi 31/10/2023 Número: 2899410

Ato 00? - ALTERACAO

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 . ALTERACAO DÊ OBJETO SOCIAL

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

Filial(ais) nesta Unidade da FedeÍação ou íora dela

Nire CNPJ Endereço
NADA I.IIAIS#

Cuiabá,06 de Agosto de 2024 08:15
Il),,/,

lr L" // zl^ /q^
JULpSIRE!€Rlcb MULLÉR NEÍo

Certidão Simplificada Diqital 6milidâ pela JUNTA COMÊRCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certiÍicada digitalmenl6. Se deseiar
conrirmêr a âutenticidade desta certidão, âcesse o site da JUCEMAT (hltp://www.jucemat.mt.gov.br/) e clique em validâr certidão. A
cêrtidào pode ser velidada dê duâs foímas:
1) Validação por envio de ârqúivo (upload)
2)ValidaÉo visual (digite o n" C240001820006 e visualize â certidão)
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Nome Empresarial
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Sócio(s)/Admihistrado(es)

CPF/NIRE Nome

706.059.981-91 FLAVIA RONDON DE PINHO
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Minislério da Economia
Secrêteria dê Govêrno Digitel
Deparlamenlo Nacional de RegistÍo Empresarial e lntegraçáo
Secrelaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

NIRE (da sedê ou tilal. qúãndo a
s€d€ loí êm ouÍâ llF I

51201432279 2062

N'dê Márricúlá do A9êôlê

Nô DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercral)

0 0 0081
1 - REQUERTIVTENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

Nome: VIU MIDIAS lNDooR LTDA ME

(de Empresâ ou do Agenle Auxiliardo ComéÍcio)

requêr â V.S' o deÍerimento do seguinle ato:

NO FCN/REMP

ilttililIiltffiilililil|ililtilil
MTP2300184608

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÂO DO ATO / EVENTO

1 o02 ALTERACAO

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO OE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

2015 1 ALTERACAO DE OBJEIO SOCIAL

SO DA JU COME
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empreseriâl(ais) iguâl(âis) ou semêlhânte(s)

!srr,a Isrr,a

! ruEo Ir.:ao
Oâla Dâlâ

Responsável

Dala

Processo em Ordem
À decisão

Processo em exigência. (Vidê despâcho em folha anexa)

Processo deferido, Publiquê-sê e ârauive-sê.

Processo inc,eíerido. Putllique-se.

VogalVogal

DÊCISÃo coLEGIADA

Vogal

Presidente dâ

Dsta

OBSERVAÇÔEs

II

CUIABA

31 Outubrô 2023
Data

RepÍesentante Legal da EmpÍesa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

DECISÃo SINGULAR
2' Exrgénciâ 3' Exigênciâ

Procêsso em exigêncra. (Vide dêspacho em folha anêxa)

Processo deferido, Publiquê-se e erquivê-se.

Processo indeíerido. Publiquo-sê.
tr

Daia Responsávêl

t
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Junta ComeÍcialdo Estâclo de Mato Grosso
Certifico regrslro sob o n'289941O em 3'1/10/2023 dâ EmpÍesa VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME, CNPJ 20594700000169 e pÍotocolo 231b44329 -

1O/'10/2023. Autenticaçáo: 3053668F30E854D2961A440778DeD9EE0752C87. Julio Frederico Muller Nolo - Secrêtário-GeÍal. Pêra validar este
documênlo, acesse httpJ/tVrÀ/wjucemal.mt.gov.br/ e inÍorme n' do ptolocolo 231164.432-9 e o código de seguranÇa ZS2l Esla cópiâ foi aLrlenlicada
disitalmente ê assinada em 0111112023 pot Julio Frêdêrico Mullêr Nêto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

000082
Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo À,1ódulo lntegrador Data

23t164.432-9 MTP2300184608 10t'tot2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinâtura

706.059.981-91 FLAVIA RONDON DE PINHO 31t10t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rÍr

-+ Junla Comerciâldo Estado dê Mato Grosso
{itrljÉC",t,fi"o rêgrsrÍo sob o no 289941O em 3111O12O23 da Empresa VIU MIDIAS INDOOR LTDA l\4E, CNPJ 20594700000169 ê protocolo 231644329 -
Çf roitOlzoZrl eutonticação' 3o5366aF3oE854D2961AA4O77BD8DgEEo752C87- Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para vãlidâr êsle

documento, âcôase httpr/www.jucêmât.mt.gov.br/ e informe ôo do protocolo 23l164.432-9 e o código de segurânça ZS2j Esla cópiâ íoi aulêntacada
digitalm€nte e assinada em 0111112023 pot Julio Frêdêíco Muller Neto Secretário-Gerã|. 
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2C (SEGUNDA) ALTERAçÃO CONTRATUAL
VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME

cNPJ 20.s94.7OOIOOOl-69

000083

FlÁVlA RONDON DE PINHO, nacionalidade brasileira, nascida em o2/lo/19ao, Casado
em comunhão parcial de bens, empresaria, CPF/MF ne 706.059.981-91, carteira de
nacional de habilitação ne 05464247927, órgão expedidor DETRAN/MT, residente e
domiciliado a Rua K, Ne 01, Quadra 13, conjunto Hâbitacional Marechal Candido Rondon,
Bairro Pascoal Ramos, CEP 7aO97-076, Cuiabá/MT, Brasil.

Na condição de Sócio único da sociedade de nome empresarial VIU MIOIAS INDOOR
LTDA - ME, devidamentê cadãstrada na Receita Federal do Brasil sob o CNPJ N.e
20.594.700/000I-69 nâ JUCEMAT sob a NIRE 5L2OL432279, Registrado em O2/O7 /2Ot4,
estãbelecidâ a Avenida Doutor Meirelles, 10, Setor 02, Quadra 03, Lote 10, Salâ 9 C,

Bairro Tijucal, CEP 78088-01.O, Cuiabá/Mf, Brasil, Estado de Mato Grosso, Brasil, resolve
alterar seu contrato na forma deliberada pelas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo DE ATIVIDADES
Aem resa resolve ãlterar suas ãtividãdes o ual assãrâ serem as s uintes:
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS

LUMINOSOS; SERVICOS DE AcABAMENTOS GRAFICOS, EXCETo ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO; FABRICACAO DE ARTETATOS DE MATERIAL PLASTICO, FABRICACAO DE

BIJUTERIAS E ARTÊFATOS SEMELHANTES; IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO;
FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO; FABRICACAO DE

PRODUTOS DIVERSOS; AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM
VEICULoS DE cOMUNICACAO; FABRICACAO DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO-MOTORIZADOS,
PECAS E ACESSORIOS,COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E

PLACAS, EXCETO LUMINOSOS; INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS; SERVICOS DE

ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO

CONFECCAO; FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; FABRICACAO DE GUARDA-
CHUVAS E SIMILARES; IMPRESSAO DE MATERIA.

CNAE

> 4761q)3 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
> 3299OO4 - FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS
> L822999 - SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E

PTASTIFICACAO
> 2229399 . FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO
'> 32L24OO. FABRICACAO DE BUUTERIAS E ARÍEFATOS SEMELHANTES
> 1813001 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
> 3299OO2 - FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO

pág.l

-t: Junle ComeÍciâtdo Estado dê Mato Grosso

{,51}Certitico regist.o sob o no 289941O em 31/10/2023 da Empresâ VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME, CNPJ 205947OOOOO169 e protocolo 231644329.t-- 10/10/2023. AulentrcêÇão: 3053668F30E854D2961A440778D8D9EEO752C87. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerã1. Perâ validar estê
documento, acêssê httpr/wwwjucemal.mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo 231164.432-9 e o código de segurãnçâ ZS2j Esta cópia foi autenticada
digitalmenlê ê âssinada efi 0111112023 pot Julio Frederico Muller Neto Secrêtário-Geê|.
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2ê (SECUNDA} ALTERAçÃO CONTRATUAT
VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME

cNPJ 20.s94.7O0l0O01-69

> 3299099. FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS
', 7il722OO - AGENCTAMENTO DE ESPACOS PARA PUBL|C|DADE, EXCETO EM VEICULOS

DE COMUNICACAO
; 3O92OOO . FABRICACAO DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO-MOTORIZADOS, PECAS E

ACESSORTOS
> 474ILOO - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
> 3299OO3 - FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS, EXCETO LUMINOSOS
> 3!29599 - INSTATÂCAO DE EQUIPAMENTOS
> LA229O7. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
> 8299703. SERVICOS DE GRAVACAO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECCAO
> 2A29199 - FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
> 3299001 - FABRICACAO DE GUARDA-CHUVAS E SIMILARES
> 18X3099 - IMPRESSAO OE MATERIAL

CúUSULA TERcEIRA - DA RATIFIcAçÃo DE coNTRATos ANTERIoRES
As Cláusulas e condições estabelecidas em atos iá arquivados e que não foram expressamente
modificadas por esta alteração continuam em vigor,

Em ato sequencial, aprova-se a alteração SOCIEDADE EMPRESÁR|A
ttMtTADA E CONSOUDA A PRESENTE ALTERAçÃO.

FLAVIA RONDON DE PINHO, nacionalidade brasileira, nascida em O2/lO/].9aO, Casado em
comunhão parcial de bens, empresaria, CPF/Mt ne 706.059.981-91, carteira de nacional de
habilitação ne O546424792L, órgão expedidor DETRAN/MT, residente e domiciliado a Rua K, Ne

01, Quadra 13, Conjunto Habitacional Marechal Candido Rondon, Bairro Pâscoal Ramos, CEP

7AO97 -076, Cuiabá/MT, Brasil.

Na condição de Sócio Único da sociedade de nome empresarial VIU MIDIAS INDOOR LTDA -
ME, devidamentê cadastrada na Receita Federal do Brasil sob o CNPJ N.e 20.594.7OO/OOOL-69
nâ JUCEMAT sob a NIRE 51201432279, Registrãdo em O2/O7/2O14, estãbelecida a Avenida
Doutor Meirelles, 10, Setor 02, Quadra 03, Lote 10, Sala 9 C, Bairro Tijucal, CEP 78O88-O1O,
Cuiabá/MT, Brasil, Estado de Mato Grosso, Brâsil, resolve alterar seu contrato na forma
deliberada pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAzÃo socIAL
A sociedade girâ sob o nome empresãrial de: : VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME
PÁRAGRAFO ÚtutCO: O nome fantasia da sociedade será: VIU MIDIAS INDOOR

CúUSULA SEGUNDA - Do OBJETo SOCIAL
A sociedade terá como objetivo social:

pá9 2

0000..q1

j?{FaJunla Comerc'âldo Estâdo de Mato crosso
liUãCertrfico rêgrstro sob o n' 28994'10 êrn 3111O12O23 da Emprese VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME, CNPJ 20594700000'169 e protocolo 231644329 -
-'* 1Ol1Ot2O23. Aulenticáçáo: 3053ô68F30E854D29614440778D8DSEE0752C87. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Gerâ|. Para valider eslê

documento, acesse htlp://wwwjucemal.mt.gov.br/ e iníorme nô do pÍotocolo 231164.432-9 e o código de segurençâ ZS2j Esta cópia foi autenlicada
digitatmênte e assinad a efi 0111112023 pot Julio Fíederico Multer Neto Secrêtário-Gêrât. 
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000085
2! (SEGUNDA} ATTERAçÃO CONTRATUAL

VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME
cNPJ 20.594.7OOI0OO1-69

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS
LUMINOSOS; SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFlcoS, EXCETO ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO; FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO, FABRTCACAO DE
BIJUTERIAS E ARTEFATOS SEMELHANTES; IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO;
FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS E oUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO; FABRICACAo DE
PRODUTOS DIVERSOS; AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLtCtDADE, EXCETO EM
VEICULOS DE COMUNICACAO; FABRICACAO DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO-MOTORIZADOS,
PECAS E ACESSORIOS,COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; FABRTCACAO DE LETRAS, LETRETROS E

PLACAS, EXCETO LUMINOSOS; INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS; SERVTCOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO; SERVICOS DE GRAVACAO DE CARtMBOS, EXCETO
CONFECCAO; FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; FABRICACAO DE GUARDA,
CHUVAS E SIMILARES, IMPRESSAO DE MATERIA.

CNAE

> 476LOO3 . COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
> 3299004 - FABRICACAO DE PAINEIS E LETREIROS LUMINOSOS
> 1822999. SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCEÍO ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO
}- 2229:199 - FABRICACAO OÉ ARTEFATOS DE MATERIAL PLASTICO
, 32l24OO - FABRICACÂO DE BIJUTERIAS E ARTÊFAÍOS SEMELHANTES
> 1813001 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO
> 3299OO2 - FABRICACAO DE CANETAS, LAPIS E OUTROS ARTIGOS PARA ESCRITORIO
> 3299099 - FABRICACAO DE PRODUTOS DIVERSOS
> 73L22OO - AGENCTAMENTO DE ESPACOS PARA PUBL|C|DADE, EXCETO EM VETCULOS

DE COMUNICACAO
> 3O92OOO . FABRICACAO DE BICICLETAS E TRICICLOS NAO.MOTORIZADOS, PECAS E

ACESSORTOS

> 474'TOO - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS
> 3299003. FABRICACAO DE LETRAS, TETREIROS E PLACAS, EXCETO LUMINOSOS
'r 3329599 - INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS
> LA229OL. SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO
> 8299703 - SERVICOS DE GRAVACAO DE CÂRIMBOS, EXCETO CONFECCAO
> 2A29799 - FABRTCACAO DE MAQUTNAS E EQU|PAMÊNTOS
> ?299OOL - FABRICACAO DE GUARDA.CHUVAS E SIMILARES
> 1813099 - IMPRESSAO DE MATERIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ENDEREçO
A sociedade terá como sede Avenida Doutor Meirelles, 10, Setor 02, euadra 03, Lote 10, Sala 9
C, Bairro Tiiucal, CEP 78O88-O10, Cuiabá/MÍ, Brasil, Estado de Mato Grosso, Brasil

CúUSULA QUARTA - Do INIcIo DAs ATIVIDADES E PRAzo DE DURAçÃo

pàa--3

Junlâ Comêrcialdo Eslado de Mato Grosso
CeniÍico registro sob o no 2a9941O em 31/10/2023 da Emprêsa VIU MIDIAS INDOôR LTDA ME, CNPJ 20594700000'169 ê protocoto 231644329 -
1O/10/2023. Autenticâção: 3053668F30E854D2961AA40778D8D9EE0752C87- Julio Frederico Muller Nêlo - Secretãrio-cêrel. Perá vêtider este
documento. acessê http://www.jucemat.mt.gov.brl e informe n'do protocolo 23l'164.432-9 e o código cle segurença ZS2j Estê cópiâ foi autenticada

x
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digitalmenle e ássinada em 0111112023 pot Julio Frederaco Mutteí Neto Secretário-ceral
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2! (SEGUNDA) ALTERAçÃO CONTRATUAT 000n86
VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME

cNPJ 20.594.70OIOOO1-69

A sociedade iniciou suas atividades em o2/o7 /2014 perante a JUCEMAT e seu prazo é por
tempo indeterminado.

CúUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAT

O capital social é de ser RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000
(cento e cinquenta mil) quotas, de valor nominal RS 1,00 (um real) cada uma, subscrito e

integralizado em moeda corrente do Pâís, neste ato, distribuído de acordo com a participação
de cada sócio na sociedade, abaixo distribuído:

sóctos E coMPost DO CAPITAT SOCIAL

§ Único - Os sócios subscrevem e integralizam o total de suas cotas no ato da âssinatura do
presente instrumento de contrâto de constituição de sociedade limitada.

cúUSULA sEXTA- DA RESPoNSABILIDADE DE CADA SÓCIO

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suâs quotas, mãs todos respondem
solidãriãmente pela integralizâção do capital social.

cúUsutA SíIMA TERCEIRA- DAS QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidãs a terceiros sem o

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração contratual pêrtinente.

PÁRAGRAFo Útttco - As quotas sociais não poderão ser oferecidas à penhora em
processos judiciais, ou em quâlquer outra forma de garantia ou caução, â não ser

com o expresso consentimento de todos os sócios.

cúusurA otrAvA - DA ADMtNtSTRAçÃo
Os sócios qualificados neste instrumento particular nomeiam e outorgam para a administração
da sociedade ÚrutCl r EXCLUSIVAMENTE â sra. FLAVIA RONDON DE PINHO, onde assinârá

ISOLADAMENTE, por todos os atos pertinentes a gêstão da sociedade e respondera por perdas

e danos se agir em desacordo com as normas de desenvolvimento mercantil e representara ã

sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente.

prig.4

Junte Com6Ícialdo Estâdo de Mato Grosso
Cêrtifico registro sob o n. 289941O em 31/10/2023 dâ Empresa VIU MIDIAS INDOOR LÍOA l\,'1E, CNPJ 20594700000169 e prolocolo 231644329 _

1O/10/2023. Aurenticâção: 3053668F30E854029614440778D8D9EE0752CB7. Julio Frêderico lúullêr Nêto - Secrelário-Gerâ1. Para validár estê
documento, acesse httpJ/www.jucemat.ml.gov.br/ e iníorme n'do prolocolo 23/164-432-9 e o código dê segurança ZS2j Esta cópia foi âutenticade
digitalrnenle e assinada em 0111112023 pot Julio Frederico Muller Neto Secrêlário-Geral.
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% Ne de QUOTAS vALoR (R$lNOME DO 50CtO

150.000,oo

150.«Xr,0OTOTAIS

irü

§ PRIMEIRO. A alienação de bens do ativo imobilizado da sociedade ou em quaisquer atos que

âgrâvem o seu patrimônio será necessária a aprovação da maioria do capital social.

1oo I lso.oooFLAVIA RONDON DE PINHO

1oo 150.ooo



23 (SEGUNDAI ALTERAçÃO CONTRATUAL
VIU MIDIAS INDOOR LTDA - ME

cNPJ 20.594.70010001-69
000087

§ SEGUNDO. É nulo de pleno direito qualquer aval ou fiança prestados a terceiros que não
sejam de extremo interesse da sociedade, devendo ainda, neste caso conter a assinatura de
todos os sócios.

§ TERCEIRO Os sócios poderão constituir Procuradores ou Administradores legais para praticar
atos de competência dos sócios, desde que por instrumento público.

§ QUARTO Os sócios outor8antes, contudo, responderão intesÍalmente pelos atos praticados
pelo outorgado, inclusivê com os seus bens pessoais.

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAçÃO DE DESEMPEDIMENTO
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especiâ|, e nem condenado
ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração
desta sociedade, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrãr sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, côncussão, peculato,
ou contrã a economia populãr, contra o sistemã finânceiro nacional, contra normas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1e,

cc/2oo2\.

ctÁUSULA DÉcIMA . Do TERMINo DE CADA ExERcIcIo socIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administradoÍ prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço dê resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

CúUSUI.A DÉcIMA PRIMEIRA. APós os QUATRo PRIMEIRoS MEsEs SEGUINTES
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberârão sobre as

contas e designârão administrâdor quando for o caso.

CúUSULA DÉcIMA sÉGUNDA- DA ABERTURA DE FITIAL
Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir manter, transferir e extinguir filiais, em
quâlquer ponto do território nacional observado as prescrições legais vigentes.

PARÁGRAFO ÚNICO: HIPóÍESE DE EXTINcÃO DE FILIAIS

AS FILIAIS SERÃO EXTINTAS NAS SEGUINTES HIPÓTEsES

a) Ocorrendo a extinção do estabelecimento sede, ou
b) Por decisão expressa dos sócios.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RETIRADA MENSAL

plig.5

iià::n:;U:f:t'."t"J'"1.rffiJif "TTi,o,o,ror. 
o. .-o,.". vru MTDTAS rNDooR LrDA ME. cNpJ 2oss47ooooo16s € protocor o 23.o4432s -

QÇ'tOttOrZOZí. Autenticeçào: 3053664F30E854D2961A44O778D8DgEEO752C87. Julio Frederico Muller Netô - Secrêtário-Gêral. Pârâ validar estê
documento, acesse httpJ/www.jucêmat.mt.gov.br/ e inÍorme n' do protocolo 23/164.432-9 e o código de seguranÇâ ZS2j Esta cópia Íoi eutenticáda
digitalmênte e assinad à em o1,11l2o23 gor Julio FÍedeÍico Mullêr Nero secreráÍio-cerar. 

1.,- t,/"*. oáo.zr12
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Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensã|, a título de "pró-labore ,

observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - sÓoo QUE DESEJAR RETIRAR-SE DA SoCIEDADE
Sócio que deseiar retirâr-se da sociedade deverá comunicar sua intenção aos demais sócios,
por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. Nesse caso, os seus haveres serão
ãpurados, em um balanço levantado na ocasião, e pagos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais
e sucessivas, na proporção de sua participação na sociedade, vencendo a primeira 30 (trinta)
dias após o seu aÍastamento. Se for o caso, o levantamento da situação pãtrimonial finânceirã
será elaborado por empresa (s) idônea(s) escolhida(s) de comum âcordo entre o proponente e
os remanescentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO _ OA CESSÃO DE QUOTAS A TERCEIROS: O SóCiO , retirante
gg_!]!9, não poderá em hipótese alguma, ceder suas quotas-partes do Capital Social
da empresa, a terceiros estranhos à sociedade, nem total nem parcialmente, !g!!
que antes tenhe consultado o sócio remanêscente, o qual terá pÍioridade na
aquisicão das mesmas. em igualdade de preços e condições

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO TÉRMINo DE RESPONSABILIDADE DO SÓCIO
RETIRANTE: O sócio retirante, â pós quitar todas âs suas obrigações com a pessoa

.iurídica da qual foi integrante, sendo estas decorrentes de seu período de
participação nã sociedade, fica livre e desembaraçado de quaisquer
responsabilidâdes posteriores à data de averbação de suâ saída.

cúusulA DÉcrMA eurNTA- Do FALECTMENTo E TNTERDTçÃo DE sócros
Fâlecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapã2. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos
sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimoniãl da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado,
nâ forma e prazos estipulados na cláusula DECIMA TERCEIRA.

PÁRAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolvâ em relação aos seus sócios. (art. 1.028 e ârt. 1.O3L,
ccl2oo2l

1xiÍr.6

{h. Junla Comercieldo Estâdo de Mato crosso
{i1lf,Ce.t,nco 'egistÍo 

sob o no 2899410 êm 31/10/2023 da Empresa VIU MtDIAS INDOoR LÍDA ME, CNPJ 2O5947OOOOO169 e prolocolo 231644329 -
'w lol1Ol2O23. Aulenlic€Ção: 305366aF30E854D2961A44O778D8D9EE0752C87. Julio Frêdêrico Muller Neto - Secretário-Gerã1. Pârâ validâr este

documento, âcesse hllpJ/www.jucemel.ml.gov-br/ ê iíío.me no do protocolo 23lí64-432-9 s o código de sêgurançâ ZS2j Esla cópia íoi autenticâda
digilalmontê ê âssinadâ em 01/11/2023 por Julio Frederico Mullêí Neto Secrelário-Gerâ1.

.-/*i*.!:^ onn. ",,,

cúusutA DÉctMA sExÍA- DA DECTARAçÃo Dos sócros
Os Sócios-Admin istrãdores e demais sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentâr, de prevãricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contrâ a economia popular, contra o sistema financeiro
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nacional, contra normas de defesa da concorrênciã, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade. (art. 1.011, § Le, CC|7OO2\.

CúUSULA DÉCIMA sÉTIMA. ExctusÃo DE Sóc|os POR JUSTA CAUSA
O sócio poderá ser excluído do quadro societário, em qualquer tempo, poÍ justa causa, pelos

sócios que dêtenhãm mãis de cinquenta percentuãis, ou seja, mais da metade do total do
capital social integralizado, quando entendêrem que êsta colocando em risco a continuidade
das atividades dâ empresa devido à prática de atos de inegável gravidade, falta grave no
cumprimento de suas obrigações, incapacidade supêrvenientê, declaração de falência do sócio
ou que tenha tido suâs quotãs liquidadas por credor em processo de execução. (art. 1.085
cc/2oo2).

PÁRAGRAFo ÚNlco - Aplicam-se á exclusão o pagamento de haveres na forma e
prazos estipulados na cláusula DÉclMA TERcEIRA.

CúUSUIA DÉGIMA oITAvA PRIMEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro de Cuiabá-MT, parâ o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrâto.

E, por estãrem essim, de perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento pârticulâr lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o.

Cuiabá/MT, 26 de Setembro de 2023

FLAVIA RONDON DE PINHO

cPF Ne 065.223.391-O2

priÍ:.7

-+ Juntâ Com€rcial do Eslado d€ Malo Grosso
{g1ij}C.nÍ,co ,.gistro sob o n' 28gg41o € m 3111012023 dà Emprese VIU MIDIAS INDOoR LTDA ME, CNPJ 20594700000169 e pÍolocolo 23'1644329 -
çÇ rctfit2)23' Aulenlicação: 3O53668F3OE854D2961AA4O77BD8DgEEO752C87. Julio Frederico Mullêr Nato - S€cr€tárao-Gêral. Para validar este

docúmênto, acesse httpr/www.jucemat.mt.gov.brl e inÍorm€ n' do protocolo 23lí64.432-9 e o código de segurança ZS2j Esta cópie foi aulenticada
digitelmênlê ê âssinâdâ em o1/11/2023 porJulio Fredoíico Mulreí Neto secrêráíô-Gêrâr. 

..i. t- 1/-,"- oá(r. grj2
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Registro Digital

000090Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t '164 .432-9 MTP2300184608 10t10t2023

ldentificaÇão do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

706.059.981-91 FLAVIA RONDON DE PINHO 3't 110t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb |rl

* Jg113 6o-..";"ldo Estãdo de Malo Grosso
{iii}C..t,ti"o l'.g,"tío sob o no 2899410 €m 31/10/2023 da Empresa VIU MlDlAs lNDooR LTDA ME, cNPJ 2O5947OOOOO169 e pÍotocolo 231644329 -
!üFrOltOlZOZgl lutGnricâção: 3O5366aF3OE854D296'lAA4O77BDBDgEEO752C87. Julio Frederico Muller Nêto - SecÍetário-Geral. Paíâ vâlidar êste

documento, acesse hnpJ/www-jucemat.mt.gov.br/ e rníorme n" do protocolo 23l164.432-9 e o código dê seguÍançâ ZS2j Esta cópia íoi aútenlicada
digilarmente e assinada em o1r1112o23 pot Julio FÍ€dêraco Murrêr Nêto sêcrêiáriô-Gêrâr 
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Sisiema Na(ional de RegistÍo de EmpÍesas Mercantil - SINRÊM
Govemo do Estado de Mato Grosso
Secíetarià de Estado da Fazeôda do Estado de Mato Gíosso
Junta ComeÍcial do Estado de Mato Grosso 000091

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cenifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa VIU MÍDIAS TNDOOR LTDA ME, de CNPJ

20.594.700/0001-69 e protocolado sob o número 23/164.432-9 cm 10/10/2023, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 2899410, em 3l/lO/2O23. O ato foi deferido elelronicamente pelo examinador Maristella
Xavicr De Moura.
Certifica o registro. o Secretário Geral. Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação. deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucemat.mt.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e inlbrmâr o númcro de protocolo e chave de segurança.

dc Processo

Data de início dos eÍêitos do registro (an.3ó, Lei 8.934/1994): l0/10/2023

Docurnento assinado cletronicamente por Maristella Xavier De Moura, Scrvidor(a) Público(a), em
31llOl2OZ3, às Oa:47.

^iánSnU

ffi A autencidâde desse documento pode ser conferida no D.tu!!tld!_sçIy]!!s_dí!_igçsl]1i!l informando o
número do protocolo 23/164.432-9.

(.PF' Nome Í)âtâ Assinatura

706.059.9ta 1 -91 I.'I AVIÀ RONDON DF PINIIO 3t/I0/2023

Assinado utilizando assinatums âvançadas 9 vb

CPF Nome Drta Assinatura

706 059 9Í{ I -9t FLAVIA RONDON DE PINHO 3 t /to/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb

.í!âJunlã Comêrciâldo Estádo de Mato crosso
{d,E Ceílifico Íeqistro sob o no 2899410 eín 311'lOl2O23 da Eír],píêsâ VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME, CNPJ 20594700000163 e protocolo 231644329 -
4Ç finOtZOZs:. aubnlicaÇáo: 3053668F30E854D29614Â4O77BD8D9EEO752CB7. Julio Frederico Mullêr Neto - Sêcretário-Gerel. Pâra validar esle

documenlo, acesse hllpj Á/ww.jucêmet.ml.gov.br/ e inÍorme n" do protocolo 23l164 432-9 e o códígo de segurança ZS2j Esta cópia íoi autenticada
digitalmênte e essinede êff 0111112O23 pot Julio Frêdêrico MullêÍ Neto Sôcretário-Gerel.
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Registro Digital
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O ato foi assinado digitalmente por

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Cuiabá. terça-feira, 31 de outubro de 2023

,* Junta comercialdo Estâdo d€ Mato Grosso
*iüjEConirico registío sôb o n" 28994íO êm 3111012023 de Eínpresa VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME. CNPJ 2O5947OOOOO169 e proiocolo 231644329 -
Ç!FtOitOlZOZi nutenticaçào: 3053668F30Ê854D2961AÂ4O77BD8DgEEO752C87. Julio Frederico Muller Nêto - Secrelárío-Gerâ1. Para validâr esle

documento, âcesse httpi//www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme n" do protocolo 23l'164.432-9 ê o código de segurânçe ZS2j Esta cópia foi aulênticâde
dagitalmêntê ê âssinade efi 0111112023 pot Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral.
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oata da consuna: 23107 2024 09 46 34

ldentiÍicação do Cont iburnte - CNPJ Mariz

CNPJ. ãr.5ta.700ro«rí {g
A opção pelo Sinples Nrjonal dou SIMEI abranç todos os estebelêciÍneíÍos dâ empresa

Nome EmpÍesarial. VIU ÍrllDlAS lt{DOOR LTDA

Srtuação Atual

Snuâçâo no Simples Nacional Optántê pel, Simpla§ Nrcional dcsd.0110112021
Snuâçáo no SllvlEl ttÂO enquadãdo no SlLEl

a

Períodos Anteriores

Opções pelo Srmples Nacbnal em Períodos Anteriores

Di a lnicial oata Final D.talhim.nto

01/0'1Ê015 3111212018 Excluida por Ato Administrativo praticado pelo ente CUIABA-MT

Enquadramentos no SIMEI em PerÍodos Anlenores Não Eristêm

Eventos FrÍuros (Simples Nacional)

ão Existem

Evenlos Futuros (SlMEl)

Nao Existem

lnformaçôes de Períodos como MEI Transportador Autônomo de Cargas

Nao Existêm

00í,i]íí

icJalIwltã
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I U vIU MIDIAS INDOOR LTDA
(\,IU MIDIAS)

CNPJ: 20.594.700/000 I {9
Avenida Doutor Me irçlles, N" l0 / Setor: 02;Quadra:03;

l0; Sala:9 C/ Baino: Tijucal, CEP: 78.088-0l0,Cuiabá -MT
vium idia sm t«Dgma il.com

Tel. (65) 99299-3348

o Mror^ rN O,OOçI
Lote

VIU MIDIAS INDOOR LTDA
VIU MIDIAS
CNPJ: 20.594.700/0001 -69
NIRE: 5120143227-9
Inscrição Estadual: 13.894.157 -2
Inscrição Municipal: 134757
Optante pelo Simples? (X) SIM ( ) NÃO
Enquadramento confoÍÍne Lei Complementar 12312006: ( ) MEI (X) ME/EPP ( ) Outros
Endereço: Avenida Doutor Meirelles, N" l0 / Setor: 02; Quadra: 03; Lote: I 0; Sala: 9 C/ Baino:
Tijucal, CEP: 78.088-010, Cuiabá - MT
Tel. (65) 9299-3348
E-mail: viumidiasmt@gÍnâil.com
Dados Bancários: Banco: Sicredi / Agencia:0810 / Conta: 66137-5

DECLARAÇÃO PARA ME/EPP
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declara para os devidos fins, sob pena das sânçõcs administrativas e penais cabíveis, que o valor da
receita bruta anual da empresa não excedeu, no ano anterior, ao limite fixado no inciso II doart. 3'
da Lci Complementar n' 123 de 14 de dczcmbro dc 2006. quc cstá apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos aÍigos 42" ao 49'da relerida Lei e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas 4" do art. 3' da Lei Complementar n' 123106 e se enquadra
na condição de: Microempresa/Empresa de Pequeno Porte.

(luiabir - MT" 23 de fevereüo de 2024

LUrs GERALDo ffilüi,"á,"-fHâ:B["],
GOMES DA DA stLVA:2658e460r 5e

s I LVA:265 8e460 1 s e 3;* ;oil,Yo'u
CONTADOR DA EMPRESA

LUIS GERALDO GOMES DA SILVA
CRC N": MT-008661/O-8

66.S0299-33aE
AV. DOUTOR MEIRELLES, T{OÍO

St.: 02 - OIIADRÂ: 03 SALA:9 C

CEP: 7&188-010 - Cuiabá/MT

I

I

I



?6to22424, 0B 1a oWtft/s
5

@

gub lnstituto Nacionat de Tecnologia da lnÍonnac.io

= VALIDAR
ServiÇo de vaLidaçáo de assinaturas etetrônicas

q

@

ô ) srmDlse )

V Documento com assinaturas vátidas

lnformaçóes gerais do arquivor

ATENCAO:

Nomê do arquivo: DÊCLARAT2?,O DE [4E E EpP ' VIU MlDl^S pdf
Ha§h: obo6cl3775oqfs3edê1b72beoâ693fgf14e5oc843c567caee4oboodcf2caô622ô

Data da validaçáo; 2t,/o2 / 2024 a9 70 34 BRf

!l lnformaeóes da Assinatura

Asslnado pôr: LUIS GERALDO GOMES DA SILVA

CPF: ' 894601, '

N' dê §éílê de certlficado emlterltê: 1528730185921533700

Data da assinatu.a: 26/oz-/2a24 oB 5619 8RÍ

O conlêúdo do documênto é de ióteira responsabilidacie do(s) signatârioG), o lTl náo se rêspor'rsabitiza por
quaLquer uso que seja feito a paítir da vatidaçào das assinaturas etetrônicas

tr
Vêr Êêlâtúi0 de coníornndôdê

AVALTE O SIRVrÇO OUÉ VOCE UTTLTZOU

Avaliar

Sobre

-5
Vâ[idar

AcEsso RÁPrDo

Fêtê Conosco

Dúvidas lnformaÇôes

Í

.o
,EfEo.0

.,

lCPg.rl MP 2.200-2JO1
ê L.i 14.0ó3/20

h(ps /rvaldar'r.qd.b/clálono.hlml

ASSiNATIJRA ELETNÔI{CA
OUALIFICADA
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

20.594.700/000't-69

NOtilE EMPRESARIAT:

VIU IVIDIAS INDOOR LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R§150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

0 Quadro de Sócios e AdministÍadoÍes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nomê/Nomê Empresarial:

FLAVIA RONDON DE PINHO

Qualifrcação:
49-Sócio-Administrador

PaÍa informaçôes relativas à parlicipação no QSA, acessar o e-CAC com ceÍliÍicado digital ou compârecer a uma unidade da RFB.

tn'ldo no dia 03/0ó/202a às08:a3 (dâr! e \otr dê B,as E



(ffiw
Termo de Abertura

Págrna:1

000097

Nome Empresarial

VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME

NIRE 5120't 43227 -9 CNPJ: 20.594.700/0001-69

Nome Anterior:

Municípro UF MATO GROSSOCUIABA

lnscriçáo lnscriçáo Municipal

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 02t07 t2014

Finalidade DIARIO

Número de ordemi

Data 09t04t2024

4s2 822.531-53 MT 017625\0Conlador

706 059 981-91 FLAVIA RONDON DÊ PINHO

jíhJünta Comêrciel do Estado dê M€to Grosso
{iiillEsle Livro foi Drotocoledo sob o nó 241054.508-7 no dia 09/04/2024. os dâdos de autênticaçâo eslào contidos no Tsrmo de Autenlicação quê devêrá
Ç7""r rr',oaoo 

"onrorme 
rnÍo.maçoes consrân*s oo mêsmo,

pág Junta Comercial 1/32

Dedos dâ €

NIRE Anterior:

Dados do Livro

lr Quanlidade de páginas. 19

Assinante(s)

lcer luo." lru"çao CRC

lcerur coues oe srrve
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Página:32

Termo de Encerramento

Nome Empresarial

VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME

5120143227-9 CNPJ 20.594.700/000't -69 NIRE Anterior

Nome Anterior:

MATO GROSSOCUIABA

lnscriçáo lnscrição Municipal

Data do ato constitutivo em Junta Comercial 02t07 t20't 4

Finalidade DIARIO

osto4l2024Data assinatura:Número de ordem 1

Ouantidade de páginas 32

Período de escrituração

31t12t2022Fimo1t0'12022

Fim

CRCFunçáo

MT 017625\0Contador452_422 931 -53

Adminislrador706.059.381-S1 FLAVIA RONDON DE PINHO

Junta Comôrciâl do Estado do Mato Grosso
Este Lúro Íoi píotocotado sob o no 241054.508-7 no dia OglO4t2O24. Os dados cle autenticâçéo êstão contidos no Termo de Autenlicaçáo que devêrá

sÊr vsÍidado coníorme inÍormaçóes conslantes do mêsmo,{rà}
pá9. Junta Comercial 32132

NIRE:

LJF:Município:

T
DadoÊ do Livro

ln ício:

Periodo de retificaçáo;

lnicio:

Assinante(s)

IaPF JN".;
loe", cores oo s,luo
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Sistema Nacional de Rêgislro de Empresas Meícantil - SINREM
Governo do Estãdo de Mato Grosso
Secretaria de Estado da tazenda do Estado de Mato GÍosso
,unta Comêrcial do Estado de Mato Grosso

TERMo DE AUTENTtcAÇÃo - LtvRo DlctrAL

Número de Protocolo Chave de Segurança

24t058.787-1 c50F

ldentificaçáo da Empresa

Nome Empresarial: VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME

Nire:

CNPJ: 20.594.700/0001-69

Municipio CUIABA

ldentiÍicação do Livro Digital

Espécie: Livro Diario

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração; 01 I 0 1 t2023 - 31 I 1212023

Número da Procuração:

Assinante(s)

Data AssinaturaCRCNomeCPF

10t04t2024mt 017625-oGENI GOMES DA SILVA452 822 931-53

Assinado utilizando assinaturâs avançâdas 9 vb

10t04t2024706.059.981-91

Assinado utilizando assinaturas avançadas I vb rrr

SRM
Documento assinado eletronicamente por Josineide de Castro Forturnalo Silva,

Servidor(a) Público(a), em 1010412024, às 22:35.

Cuiabá. quarta-feira, 10 de abril de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemat

inÍormando o número do protocolo 241058.787-1.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conÍerido e autenticado sob o no 52'1788 em 1010412024. Assinado digitâlmente
por Josineide de Castío Forturnato Silva. Parâ vâlidação da Autenticação dos Termos, deverá ser
acessâdo o sÍtio elêtrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://po rta lservicos.
jucemat.mt.gov. br/Portal/pages/imagemP rocesso/via Un ica.isf) e inÍoÍmar o número de protocolo e
a chave de segurança abaixo:

trt
I

lflavia ronoon de plntro
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Página: 1

Termo de Abertura

Nome Empresarial

VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME

20.594.700/0001-69 NIRE AnteriorNIRE 5120143227-9 CNPJ

Nome Anterior

MATO GROSSOMunicípio CUIABA

lnscrição Municipallnscrição

o2to7t2014Data do ato constitutivo em Junta Comercial

Finalidade DIARIO

35Quantidãde de páginasNúmero de ordem 2

Oata 10104t2024

CRCFunçãoCPF

mt 017625-oContador452.a22.931-53 GÉNI GOMES DA SILVA

Ílavia rondon de pinho

áF Juntã Comerclaldo Estedo de Mato Grosso
tfi}É"i" Lui" r",ã"à1JãJ. ""ú. "1 

z+tos8.7B7-1 no dia 10/04/2024. ô6 dâdos de âutêntic€ção êstáo contidos no Têrmo do Aulênticação qu. dêvêrá
{E7".r r",,o"oo 

"ontoímê 
rnÍoÍmeÇões conslan*s oo mesmo.

pá9. Juntâ Comercial 1/35

Dâdos da empresa

UF:

Dâdos do Livro

Assinente(s)

lr**""*"
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Notâs Explicativas às Demonstrações Contábeis

Período: 01/01/2023 a 311'1212023

I ) CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa enquadra-se nas pequenas e medias empresas (PEMEs)' é uma sociedade por quotas de

,".p"I.uuiriauà. limitada de càpital fechado, com s9le^cgmliabá - MT' no endereço Avenida

Doutor Meirelles no l0 setor 0i, quadra 03, Lote 10. sala gc, Bairro Tijucal cuiabá-MT cEP:

7g0gg-010. No seu contrâto socialte alterações tem como atividade principal Comercio Varejista

de Artigos de Papelaria CNef ptin"ipal 47 ó1-0-03 e ainda atividades secundárias

correlacionadas no item 5.

2) AIRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÔEs coNrÁssts

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais

ãe contauitiaaae e demais púticas emanadas da legislação societriria brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.I ) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até â data do

balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonsh-ados pelos valores históricos. acrescidos das correspondentes variações monetárias

e encargos financeirós, observando o regime de competência;

3.3) lmobilizado

Demonstradopelocustodeaquisição,deduzidodadepreciaçãoacumuladacalculadapelométodo
linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa não efetuou ajuste de avâliação patrimonial

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades'

3.6) Impostos Federais

AempresaesÉnoregimedoSimptesNacionalecontabilizaosencaÍgostributrl'riospeloregime
de competência.

4) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME



otibtfrlo

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da

e-pr"ra, escudados em opinião de seus associados, não apontam contingências de quaisquer

naturezas.

5) EVENTOS SUBSEQUENTES

Houve alteração contrahral em l0/10/2023 com registro na Junta Comercial com número 2899410

e processo 231644329, para inclusão de novas atividades, conforme abaixo;

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, FABRICACAO DE PAINEIS E

LETREIROSLUMINOSOS;SERVICoSDEACABAMENToSGRAFICoS'ExCETo
ENCADERNACAOEPLASTIFICACAO;FABRICACAoDEARTEFATOSDEMATERIAL
PLASTICO, FABRICACAO DE BIJUTERIAS E ARTEFATOS SEMELHANTESI

IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO; FABRICACAO DE CANETAS'

LAPISEoUTRoSARTIGoSPARAESCRIToRIOIFABRICACAODEPRoDUTOS
DIVERSOS; AGENCIAMENTO DE ESPACOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM

VEICULoSDECoMUNICACAO:FABRICACAoDEBICICLETASETRICICLoS
NAO.MOTORIZADOS,PECASEACESSORIOS,COMERCIOVAREJISTADEVIDROS;
FABRICACAODELETRAS,LETREIROSEPLACAS,EXCETOLUMINOSOS;
INSTALACAO DE EQUIPAMENTOS; SERVICOS DE ENCADERNACAO E

PLASTIFICACAO;SERVICoSDEGRAVACAoDECARIMBOS,ExCEToCoNFECCAo;
FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS; FABRICACAO DE

GUARDACHUVAS E SIMILARES; IMPRESSAO DE MATERIA'

Cuiabá, MT- l0 de Abril de 2024

$ruh
Dôoftnloõtúldod'9 .|ftnE

É^vu mroorl ar€ tlltÍ,
Dri.: t5/0./2@a r7:a0:3sotoo
r/..rfr{u..r hrip3r'lvdd.í.it.aorb.

rLnvte Roruooru DE PINHO

Sóôio - Administrador

CPF: 706.059.981-91
Ooc! mnr. ,rt,n.do di!'l.lftnl'

$}\ft G[|0CO|IESo 5(v^ottlEl^
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Termo de Encerramento

Nome Empresarial

VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME

NIRE AnteriorNIRE 51 201 43227 -9

Nome Anterior:

MATO GROSSOCUIABAMunicípio

lnscrição Municipallnscrição

02t07t2014Data do ato constllutivo em Junta Comercial

DIARIO

10t04t2024Número de ordem 2 Data assinatura

Quantidade de páginas

Periodo de escriturâção

31t12t2023Fimln icio o1to1t2023

Fim

cRcFunçáoCPF Nome

mt 017625"0ConlãdorGENI GOMES DA SILVA452.822 93'!-53

706.059.981 91 ílaviâ rondon de pinho

:- Junte Comercial do Estado dê Mato Gro§so
{IIlj}este frvro toi oroiocotsdo sob o no 24lo58.787-'t no dia 10/04/2024. Os dados d6 eulênticaÉo êstâo conlidos no Íêrmo dê AutênticaÉo quê dêvorá
17."r r"uoaoo -nronnê rnrormâ@ês cons*ntês oo mêsmo.

pá9. Junla comêrcial 35/35

Dados da empresâ

cNPJ: lzO.SS+.ZOOTOOOt-OS

UF

Dedoa do Livro

Finalidade:

Periodo de retificação:

lnício:

Assinante(s)
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T.\IMPLES Programa Geredor do Documênto de À.r!êcadação

do Simples Nacional - Declaratório
rActot lL

DêcIeràçào OriginàI
pêriodo de ApuraÇão: ol/12/2022 a 3L/r212O22

1. Idêntificação do Contribuintê
CNPJ Marriz: 20. S9il _ ?00/0001_69
Nome empresari.al: vlu !iIDIÀS II{DOOR LmÀ
Data de abertura no CNPJ: 02/0112074
Optante pel.o Simples Nacionâf: Si.E

Regime de Àpuração: Coqrêtência
No da DeclaraÇão: 20594?0020221200f

1.1 cNPi, dâ! filiaia p!ôaonte! nêttà dêêIÀração:

Nenhuma

2.Àpuraçáo do Simples Nacional
2.1 Diecrininativo de Pêceitâ!
Tot.a-t oe ReceiLas Brutàs (RS) Mêrca.lo I.ternô Mercâdo Extêrno 'rôrâ1

Rêceita Bruta do PÀ (RPÀ) Comperênci a 0,00 0. 0c 0,00

Rece itã bruta acumulada
ao PÀ (RBT12 )

nos doze Ínesês anteriores 0,00 c, c0

Receita bruta acumulada nôs doze Ílesês anteriorês
RtsT12 )

Rêcêita brutâ âcuriulada no ano-calendáriô corrente
(RBÀ)

0,0c 0,00

lieceita bruta acumulàda no ano_calendário anterioÍ 0,00 c, 3a 0,aa

LÍmrte de !eceita bruta pioporcional

2.2 Rêcêitas Blutas Anterio!ês
2.2 .1 lrercàdo lnterno

00c04/202103/2A21 00000001 2021 000 a2 2427
2421OB 0000000'7 /2021000 06/2021 00005 / 2021

00ct2/2C21L7/202L 000\a/2021 000a9/2A27 000

a4 / 2C22 00000003 / 2A22000 a2/2A22 0000L/2A22
00008/2A2201 /2A22 00006/2022 00005/2022 000

00000 7t / 2022000 ia/2022a9 / 2422
2.2 .2 Mercado ExEe!no

00004 / 2A2la3/2A21 00000at / 2021 000 a2 2A 2t
00ca'7 /202)"06/2021 000as / 2021 000

00012 2C2177 / 2021 00010/2021 00009/2427 000

04 / 2C22 00il000000 o3/2422000 02 20220t / 2022
00c08 / 242201 /2022 00006 / 2A22 000a5 / 2422 000

000tt/2a22000 t0 /2a22 00009/2A22

2.3 Folhâ de Salálios Àntêtiorea
enhuma

2.4 Fator r

2.5) VaIo!ê6 Fixos

Núme.o do Recibo: 01.07'23015.0041975-5
Página 1

licaFator r Não se a

Número da DeclaraÇào: 2A59 4"1 A0202212441
ÀutenticaÇão: 20110. 59784.47215.00986

0,00

o, oo los /202i
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ãosea Iica

2.6) Resumo d. D6c1àraÇlo

Receita Bruta Àuferida (reqimê conpetência) Valor Total do Dêbito Declârado (RS)

0,00

2.7) Infornrâçôês dâ Dêclarâçáo por Estã.bêlêciDênto

CNPJ EstebêlêciÀenco: 20 .594 .700/0001-69
MunicÍpio: CUIÀBA UE: MT

SubLimile de Receita Ànual (R§): 3.600.000,00 Impedido dê recolher ICMS/ISS no DÀS: Não

Nenhuma atividade se lec ionada

2.8) fotat Ge!a1 d. Eftpresa

TotâI clo Débito Declaràdo (exigível + suspenso) (RS)

lRPJ CSLL COfINS INSS/CPP I Cr'1S 1P1 tss ToEal

0,00 u,0n 0.00 0. !0

Total do Débito com Exlgibilldade Suspensa (RS)

CSLL cof I Ns P I S/ Pasep I NSS /CP P ICMS IPI lSS Total
0,00 a,aa 0, rl0 0,00 0,00 a,ax x, aa 0,00 c,00

Total do Debito Exiqivel (Rs)

I RPJ CSLL CO F INS PIs/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS To!ai
0,00 0,0c 0, ú0 0,00 0,0c

3. Infomâçõês dr RêcêpÇào da DêclaEação
Data e borário da transmissâo da DeclaraÇão: 1,5/Al/2023 23:31 |04
Número do Recibo | 01.07.23015.0041975-5
Autenticação: 20710.59784.4'7215.00986

Número da Declaraçáo i 2059 A'7 0420221204\
ÀutentlcaÇão: 20ffA. 59184. 4 7215. 00986

Número do Recibo: 01.07.23015.004l.975-5
Página 2
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I.\IMPLES

Feriodo de ApuraÇáo: 0L/L2/2023 a 3L/1,2/2023

-t*tfiiu,

Dêc1araçào O!iginal

1. IdêÍltificação do Contribuintê
CNPJ Ma tli z : 20.59,1,700,/0001-69
Nome empresarial: VIU UIDIA.S INDOOR LTDÀ

Data de abertura no CNPJ: O2/O1/2O14
Optante pelo Slmples Nacional: SiÍn
Regime de ÀpuraÇào: Coqrêtêncj,.
N' da DeclaraÇão: 205 947 002 02312 001

1.1 CNPi, dâs filiâig prelrêntê8 trqstâ dêclâlaÇâo:

Nênhuma

2.Àpuração do Simples Nacional
2.1 DiscriÍninativo de Rêcêi.tâe
Total de Recêitas Brutas (R§) Mercado I nterno Mercâdo Externo Total
Seceita Erura do PÀ (RPÀ) 0.00 0, c0

Rêcêita bruta àcumulada nos doze meses antêriores
ao PÀ (RBT12) 0,00 c, cc tl, !.1

Rêceita bruta acumulada nos doze meses antêriores
ao PÀ proporcional izadã (RBTI2p)

Receitsa bruta acumulãdê no ano-calendário corrente
( RBÀ) ,

Receltê bruta acumulada rlo ano-câlendário anterior
(RBÀÂ) 0,00 0, 00 0,00

Limite cle receitâ bruta ploporcionalizado

Rêceitas Brutas Ànterio!ês
2.2.1) Mercado Interno
01/2022 0,00 02 / 2A22 0,00 a3/2A22 0,00 a4 / 2A22 0,00
05/2022 0, cc 06 / 2022 u, L 1,) 01 /2022 0,0c 08/2A22
a9 / 2022 0,00 ta / 2a22 0,00 71/ 2A22 0,00 t2 / 2C22 0,00
0t / 2a23 0,00 02 / 2023 a4/2A23 c,000,00 a3 / 2023 0,00
o5 / 2023 06 / 2023 0, 

"10
0't /2023 !,oo 08/2C23

a9 / 2023 0,00 'LA / 2A23 0,00 tl/ 2A23 0, 00
2.2.2 ) Mercado Externo
0t / 2022 c,00 02/2022 0,00 a3/2022 0, 00 o4 / 2A22 0, 00

05 / 2A22 0,00 a6 / 2A22 0,00 a'7 / 2A22 0,00 aB / 2422 c,00
09/2022- 0,00 70/2022 0,00 11/ 2022 0, 00 t2/2A22 0,00
0t/2423 c,000,00 02 / 2023 0,00 a3 / 2023 0,00 a4 / 2423
a5 / 2A23 0,00 a6/2023 0.00 0'7 / 2023 0,00 a8 / 2423 0,00
09/2023 0,00 70/2023 a,0c Lr / 2023 0,30

2.3 Fo1he dê Salárioa Ànterio!êa
Nenhuma

2.4 FatoE r

2.5) valorês Eixos

Número do Reci.bo: 01 .07 - 2 4076 -0236092-6

Fator r Nào se a Ilca

Número da Decl.âraÇáo: 20594100202312001
ÀutenticaÇãoi 2A024.59632. 41551.00730

Programa Gerador do Documênto dê ÀlrecadaÇão
do Simples Nacional - Declaratório



Í)otlúrfi rs
Nâo se a 1i ca

2-6) Rôsumo dâ Declaraçlo

Receitâ Bruta Auferlda (reginê competênci-a) Valor lotal do Debito Declarado (R$)

0, 00 0,00

2.?) Informaçôês dâ Dêc1âlaçÀo por Estâ.bêIêcimênto

CNPJ Estàbe1êcimêntso : 20. 594. 700/0001-69
Municlpio: CU IABA UF: MT

Sublimi!e de Receita ÀnuaI (RS): 3.6C0.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS ôo DÀs: Não

Nenhuma atividade selecionada

2.8) Total Géràl de Ernpresa

Tôta1 do Débito Declarado (exisivel + suspenso) (RS)

I R!J COEINS P1S/Pasep INSS/CPP I PI Totai
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito com Exiqibilidade Suspensâ (R§)

CSLL corlNS P I S/Pasep lNSS/CPP rcMs IPI ISS Tota L

0.00 0,0c 0,04 0,00 0,00 0, )0 0,00

Total do Debito ExiqíveI (RS)

IRPJ csi,L COFINS PI S / Pasêp INSS/CPP ICMS IP] ISS Tota-l
0,00 0,0c 0, 011 o, c0 0,0c

3. Infornaçõqa da R.c€pção dâ Dêc]'aração
Data e horário da transmissão da Declaraçáo: 1"6/Al/2024
Númerô do Recibo: Al ,0'7.24016,0236A92-6
AutenticaÇão: 2AA24.59632.41551.00730

12:19112

Número da DeclâlaÇào: 2A59 41A02023f2A07
Àutenticaçáo: 2A024. 59632. 4'l 551. 00730

Número do Rêcibo: 01 . 0 7 . 2 40Lé ,4236092-6
Páginâ 2



§*lIMPLES 00mú$!20
DêclaraÇão de Informações Socioêconômicas ê

Fiscais (DEFIS)ltclq t

ExercÍcio:

Ano calendário:

2022

2027

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÃO ORI G INAL

Perlodo abrangido peLa DecLaraÇãot OL/0L/2O2! a 3L/L2/2021

1. IDformaçÕes do contribuinte

2. fnformaÇões dâ RêcepÇão da Declaração

Data e Ho!álio da Transmisaào da DeclaraÇão

A2/04/2022 09:54:56

Númêro do Recibo

02 . a-7 .22492.000902s-3

ÀutânticaÇão

24332. 5939 A. 4'7 995. OO29 4

Nome empre sar ia I

VIU MIDIÀS INDOOR LTDÀ

CNPJ da Mairiz

20 . 59{ .700/0001-69

Data da Abertura no CNPJ

02/o7 /2OLr

optante pe.Lo Simples Nac i onaf

SiD

Regime de Àpula Ção

Coq)etência

CNPJ dãs frliais Presentes Nesta DeclaraÇâo

Nonhrrmr

Contribuinte declara que permaneceu, durante o ano de 2021,
qualquer atiwidade operacional, náo operacional. financeira

sem e fetuar
ou patrimonial:

Sim



l.*IlMPLES
00rrb00r 2l

Declalação de Informaçôes Socioeconômicas e

Fiscais (DEFIS)

Excicícío 2022 Àno-cel.ndário 2021

DecraraÇão; 0l/0L/2O2L a 3l/f2/202L

Ilclflll.

Dêcler.çào Original

Período abnangido pela

2.L

CN PJ

1. Identificação do ContribuiDtê
CNPJ Mãtri z : 20.59{.?00/0001-69
Nome empresarial: VIU IIIDIÀS IIIDOOR LmÀ
Daca de abeltura no CNPJ: O2/O1/2OL(
Regime dê ApuraÇáo: corÍrpêtêncil
Optante pê1o SimpIês Nacional: Sim

1.1 CNPi, das Eiliais Prêsqatês n.!tr dêclaração:

1.2 contribuintê declara llue pêmânecêu, duranle o ano de 2021, sem êfêtuar quà1quê!
ativj,dâdê otrêEaêional, náo opêrecioDel, financêirâ ou pâtliúoniel: Sim

2- Informaçôes Econômico-Fiscais da Pêssoa .rurídica

Gànhos de caDrtal

Quantidade de emFregados no inlcio do periodo ab!angido pelà

ouantidâde de empregados no final do perÍodo ábrangido peLa

ReceiLa provenien!e de exporLacáo direta

Lucro superlor aô limite de que trata o § 1" do art. 6'da resoluÇão
CGSN n" 4 de 30/05/2401 , no periodo âbrangido pcr esta declâraçào

TotaI de ganhos liquidos aLlferidos em operaÇôes de renda var j.ável

RS O, OC

0

0

Rs c,0o

R§ 0,00

R§ 0,00

Va.l o r

Rêêêj.tâ provônicntê dê êxportâção poE tnêio dê

da conreÍcial exportado ra

2.2 ldenti.ficeção e Rendimêntos dos Sócios

CPF do sócio: 702.9{9.251-04

Nottlê: WÀI.DEI,IR FERREIRÀ DE SOUZÀ FILHO

Rendimêntôs

Rêndimentos

sócio pê1â _,êrnprês,â .__
ao sócio pela empresa

isentos paqos ao

trj"butáveis pagos

!§ or e9

R§ 0,00

Número do Recibo: 02.07.22092.0009025-3
Página 1

Número da Dêc1araçáo: 205941002021001

Autenticação: 20332,59394.4'1995,00294



000ulxt 22
Perêentual de partrcipaÇâo do sócio no capitaL sociâ1 dâ empresa no

último dia do peliodo abrangido pela declaração
100,00{

Imposto de lenda retido na fonte sobrê os rêndimêntos pagos ao sóclo
PEIA ME/EPP

RS 0,00

2.3 Pêrcotrtua-I da participaÇáo êar coeas êm têsouraria no capital
social dâ ênpr.3a (t)

0, 00r

2.4 Doaçôêê à Cânrpanha EIêito!ÀI

CNP,f do
Benêficiário

Nome do Benefieiário Tipo de
Bêneficiário

Folrnâ de
Doaçào

valor

3. ÍnfolmâÇôes Econômj.cas ê Fiscais dos Estâ.bêlecirÉntos

Estâ.bêIêêinrento | 20. 594.1 0O / 0001-69 UF: l.fT

Estoque iniciaf do pêriodo ablangido pela declaraÇâo Rs 0, 0o

Estoque finâI do periodo abrángido pela declaração R§ O, OO

Sa.Ido em caixa/banco no inicio do periodo abrangj,do pela dec.l.araÇão Rs 0,00

Sâ1do em caixa/banco no finâ1 do periodo àbrangido pela declaraÇão R§ O, OO

Total de aquisiÇôês de mercadorias para come rcial j. zação ou
industri.alj.zaÇâo no perlodo abrangido pefa declaraÇão

RS 0,00

ÀquisiÇóes no mercado intêrno RS 0,00

I mpor t aÇõe s R§ O, OO

Total de entradas de melcadoli.as por tlansfe!êncaa parâ comê lcia f j. zaÇào

ou industriàIizaÇâo no periodo abrangido pela decl.aração
R$ 0,00

Total de saidas de mercadorías por. trênsferência pàrê comercialização ou

industrializaÇão no pêríodo ábrangidô pela dêclarâÇão
R§ C,00

Total de devoluÇóês de vendas de mercadorias para comercializaÇào ou

industr.ialização no periodo âbrangido pefa declalação
R§ O, OO

Total dê devoluÇôes de compras de mercadorias para comercializaÇáo ou
industrializâÇão no pellodo àbrangido pela declaraÇáo

RS 0,00

Total de êntrâdas no periodo abrangido pela declaraÇâo Rs 0,00

TotaI de despêsas no período abrangido pela declaração Rs 0.00

Númêro da Declàração: 205947002021001
Àutenticação: 20332. 59394. 41 995, 00294

Número do Recibo: 02 ,07.220 92 .0 00 9025-3
Página 2



00i000,23
Total dê ent!ÀdÀs intêrêstaduais por UF

UE vaIô!

TotâI d. gaídâs intêrêstaduais por UF

UF valor

vaLor do ISS Eetj,do na !ont6 no ano-calendálio, por Município

UF Município valo!

PrêataçôeB de Sêrviços dê Conunicação

UF ondê o aêrviço foi prêBtado MunicÍpiô onde o 6erviÇo foi
P!êatado

valo!

InformaÇõês sobrê prêgtaçào dê sêrviços de t.ranspoltê dê cargas intêre8tâdual ê/ôu
interúunj-ciPal, e dê transpôrtê in!êrmunicipà1 ê into!êstadual dê passageiros autorizâdos
no inêiso VI do a!t. 17 de LC 123 com ê sêm substi tuiçào t!ibutárià
Val.or total do fEêtê:

UF dê oligêtn Município ondê se iniciou a Valor da
Prêstação (R$)Prêstaçâo do serwiÇo

{. Infore.çóê! d! Rêc.pçâo dr DqclataÇlo
Dàta e Horário da trànsmissáo dà DeclaraÇào: O2/O4/2O22 09:5il:56
Número do Recibor 02.01 .22092.0009025-1

Àutent.icâção: 20332.59394.47995.00294

Número da DeclaraÇáo i 2059{?002021001
Àutenticação: 20332.59394. 41995.00294

Número do Rêcibo: 02.07.22092.0009025-3
Página 3
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DêcleraÇão de Informações Socioêconômicas e

Eiscais (DEEIS)

Exer:clcio:2023

Àno calendário: 2022

RECIBO DE ENTREGÀ

DECLARÀÇÀO ORI G INAL

Periodo ablangido pel-a DeclalaÇãot oLlOLlzO2Z a 3L/L2/2O22

1. InformâÇões do Contribuinte

2. InformaÇôes da RêcêpÇão da Dêclaraçâo

Data ê Eoaário da lransDissão da Dêclalaçáo

19/04/2023 15 r 09:03

Número do Recibo

02.07 .2310 9.0321027 -9

Àutênticàçâo

20413. 59t'7 0. 4'1 587. 00231

\\IMPLE§

Nome empr:e sa ria l-

VIU MIDIÀS INDOOR LTDÀ

CNPJ da Matr i z

20.594 . 700/0001- 69

Data da Àberturâ no CNPJ

02/o7 /2OL4

Optante pelo S imples Nâcional

sim
Regrme de Apu ra Ção

CoÍ[)etência

CNPJ das Eiliais Prêsentes Nestâ Declaraçâo

Nenhueâ

Contribuinte declara que permaneceu, durante o ar\o de 2022,
qualquer atividade operacional, não ope!aciona1, ftnanceira

sem e fe tuar
ou patrimonial:

sím
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IIGI 
'L

Dêc1âraçeo Origin.l

Pe!iodo abranqidc pela

Declaração de Informaçõês Socioeconômicas e

Fiscais (DEFIS)

EÍêrcíêi.o 2023 Ano-calendário 2022

DeclaraÇào: 0L/O112022 a 3L/12/2022

1. Ídêntificaçâo do Contribuintê
CNPJ Matriz: 20.59{.700/0001-69
Nome empresaliaf : \r'fl Ii|IDIÀS IIIDOOR úmÀ
Data de abertura no CNPJ| O2/O1/20L4
Reg-ime de ApulaÇão: coryêtêncj.r
Optante pelo Simples Nacional: SiB

1.1 CNP., das Eili,âis Prêrôntêr nêstr declaraÇào

Nenhuma.

1.2 Conlribuintê dêclara !F1ê pêrnrâneceu, duran!ê o eno de 2022, sêm efêtuar qualquêr
atividâde opêracionÀl, nào operãcional, finânceira ou pâtrinoniâI: Sim

2. InformaÇões Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
Ganhos de capital

QuanEidade de empregados
derlaraÇào

Quantidade de empregados
dec-â raÇào

Receita proveniente de ex

Lucro super ior ao Iimitê
CGSN n" 4 de 3C/05/2A01 ,

Total de ganhos l iquidos

2.t
CNPJ

isentos pagos ao

tr-ibutáveis pagos

no inicio do periodo abrangido pela

no final do periodo abrangÍdo pela

Rs 0, 0c

0

Rs 0, 00

Va.I o r

0

portaçào di reta

de que trata o § 1" do arl.6'da resoluÇão
no periodo abrangido pôr esta dec-LaraÇão

auferidos em operaÇões de renda variáve-I

Il_ ir oo

Rs 0f oo

Rêcêita prowêniêntê dê êxpoltação por mêio dê comêrcial expoltadora

da comercia-l expor tadora

2.2 fdeDeificaçáo ê Rêndimentos dos Sócios

CPE do aócio: ?06.059.981-91

Norne i FLÀVIÀ ROllDOl! DE PIITEO

Rendimentos

Rendimentos

.. 
e9ig,99]19l9-:" :3 ..**-
ao sócio pela empresa

ll.-.0":.9.9

RS 0,00

02. a'7 . 23L09. 4 32102? -9
Página 1

Número da DecIaráÇáo: 205941402022041
Autenticaçâo: 20013. 59170. 47587. 00231

Número do Rec ibo



Í)Wrlffr
rco.ooJ.lltZoPercentuãI dê participaÇão do sócj.o no capital social da empresa no

úItimô diâ do pêríodo abrangido pê1a declaraÇão

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio
pela ME/EPP

RS C,00

2.3 Pêlcêntual dê paaticipaÇão êrí cotas etn têgouralia no capital
soêial dâ êDlrrasa (*)

0,00r

2.4 DoaÇôes à Câ-qrânha Elêitôra1

CNPJ do
Bênêfici.ário

Nome do Bênêficiário fipo de
Bêneficiário

Fort!â dê
Doaqào

valor

3. ÍnformaÇões Econômicas e Fiscais dos EstabelecÍmentos

Eatá.bê1ôcimênto : 20.594. 70O / ôA01-69 UF: r.[

Estoque iniciâl do período abrangido pela declaraÇáo RS 0,00

Estoque final do periodo abràngido pela declarâÇáo R§ 0, 00

sa.Ido em caixa/banco no i.nicio do periodo abrangido pela declaraÇáo R§ O, OO

Sa1do em câixa/banco no final do periodo abrangido pela declâraÇão RS 0,00

Total de aquisiçôes de mercâdo!ias para comercialização ou

industriallzâÇão no peiíodo abrangido pela decLaraÇão

RS 0,00

AqulsiÇôes no mercado interno Rs 0,00

lmpor:taÇÕes R§ 0,00

Tota1 de entradas dê mercadorias por tlansfe!ência para come lcia I j- zaçâo

ou industrializaÇão no perÍodo abraôgido pela declaraçào
R§ C, OO

Total de sâidas de mercadorias por transferência para comerciàlizaÇão ou

i.ndustrializaÇào no periodo abrangido pela declaraÇão
R5 0,00

?otal de devoluções de vendas de mercàdorias para comê rc ia.L j. zaÇão ou

industrialização no período abrangido pela declaração
R§ 0,00

Tota1 de devoluÇÕes de compras dê mercadorias para comercializaÇáo ou

industrializaÇãô no periodo abrangido pela declâração
Rs 0,0c

Total de entrâdas no periodo abrangido pela declaraÇáo Rs 0,00

Totaf dê dêspêsas no período abrangido pela declaraÇào R§ 0,00

Númêro do Recibo | 0 2 . 0 7 . 2 3 1 0 9 . 0 3 2 1 0 2 7 - 9

Página 2

Número da Decfârêçáo i 20 59 4'7 A020220AL

Àutenticação: 20013.59170.4758?.00231
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Total dê êntradas intêrestaduaia por UF

UE valor

Total dê saidas i.nt'êra6t,aduai-s po! UF

UE valo!

Valor do ISS !êtj.do nâ fontê no ano-calêndálio, por l4unicrpio

UE Municipio Valor

Prê6tâçóêa dê Sqrviço6 de Comunicàçáo

UF ondê o aêrviço foi p!êBtàdo lrunicípio ondê o serviqo foi
prêatàdo

valor

Infôrmaçôôs soble prêrtaçào dê sêrviço8 dê tlanspoltê do calEas intetêstadual ê/ôu
intêrBunicipal, e dê tlanslroltê intêrt[uniêipal ê intêrêstadual dê passagêirôs sutorizadog
no inciso VI dô ârt. 17 dà LC 123 con ê sêrí substituição tributárie

Valor totâ1 do frêtê:

UF dê orig6n l.lunicipio ondô sê iniciou a

prastaçào do serwiço
valor de

Prô5taÇão (R§)

'!. Inform.çôês d. R.cap9ãô d. DcclâràÇlo

Data e Horário da transmissão da Declaraçâo: L9/O4/2023 15109:03

Número do Recibo | 02.07,23109.0321027-9

ÀutenticaÇào: 20013.59170. {7587 .OO23L

Número da Declalação: 20594'1002O2200L

AutenticaÇão: 20013.59170.47581.00231
Número do Rêcibo: 02. 07 ,2 3lo9 .0321-021-9

Págj.na 3
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I MATo GRoSso I

QR-CODE

Documenlo assrnado coô certiÍicado digital em conÍormtdade
com a Medidâ PÍovisória no 22OO-2l2OOt Sua validade poderá
ser confirmada poí meio do programa Assinadoí SepÍo.

As otientaçôes para inslalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponiveis em
https / r\,!r /.seÍpro.gov.br/assinadoÊdigital.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo DÉ tNscRtÇÃo
20.594.700/000169
MATRIZ

CoMPROVANTE OE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

02to7t2011

NOME EMPRESARIAL

VIU MIDIAS INDOOR LTDA

ULO DO ESTÀBELECIMENTO (NOME DE FANÍASIA)
VIU MIDI,AS MÊ

EOE DAAÍIV]DADÊ ECO

47.61{{3 - Comércio varêjista de artigos dê papêlaria

c rco E DESCRTÇÀO DAS ATTVTDAOES ICAS SECUN
18.13{{1 .lmprêssão de matorlâl pârâ uso publicitáÍio
18.13.0-99 - lmprêssão dê maloíiâl pe.â outros usos
1E.22.941 - Serviços de encadernaçâo ê plastiíicação
18.22-949 - Sêrviços dê acãbãmêntos gráíicos, êxcêto encad€rnáçãô e plâstificação
22.29-3§9 - FâbÍlcâção de artêíatos de malêrial plástico parâ outÍos usos não ospêclílcados anterlormGnte
28-29-í-99 - Fâbrlcâçáo dê outras máquinas e êqulpamêntos dê uso geÍâl não especiÍicâdos ântêrioÍmêntê, pêças e
ac6s§órios
30.92{{0 - Fabricação dê blcicl6tas o trlciclos não.moto zados, pêçes ê acossó.ios
32.í24{0 - Fâbricação de bijuterias e arteíatos sêmêlhantes
32.99.0{í - FâbÍicaçâo de guarda.huvas e similâres
32.99.0.02 - Fabricaçào de canotas, lápis e outro6 ârtigos para escritório
32.99{.03 - Fabri6ação de lelras, letrêlÍos e plâcas de qualquer materlal, exceto lumlnosos
32.99{{4 - Fabricaçãô de palnéis ê lêtrelros luminosos
32.99{.99 . Fâbrlceção de produtos dlveísos não êspeciíicâdos enteriormenle
33.29-5-99 - lnstalaçâo de outros equipamentos não espêciílcados antedormenlê
47.43.1{0 - Comércio varejista dê vidros
73.í2-2{0 -Agênciemento de êspaços para publlcldade, êxceto em veículos de comunlcação
82.99-7{13 . Sêrviços dê gÍavação de carimbos, êrceto conrecção

c E OESCR DICA
206-2 - Sociedâde Emprêsáriâ Llmitada

AV OOUTOR MEIRELLES
NUMERO

't0
COMPLEMENÍO

SETOR: 02; OUADRA: 03; LOTE: í0;
SALA: 9 C;

cÉP
78.088{10 TIJUCAL CUIABA MT

ENOÉREÇO ELETRôNICO

assEcoNTMT.FtScAL@HOTMAtL.COM
TELEFONE
(65) 3023-9909

ENÍE FEOERAÍIVO RESPON VEL(EFR)

srÍu^ÇÀo cA0asÍRÁL
ATIVA o21o7 t2014

MOTTVO OE

srÍuAÇÁo ESPEcTAL O ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n.2.1í9, dê 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 03/06/2024 às 08:42:25 (data e hora dê Brâsília). Página: 'tlí
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Número de Inscrição Estadual

r3,894.t57-2
CNPJ

20.594.700/0001{9
Data lnício Atividade - SEFAZ

30t0Et2021

NOME EMPRESARIAL
vIU }IIDIAS IiI{DOOR LTDA [IE
TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA)

cr)otcr-r E DEscRrÇÃo DA ATTvtDADE rcolôvrce pRrNClpAL

4761-0i03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

cóDrco E DESCRIÇÀo DAs ATTVTDADES ECoNoMTcAS sEcuNDÁRIAs
I8l3-0/0t
l8r 3-0/99
1822-9/0t
ta22-9t99
2229-3199
2829-t t99

accssórios
3092-0n0
72124t01)
32994t01
3299-0rc2
3299-0/03
3299-0/O1
3299-0t99
.i129-5/99
1743-t /0t)
7312-2/00
8299-7/03

- lmpressáo de materisl parâ uso publicitírio
- lmpressão de material para outros usos
- Serviços de encadernaçâo e plastificâção
- Serviços de acabamentos gráíicos, erceto encadernação e plâstificação
- Fabricaçâo de ârtefatos de material plástico para outros usos nâo especificâdos anteriormente
- Fabricação de outras máquinas e rquipamenios de uso geral não especificados anteriormente. peçâs €

- Fabricação de bicicletas e triciclos nâo-motorizados. peças e acessórios
- Fabricação d€ bijuterias e artefatos semelhantes
- Fabricação de guarda-chuvas e similares
- Fabricação de canetas, lápis e outros ârtigos para escritório
- Fâbricação de letrâs. Ietreiros e placas de quatquer material, cxceto luminosos
- Fabricaçâo de paitréis e letreiros luminosoj
- Fabricaçáo de produtos diyersos não especificados anúeriormente
- Instalação de outros equipâmentos não àspecificados anteriormente
- Comércio varejisaa dc vidros
- 

^gcnciamcnto 
dc espaços para publicidade, c

- Serviços dc grat asão dc cÂrimboi, erceto con
xceto em vcículos d€ comunicaçâo
fecção

CÓDICo E DEsCRIÇÀo DE NATUREzA JURiDICA
2062 . SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTMITADA

NUMERO

l0
COMPLEMENTO

SETOR 02 QUADRÂ 03 LOTE
IO SALA g C

CEP

78088-0r 0

BAIRRO

TIJUCAI,
MUNICÍPIO

CUIABÁ
UF

MT
ENDEREÇO ELETRÔNICO
raÍicad retocuiab âil.com 65 302-3990

TELEFONE

SITUAÇÀO CADASTRAL
ATIVO

-1t /202i
DATA SITUAÇÀO CADASTRAL

MOTIVO DA SÍTUAÇÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
SIM

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃo

ULTRAPASSOU SUBLIMITE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMÍNHONEIRO
NÃo

Emitido no dia 03/06/2024 às 07:58:41 (data e hora de Cuiahá)

Página I de í

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA OE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTE . CCE/MT

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E§TADUAL E SITUAçÃO CADASTRAL

LOCRADOURO

AV DOUTOR MEIRELLES



0001 3 t

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATTVA DA UNIÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

L constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í5'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão ludicial que determinâ sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Ílscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos Arts.205 e 206 do CTN, este documento tem oS mesmos efeitos da Certidáo

negativa.

Esta ceítidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, paÍa

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas'a'a 'd'do parágrâÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentê com base nã Portaria ConJuntâ RFBiPGFN no 1.751, deZl10t2014
Emitida às '12'.15:02 do dia 24107120?4 <hora e datâ de Brasíliâ>.
Válida até 20to112025. ,'
Código de controle da certidão: 6533.C63E.9826.F94F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t
Nome: VIU MIDIAS INDOOR LTDA
CNPJ: 20.594.700/000í -69
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Voltar lmprimir

C/|,IxA
CÁIXA EClfNÔMICÂ FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociâl:
Endereço:

20.594.700/0001-69

VIU MIDIAS INDOOR LTDA

AV DOUTOR MEIRELLES 10 SETOR 02 QD O3 LOTE 1O / TI]UCAL / CUIABA
/ MT / 78088-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:24108 /2024 a 22/09/2024

Certificação Número: 2O24Oa24O5L45553722599

Informação obtida em O3/O9/2O24 15:40:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Nome: VIU MIDIAS ]NDOOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20 .594.1 00 / 0001,-69
Certidão n": 36869445 / 2A24
Expedíção : 27 /05/2024,

180
08:38:57

(cento e oitenta) dias, contados da dataValidade : 23/LL/2024
de sua expedição.

Certifica-se que VIU IIIDIÀS MDOOR LTDÀ (UATRIZ E FILIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 20 .594.7OO / 0001-69, NÃo CONSIÀ como inadimplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pel-as Leis ns." L2.440/2Afl e
13.467 /2077, e no ALo AI/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Intêrnet (http: / /www- tst.jus.br) .

Cêrtidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀÇÂo TMPoRTÀlrrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabaLhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpfentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco thimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recôfhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mínj-stério Púbfico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaL, contiver força executiva.

CERTID.ã,O NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTAS



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURÂDORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00nr 31

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0050877421

Finati<tarte: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁntnS rUXttl À

SEFAZ E À PCN OO ESTADO DE MATO GROSSO

Dala da emissão: 2910712024 Hora da emissão: l3:56:50

Nome/denominaÇão do sujeito passivo: VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME
( NPJ: 20.594.700/0001-69

CERTIFICAMOS que, âté â dâta e hora em epigrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I dâ Portariâ

Conjunta n. 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bâses informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívidâ Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir c/ou inscrevcr em Dívida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento dc obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser conÍirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge. mt.gov.br.

Certidao válida até: 261 09 12024.

Fornecimento gratuito

Número de Autenticação: TK2U9U22TAMBU2ML

Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

s8w'
PROCURADORIA GERAL
PROCURADORIA FISCAL

NUMERO DA CERTIDAO

173084t2024

CONTRIBIJTNTE.- 
*.*-

346287

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS
PRO('ESSo LXT]RCiCIO

168ó417 GERÂL

rNS( Rt( ÀO Ml INt( rPAL

LANCAMENTOS DIVERSOS . 69989

Iil il ilililil il ilIilililililililtil il ilIflilil r]lllllililll l ll l lil lllllll l lll
0908202405ô21 9',t 50001 3800't 00565773084242687 6241 6A6417

NOME
META EXTINTORES LTDA EPP

CPF'CNPJ RC/INSCR, ESTADUÀL

05.ó2r.915/000r-38 132200899

FNDEREÇO
Ár'. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES. ?75 A - JARDIM PETROPOLIS - CUIÀBA/MT

BAIRRO

.IARDIM PETROPOI,IS

FINALIDADE

CuiâbíNlT. sortr-fcirâ,l)9 de âgosto de 2024

\ - --1.--\,/ t. . d,\r\-_r._,
^ .(*rry
\íltrn Prutr Alvcr

PnoàraOora F,§cal do iiunirÍro

Certidão validâ sté 07 de Notembro de 2ú4

A Autenticidade d8 Ccrtidão poderá ser coníirÍlada em: http://emis§ao.cuiabâ.mt.gor'.br/portâl/

rr

Certificamos que até a presente data não encontrâmos em nome do requerente, débitos de
qualquer nâturezâ, inctusive inscritos em divida ativa da preÍeitura municipal de Cuiaba. Fica
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, d€ dividas que venham a

ser apuradas de responsahilidade do contribuinte acima qualificado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

AV VALDIR MASUTTI. 779W - BOM JARDII\.4 - CAi\rPOS DÊ JULIO

CNPJ: 01.614.5'16/0001-Sg

Cêrtidão Negativa de Débitos Municipais

Certidão fornecida para o CPF/CNPJT 20.594.700/0001-69

Este CPF/CNPJ não consta nos cadastros municipais.

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos exlstenles ,esÍa SêÇáo, dêles
verifiquei conslar que o Contribuinte acima descito, encontra-se quite com o Erário Munícipal, até a presente data.

ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a quatquer tempo, créditos tributários ou não
tributários que venham a ser apurados.

Emitidã às 15:23:33 do d

Válida alé O3l1ol2o24

Código de Controle da C

ia 03/0 4

Ío 7F928E4C9846E7D5

Cêrtidão emitida grâtuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documentô.

trffi#i
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ESTADO DE MATO GROSSO
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

CERT|DÃO DE D|STRTBUtÇÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
N': 1 5561 939

O Tribunal de JustiÇa do Estado de Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimenlo da parte

interessada, revendo os registros de processos de 1" Grau de Jurisdição do Estado de lilato Grosso, há

'l ANO, nos processos EM ANOAMENTO, como AUTOR E RÉU, reÍerentes à AÇÕES CíVEIS DE

FALÊNCIA E CONcORDATA, RECUPERAÇÁO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL,
INSOLVÊNCIA CIVIL E IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E CRIMINAIS DE EXECUçÁO PENAL,
CRIME MILITAR DA JUSTIçA COMUM E AçÔES PENAIS COM RESPEITO AO CRIME CONTRA O

PATRIMÔN|o E coNTRA Â ADM|NISTRAçÂo PÚBLlcA, NADA coNsTA, aré a data de 27t08t2024.
N,4OVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

VIU MIDIAS INDOOR LTDA
cNPJ 20.594.700/0001 -69

Ob8ôÍvâçóes:

a. As iníormeçóss do nom6 â CNPJ eclms sâo d6 rosponsabilidade do solicllante, devondo e tltulâridads EeÍ
confôrldá pôlo intor68ssdo o dsstlnâtárlo e conÍlrmâda â âulonlicidads.

b. A autenticidade da Íeferida certidão pode ser veriÍicâda por meio do endereçoisec,tjmt.jus.br, no câmpo
"verificâr autenticidade de 1o grau", informando o número da cêrtidão, CNPJ e nome, em êté 3(três) meses após
sua expediçáo.

c, A consulta abrange todos os pÍocessos cadastrâdos na base de dados da primeira instância estadual, tanto
cíveis quanto criminais, distribuídos na Jusliça Comum ou nos Juizados Especiâis.

d. A cortidáo aolma Íol oxpedldâ de âcordo com os crltórios do buscâ selaclonado8 pale pârto R6quorôntg no
sistoma, logo, náo aÍasta a ovontual ôxlstâncla dê píocasso(s) fora dos parâmetros oscÍltos no cabaçalho dosla
corlldáo;

e. Esla certidâo terá validade de até 30 (lrinta) dias, conlados a parlir da sua emissáo.
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Corlrdão ênlilrda poÍ Eliâs Gom6s F6Í6 râ lotâdo nâ Cenkal de DislírbuiEão ' Comarcâ da Capilâl - SDCR . drâ 27,or,ro/às 16h:42
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, nrantido pela Receita Fedcral do
Brasil.

/:,

r'&

Consulta realizada em: 03/09/202 55:03

lnÍbrma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Cestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

lPara accssar a ccrtidão ori nal no ldoór r, cli eA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nadâ Consta

Para acessar a certidão ori nal no rtal do órgão gestor, clique Â UI

Orgào (iestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de scrviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 dc abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunho de2Ol7,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razào Social: VIU MIDIAS INDOOR LTDA
CNPJ : 20.594.700/0001 -69

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo ori nal no rtal do ó ao r, cli ueA UI,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nomc completo: VIU MIDIAS INDOOR LTDA

CPF/CNPJ: 20.594.700/0001-69

O Tribunal de Contâs da União CERTIFICA qúe, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às l5:55:43 do dia 0310912024. com validade de trinta dias a contar da
en]lssâo.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.qov.br/ords/flp=l NA B I LITA DO :-5

Código de controle da ceÍidão: MK71030924155543

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CONTROIÁDORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N" 15622

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no.20.594.700/0001-69, não

- consta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

l\4ato Grosso.

Válida até 1810912024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador Ía42b7 68-501a-4b0b-902b-4f6645f8aa1 b,
ou escaneie o QR CODE ao



A3l0gl24,1454 jur sdic onado.tce.mt.gov.br/inidoneo

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALIZAÇAO:03tA912O24 '14.56

Declaraçào de lnadonerdâde

lnâbililâÉo para o exercÍcio de cargo em comissáo e funçáo de coníiançê

DêclãÍação d€ rnadrmplêncie

l:r
Í;- |

000111

Prazo o"ll".o
3 ANO(S) 642t2022

5 ANO(S) 858/2019

6 MES(ES) 326/2024

5 ANO(S) 8s8/2019

CPF/CNPJ Nome/Razão Soclal UF

261'17657000127 BTX ENGENHARIA EIRELI MT

OPEN SAUDE LTDA EI\,4

00643479000í 84 LTQUTDACAO EXTRA RJ
JUDICIAL

26223833000105 RAFAEL FABRI DOS SANTOS MT

SAUDE SAMARITANO
14,14497OOOO175ADMINISTRADORADE SP

BENEFICIOS LTDA

CPF/CNPJ

10342A42153

17400406191

56865350197

65882083915

37544586715

51771402120

40703í 93791

04580249't 00

48715964191

69747032104

CPF/CNPJ

TOTAL DE REGISTROS: 4

Nome/Razâo Sociâl UF Dâta lnicial

ALAO.R ALVELOS ZEFERTNO Mr 29/08/2019DE PAULA

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA I\,4Í 29/08/2019

DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA rúT 02/05/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 24rc112018

FERNANDO ALBERTO
nôonrôúe1 pãnÊrnn Mr 24to1t2o1a

ISABELA CRISTINA PENEDO
o1 FnÉrrÃê oüiünneÊê-- Mr o1t11t2o1a

JOAO LUIZ FERREIRA
óÃRNàÃõ RJ 24to1t2o1a

PAULO OA SILVA COSTA MT 29Í08/2019

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 24IO1I2O'18

VALDISIO JULIANO VIRIATO SC 29/08/2019

TOT L DE REGISTROS: 10

Nomê/Razão Sociâl UF Data lnicial

TOTAL DE REGISTROS: 0

Data lnicial

07t1212022

13t12t2019

29t0512024

13t12t2019

Data Final

07 t1212025

13t1212024

2911112024

13t12t2424

25t08t2027

29t08t2027

ozto,t2g27

24101t2026

24101t2026

01111t2026

24tO1t2026

29t08t2027

24101t2026

29t08t2027

Data Final PÍazo

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Dêcisão

528t2019

528t2019

40t2019

51912017

51912017

8 ANO(S) 482t2O18

8 ANO(S) 51912017

8 ANO(S) 52812q',t9

8 ANO(S) 519t2O17

8 ANO(S) 52812019

Data Finat Prazo Decisão

httpsl/jurisdicionado.tce.mt.gov.brlinidoneo 1t1
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GONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIÍt/)

Consultado: VIU MIDIAS INDOOR LTDA

CPF'CNP.T: 20.594.700/0001-69

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniâo, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado.

Deslaca-se que, nos lermos dq legislação vigente, os referidos cadastros consolidom inlormações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e eslerus de governo.

Os Sistutos e l'ÁD c ( Gl -PJ consolidam os dqdos sobrc o sndarflento .los processos edministolitos de responsabilizoção
de enles priyados ,to Poder Executivo Federal.

O (otlustro .\u<úntl dt ltaresus lniditneas e,\u\ttusa.s l('ElSt aprescnta a relação de empresas e pessoasJísicas que
sofretom sanções que implicaram a restriçào de participar de licitoções ou de celebrar cor.lrotos com a Ádmitistrução
Pública,

O Cadasu'o No.'iorul de Emprcsss Puni.l«s ((',ylaPl apresenla a relução de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

0 ( ulusrto lt furiladt.; Priolat vn Fins l.uLrniyos lnnedi tt t( 1.'Pl.ll) apresenta o relaçdo de cntidades privados sem

Jins lucrutivos que estdo impedidas de celebrsr novos convênios, contrakts de repasse ou tetmos de purceria com a
Ádministração Ptiblica Federal, em lunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contralos de repasse ou terrnos
d e pa r<'e r ia li rm ud o s o tte rio r me n te.

Certidão emitida às I 5:57: l3 do dia 0310912O24 , com validade até o dia 03llD/2024.

Link para consulta da verificação da certidão httos:/i certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: HdlKDTSeC6jMkGcOhHyR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

l1'l

\-
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Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certifico que nesta data (03/09/2024 às 15:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçôes Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 20.594.700/000í.69.

A condênação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimênto da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;/ldivLrlgacandconlas.tse jus-.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6607.5C35.18D2.5877 no seguinte endêreço: httos://www.clj,Ju§.bllitrl)Lqbdêde_adm1_autenli-c__aÍ_celtldaa.phB

Gerado em: 03/09/2024 as 15:57:57 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

Certidão Negativa
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DE LocALlzAÇÃo E FUNctoNAMENTo
Código de CeÍlificeçào

ilffil illillililililililillilllilllll llllllll llllllI llllllllllil] lll
21 A7 9 1 7 061 122320211 601 0 1 1 1 I

CM
134757

CNPJ/CPF

20.594.700/000í -69
ldentificadoÍ

470387

Raáo Social

VIU MIOIÂS INDOOR LTDÂ ME

Nome Fantasiâ

VIU MIOIAS II{OOOR LTOA ME

Atividade Principel

7739-0/99 - Aluguelde outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais não especiflcados anteriormente sem oprador

Alividâde Secundária

7319003 - Marketing direto
8211300 - Serviços combinados de escritório de apoio adminislrativo
9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periÍéricos

4761003 - Comercio varejista de artigos de papelaria

Localização

Rua AVENIDA DOUTOR MEIRÊLLES. 10 - SÊTOR 02 QUADRA 03 LOTE 10 SALA I C - BaiÍro: TUUCAL - CEP: 78088010 -
CUIABA . MT

Data Abertura Empresa Âreâ lJtilizâdã/m' Publicidade Hor. Es ial

02t07t2014 20

Date de lnSc oCM Uso Solo

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Data Ex d lnscr. Estadual Junta ComerclaUMT

Ressalva

DEFERtDo APENAS PARA EscRtróRto

)-

DtocLt

GERENTE T

DA EDO NETO
O OE CAMPOS FILHOS Rêni!ârdoÁlYês do Nasc m6nto

aa"^ar^^,o orúa,o ora E DE.ENV uRBAr.ro

11 de Janeiro de 2024.

co LIZAÇÁO E ATIVIDAOE

MANTER AFtxADo EM LocAL vlsível
A Autênticidade do Alvará deverá ser confirmada em: www.cuiaba.mt.gov.br/taxas

NÃO

22107 t2014

11tO1t2024 51201432279

MAfpEL
oÉífo

Página 111

lnscr. Cad lmobiliário

NAO
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00t)llESistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
SêcretaÍia de Estado dâ Fazendã do Estâdo de Màto GÍosso
Junta Comercial do Estado de Màto GÍosso

Certidão Específica
O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso CERTIFICA,
nos termos do art. 29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso lll e 8í do Decreto no 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da lnstrução

Normativa IN/DREI no 81, de 10 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme

protocolo de número 231097.431-7, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 70, Vlll, do Decreto 't800/1996, registro de VIU MIDIAS INDOOR LTDA ME'

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5120143227-9, CNPJ

20.594.70010001-69, ATIVA, com sede na AVENIDA DOUTOR MEIRELLES, 10'

SETOR 02 QUADRA 03 LOTE 'IO SALA 9 C, BAIRRO TIJUCAL, CUIABA"/MT, COM

dados que em resumo a seguir se especificam:

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos âtos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso' Nada

mats.

Cuiabá, 22 de Junho de 2023.

l,- /ç
MULLER NETO

SEC RETÁRIo GERAL

Página l de 1

20149919352 Xo2t07l20',l4ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
- ENQUADRAMENIO DE MICROEMPRESA

Xo2t0712014CONÍRAÍO
. CONTRATO

26tOA1202130toal202'l 2410506ALTERACAO
. ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
SECUNDARIAS)
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRAOOR
. ALTERACAÔ DE OBJETO SOCIAL
. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
. SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRÂDOR

03t'tot2a2205t10/2022 2542209BALANCO

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e certificada di rta lmênte. ParaI
Icontirmar a autenticida

protocolo C23500058 Esta cópia foi mente
de desta certidão, acesse o site (http://www.j ucemat. mt.gov.br/) e nfo no derme o

digital
em 2210612023 pot Ju

2322 e o código de segurança CHHE
lio Frederico Muller Neto - SecretáÍio- Geral

autenticada e assinadâ

pá9. 111
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Ato/Evento Data
Aprovaç5o Aprovaqão

Data Assinal tfA

51201432279



000 ! 17

ESI'ADO D!] MATO GROSSO
PODER ruDIC]ÁRIO

FÓRUM DESEMBARGADoR JosÉ vIDAL
DIRf,TORJA DO FORO DA COMARCA DE CUIABÀ . SETOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

Telr (ó5) 16.18{022/ó024

CLEYSE AUXILIADORA LEÃO BARBOZA, GESTORA
ADMINISTRATIVA II, DESTA COMARCA DE CUIABÁ, MT.

CERTIFICO E DOU FÉ, que atendendo ao pedido da parte
interessada pelo expediente CIA no 0011892-80.2024.8.11.0001 e a quem possa
interessar que o Cartório Distribuidor desta Comarca de Cuiabá/MT, funciona desde
a sua fundação nas dependências do Edifício do Fórum desta Comarca, situado na
Av. Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes s/no, Bairro CPA, Cuiabá/MT,
sendo a Sra. Jaqueline de Paula Oliveira Silva, matrícula no 24483, Distribuidora,
Contadora e Partidora.

Certifico ainda que, as certidões cíveis e criminais são
emitidas/conÍeridas/seladas pelo servidor Elias Gomes Ferreira, matrícula no 2323.

CeÉiÍico ainda que nesta Comarca temos apenas 1 Cartório
Distribuidor e, ele é judicial.

É o que cumpre a Gestora Administrativa ll, que esta subscreve
certificar em virtude do pedido feito e do que consta nos registros da Diretoria.

Cuiabá-MT, 'lo de março de 2024.

CLEYSE AUXILIADORA asô.dôdeíô,môdeirârpô,.LEY5E
ÂUXILIADOnÂ LEÁO AAF602A:l 1073

LEAO BARBOZA:'l 1078 oàdos:2024oror r)oo2e.o4oo

CLEYSE AUXILIADORA LEÃO BARBOZA

Gestora Administrativa ll

^u§ênciâ 
de selo cm razâo do Provimcnk) l.Iu-ll( (;J \" -'19 dr .10 dr lgo§to dr 2021

*--=-§

CERTIDAO



Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso
Expediênte No 00'l I 892-80.2024.8.'l 1.000 1

0001 18

Page 1 of 2

rmaçôês do ExpedienteI

Oate da Criaçáoi
Datâ do DocumGnto:

Data Ú[ima Altêrãção:
Remetonte:

Tipo de T.amitação:
Resumo:

2gl\2l2\24 Tlpo Documênto: Expediente

2gl\2l2\24 Tlpo Rêcêbimento: Píotocolo Virlual

O1lO3t2O24 Origom: Cuiabá-MT

VIU MIDIAS INDOOR LTDA As3unlo: Cenidão

Digital

Requer a expedição de certidáo da âutoridâde judrcrária competenle, relacronando os cartórios distribuidoÍês que há na

Comarca dâ Câpitat. Certidáo Adminiskativa/Diíêtoria do Foro I No Únrco da Guia 53604.901 .01.2024-0 Declaro que as

informaÇôes são verdâdêiras e estou ctênte de estar sújeito à inválidação do pÍotocolo e às penâs da legislâçáo em caso dô

Íornecimento dê dados falsos

rmaçôês Lotaçãoln

Lolácão Crlâção: Central de oistíibuiÉo - Comarcá de Cúiabá _ SDCR

Lotação Atual: Setor de Processos - FC

Lolsção Antêtior: Cêntralde Oistribuiçáo _ Comarcâ de Cuiabá - SDCR

Lotação Destino:

C.iação Tipo Andamento Lotação

O1lO3l2O24 ConfirmaÇão de Leitura Selor dê Píocessos - FC

. Do.crlcão do Andamonto: O destinatário "mep.docuínenlos@gmail.com" abiu o e-mail enviado em 01/03/2024 12:09:16 reíerentê a esle Expêdiênte
v lP Lêit;â: 172.16.1.35/201.71.139.135

A ddntenta alteruda etn OliOtiultl 0O.AO

O1lO3l2A24 Envio de e-mêil SetoÍ dê PÍocessos - FC

o6scriçào do andâmênto: E-MAIL ENVIADO COM SOLICITAçÃO DE CONFIRMAçAO DE LEITURA

Â6súnto: Ceíidão CIA N. 0011892-80.2024 8.11.0001
Romotente: cia@envio.ljmt.jus.br
Dêstinatárlos: mep.documenlos@gmail.com
Cóple:
Cópiâ Oculta:
conteúdo:

Píezado(a) Senho(a)

Coníorme solicilaçáo, encaminho anexa a ceÍtidão pãrã os devidos fins.

SeloÍ de Procêssos Adminislíativos

Dketoriâ do Fórum dô Cuiabá

(65)3648-6022/6024 (whals)

Anêxoa:
iilá"-,óEarrono.distribuidor-0011892-s0.2024.8.11.0001 Ass.pdí | Tamânho: 298,38 KB I Hash: cBF31Ag1301F8AcF2DB

5053707039798590681 7s
Nomê: 4 - UNIDOS - VIU MIDIAS.PDF I Tamanho: 353,96 KB I Hashl
l{omê: COMPRoVANTE.PDF I Tamanho: 20,63 KB I Hash:

tu dnnlnto allaaclo etn. 0íio1AuA1 Ol' OO

0110312024 Juntrâda de Documento

Dêscriçáo do Andamônto:

CERTIDÁO ASSINADA,

Selor de Processos - FC

Anclaficnto .tlteüda enÍ: O1/01|LlOAl 00.40

CIA - Contíole de lníormaçáo Administrâtiva - lmpresso em: 0'1/03/2024 12:16



Poder JudiciáÍio do Estado de Mato GÍosso
Expediente No 001 1892'80.2024.8' I í.000í

00n 119
Page ? ol2

LotaçãoData ão Íipo Andamento

2910212024 Cêrtidão Central de DistribuiÇáo - Comarca de

Descrlção do andamênto: certiíico dâ remessa desle expediente, píolocolado pelo PAV' para as providê

2910212024 Remessá

Oes6rlção do Andâmento:
: jtr,:,) lt ,.t\tt)tt; t:itri.')\'rt1tti",/

AuÍecy Feareira Anzilde Morais

Gêstorâ Administraliva ll - Central de Dislribuiçáo

65-3M8-6í24

amotllr) akatiílo ent ()1J01/U041 04.40

.âdo enl ú/a1:0001 00:aÍt

do e 01/01/Ltü()l 00-40

2910212024 Recebido(a)

Descriçáo do Andamento:

29102t2024

Dêscíição do Anda
comarca da CâPilal.

Andírnenló alleíadí) en o1/01/(Nn1 0a 00

cenüalde DistribuiÇâo - Comarca dê Cuiabá - SDCR

Cuiabá - SDCR

ncias cabivei§.

Cenkal dê Distribuição - Comâíca ds Cuiabá - SDCR

'- 2gl\2l2124 Recebido(a)

Dêscrição do Andam€nto:

Rêgist6do lnêxistenle _ MigÍaçáo

mênto: Requor a êxpêdiÇáo de certidão da aútoriaaae paiciaria Àmpêtente, Íelacionândo os cârtóíios dislribuidores que há nâ

DeclâroquêasinÍo.maçôêssâoveldadeirasoêgloucienledoeslaÍsujeitoàinvalideçáodoprotocoloeà§penasdalegislaçãoemcasode
Íornecrmento de dados íalsos

CIA - Controle dê lnformação Adminislrativa - lmpresso em: O1/03/2024 '12:16

Setor dê PÍocessos - FC



GtrIEP§

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

AtestBmos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica Viu Midias Indoorltdr,

CNPJ. 20.594.700/0001-69, Endereço: Av. Dr. Meirelles, no 10, baino:Tijucal setor

2,Municipio Cuiabá Estado de Mato Crosso,executou/forneceu àB.O. Conceição e Silva

& Cia Ltdr - ME, possuidora do CNPJ 05.985.166/0001-28, com sede a Rua Nove, no

257, baino: Boa Esperança, Municipio Cuiabá, Estado de Mato Grosso, os seguintes

fomecimentos:

Nota Fiscalno 3l

Serviços realizad os de lll04l2124 até os dias atuais.

Descriçâo dos objetos fornecldos:

20 m - Frcheda em Acm medlndo l0r2

200 und-Adesivos Impressos 4x0 cor

3.000 und-Polders 4x4 PapelCouche ll5g Tamanho 15x21

1.000 und-Envelopes 24x34 Pepel Sulfite l20g

05 und-Carimbos Automáticos 37x14

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suâs obrigações' nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, ató a pre§eDtc datâ'

Cuiabá - MT, l6de maio de 2024

00n I 50

dq,*&
E

00891615130

DIRETOR

65993t8r3l3

Digitalizado com Camscanner

EjF,iiffi ip,iiffiiili



000 ! 5l

0À

Digitalizado com CamScanner



Viu lUidlas lndoor Ltda

VIU
Av. DoutoÍ Meirel,cs. l0 Sctor02
Qda 0l Lote l0 SL 9C Tüucâl -
Cuiâbá - MT - CEP:78088-010
Fonc:(65)16654754

MlotÂ tND()ol:l

NúmeÍo da NFse : ll
Cod. de verilicâÇào: 9ÉE0l lTCD

Datã dâ cmissào I lltMl2oz4
NúmeÍo do RPS r 000015

Consrltr de aulenlicidade no poÍâl da prcfeitura de Cuirbá

INSCRICÀO ESTADtlAL
I18941572

INSCRICÀO MUNI'!P,AL
't34'ts1

DESTINATARIO / REMETENTE
NOMF/tÂ7ÀO SOat^L

B. o. Concciçâo c Silva & Cia Ltda - ME 05 s85 166/0001-28 I lt(l/.!2024-15.34

tsoa Ilspcrrnç 78068410 I I tÍ14t2024

3028-7665 MT
INSCRICÀL) ESTADI]ÂL tNsl.RI( ÀO Nrllril( lP^L

l5:19

Rur 09. N" 257

MIINICI!IO
Cuiabá

\ÜMERo !,ENcIMfl\ÍÔ VATOR

ow)15 |104t2024 7.575.00t
( Al.CtrLO DO IüIPOSTO
B^S[ C^LL 

'SS7.575.fi)

rrl,ti\lEs TRÀ:tsPoR't^Dos

5,00 178.75
oa§t:Rv^ÇÔrsDÍ) rss

rsPr(ll

DADOS DOS SERVrÇOS
CÔD.SVC

7.1l90il3

7l19001

7I9003

731900:]

?ll900l

VLR,TOAAL

1.000,00

2.000,00

E00.00

t.600.00

t75,00

!,I-R,T]NTI,

t50,00

I0,00

0.2ffi1
1.60

35.00

UNID.

M

UND

UND

UND

UND

OTDADE

20

:00

3.000

L000

5

N l'hDllX)DESCRIÇÂO DO SERVIÇO

FA( HADA ÊM AcM MEDINDO I0x2

ADESIVOS IMPRESSO 4XO COR

FOI-DERS 4X4 PAPEL COUCHE II5G TAMANHO I5X2I

ENVELOPES 24X]4 PÂPEL SULFITE I2OC

CARIMBOS AUTOMATICOS ]7XI4

7.575.00
I.)DE§CONTO

0.00
I.)OUTREÍENÇÔES !aLOiliaUrDO

7.5r5.00

D^D()s 
^DlCl()r.'Àl§

rN l'Oi MACÔTS COM PL l"MIlNÍARFS

lCoNt A PARA DlPOSlTolBdco: ,:tE - BÀnco C@pcmri\ô Sicrcd! §.4. _ Bsn§tcíÉdil^gcnc'a: 0E l0lconra
ôôl J7-5,Rdâo smral. vlu úlDIAs lNDooR LTDÀÉN PJ: 20. !94.700 0001-691
Vr aprcx. iÍnposlos I Muí( 37Ii.75 )=178.73

RI-StRV^DOÁO rtÍ',O

vcÍi 9EE0! l7( D

NFS-r
a o Cd.r.i(ni. S,l!r&C'N L r-VF

RE(FAEMO§ OS ÍRODUT{JS.SIR\1çOS CONSTANIIi§ NÂ NOTA FISCA!. IN DIT'ÁOA ÁO IADO

t, AssrNÂ{un^ Ix)R}cIBfrx)lDÀ t'À DI RI(-I;BlMINTO
Nt'Sr: 3l

00n I s?

N^ÍUREZ^ DA OPÊR CÀO
Notâ Fiscal dc Prcstaçào ds Scrviço

^r-20.594.700/0001-69



C. CETEPS
-i rrElÍltÉl']rflrÍt

paxra 000 ! 53

ATESTADO DE CAPACIDADE Tf,CNICA

AtestamospaÍaosdevidosfins,queaPessoaJurídicaViuMidiaslndoorLtda'

CNPJ' 20.594.700/0001-69, Endcrcço: Av, Dr. Meirclles' no 10, bairro: Tijucal sctor 2,

Município Cuiabá Estado de Mato Grosso, executoríforneceu à B'O' ConcciçÃo e Sllva

& Cla Ltdr - ME, possuidora do CNPJ 05'985 16ó10001-28, com sede a Rua Nove' no

257. baino: Boa Esperanç4 Município Cuiabà Estado de Mato Grosso' os seguintes

fornecimentos:

Nota Fiscal n" 4l

Serviços realizados de 06/06/2024 até os dias atuais'

Descriçlo dos obietos fornecido§:

0l und - Jogo de Letra Cairs em Chape Gavalnizedr com Pintura Automotive na

Proporção de l,20cm

0l und - Jogo de Letre Ceira em Pvc Expandido de t0mm com Pinturâ Automodva

Instslrdo no Locel

0l und - Totem de Comunicaçio tnternâ em Estruturâ Metática com Plntura

Automotivr com Firação de Acm e ApllcaçÍo de Adeslvo Impresso Digitel medlndo

2,20x0,80

Registramos, ainda, que a empr$a cumpriu fielmente com §uas obrigações' nada

constando que a desabone técnica e comercialmente' ate a presente data'

Cuiabá - MT.0ó de Juúo de 2024

Magnum C Silva

00891615 t l0
Diretor

Funçlo

65 993 I 8 I 3 I 3 tr.SoutÍ,c(4r§rl.com
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.ú ViU
Av. Doutor Mei.elles lo seror 02
Qda 03 Lore l0 SL 9C Tijucal -
Cuiâbâ - MT- CEP:?8088-010
Fonc:(65)36654754

NúrnerodaNFSe:41
Côd. de verificaçâo: A5CB868AF
Dara da emissào I o6/o6i2024

Número do RPS | 0000:5 00n I 55
Consultr dc aulcnricid e no ponrl da preltrturâ dc Cuiahá

Viu }lidios lídoor t.fdr

\AT1'RIZA DA OPFRA('ÀO
Nola I'iscâl ds Prcstâçào dc Serviço

20.594.700/000 I -69

DESTINATARIO / RENIETENTE

INS('RICÀO ESTADI-AI
138941572

B. O. Concciçào c Silva & Cia Ltda - ME

Rur 09, N" 257

Cuiabit

06106/202449:12
CNPJ

05.985.t6ó/000r-28

711068410
irere sr.Íti
o6t06t2t24Boa Esperansir

09:17
INSCRICÀ(J ML]NI('IPAI

.t028-7ó65 MT
INSCRI(ÀO TSTÀDUÂL

Nl N{tRO !',t\CtMEIIO
000025 06/06/2024 4.500.00

(.ALCULO DO I\'IPOSTO
B^sEcÀLc. rss

4.500.00

\ót-uM[s t RANsPoRTÀDos

2.00
oasERvÀcÔas Do tss

DADOS DOS SERVIÇOS
coD.sv(

7l t9txll

I

J T3reool

vLR,TOTAL

1.500,00

t.m0.00

2.000.00

OTDADE \aR,UNIT

r.500,00

t.000,00

2_000.00

\ n l)lt)l) UNID,

UND

TJND

UND

DESCRICÀO DO SERVIÇO

,,OGO DE LETRA CÂIXÂ EM CHAPA CAIVÀNIZADA COM PÍNTURA ÀTJTOMOTIVA
NÂ PROPORÇÀO DE I,2OCM

.,OCO DE LETRA CAIXÀ EM PVC EX}ÂNDIDO DE IOMM COM PÍNTURÂ AUTOMOTIVA
INSTALADO NO LOCÂL

IOl LM DÊ C'OMI'NICACÀO INTERNA FM FSTRUTURA METALICA COM PINTURÂ
AUTOMITIVA COM FIXÀ(ÂO Dt ACM L ÁPLICACÂO DE ADFISVO IMPRFSSO
T'IGITAL MEDINDO 2.2OXO,8O

4.500.00
(-DÊSCoNTo

0.00

(-,oúI RlÍENÇÕls vAlOR LiQUIDO
4.500.00

D,lD(rS ADt( t()\rtS
rNroRM^ÇÕts (oMP!lrMf NÍ^Rr§

rCON'l A PA RA DEPoSll OIBúGô' 7r8 - Ban.o Coopcdr it o SicÍtdi S.A. . Bâns'crcdrê8êncra 0E lorcônl!
6óll,JtRâlão socÉl: vlu MIDIAS lNDooR LTDA,PIX: CNPJ 20.594.700'0001-ó9

RtstRvaDo 
^o 

Flsfo

.aprox.rmposios: Mun(90.(10)=90.(X)

B O. CôN.$:lô . Snva & Crà tir! - ME

S" NFSc:41
Cód.veri ASCB86aÀl'

\FS{RECEBIMOSOS PRODUÍOS SER\'IÇOS CONSÍANTES NA NOTA TISCAL INDICADA AO LAOO

IDHNÍII]ICÂçÀOI] ASSINÂTIJRÂ I)OR}CI:IiFI)OR

É

r\\( R r \()\rl \Í1r,\l
r.t47s7

I.'ATL RA / DUPI,ICÂTA

-FffiRo



ELETROMYKA
(65) 99218-9068
O@elelromyko
OElerromyko Motórios Elétrico

{}

f,laterial ElótÍico e Hldáullco

ATESTADO D[ CAPACTDADf, TECNICA

Atsumos pao os devidos fins. quc a Pasm Jurídica Viu Midias lndoor Ltdr. CNPJ. 20.5%.7m/0001'69'

Endereço: Av, Dr. Meirclles, n' 10. baino: Tijucal setor 2. Muticipio Cuiahi Eslado de Mato 6Íosso,

executodÍomeceu à B!ffih lfiltid Ehtic0 ! lliíÍlLo in§cÍih no CNPJ: 15,746.75fl000151, com

sode prôpíia na Àv. NeÍ{Ím Rabdo de Casro [t002, 0ü. 74 - BeiÍro hn 90 - CuieM MT - CEP:78.099'm5

Nota Fiscal n" 45

§rriF ü cü*qfo dc r0fiü DcÍsndlrdr,
,oímalo capa: 165x230mm.capdc0fitacaps: em papolâo 2,2mm (c$a duÍa) ac$hdo com

papel oÍlset 1209. ctr 4x0, lamineçáo Íosca l0ÍÍ0 ($aÍda em papel oÍÍsel 1209., cu1fl.

acabamefito espiÍâl miol0 peÍsonalia& 122rdhas 160d30mm, Pap€lofitsl 750. coÍ lx1.

coche 1 15 grafiBs. a$nda com edendáÍi0 e 02 dahs Fr pqha.

Saniço úc cühqao - uoco

de papel para anohçôes- ecob{ico peísondizâdo píduzido na§ dimeÍ§o€§'l{h15 cm com capa 0m

papel kralt 3009h2 s mrolo com ô0 lollus sem impíe§§ão em papÊl íechlado75gh2.

peí§onaliz4âo m capa da lÍênte ú bloco impÍessáo cdoíida

Rcgisrranros, ainda. qw a emprcsa cuopnu fielm€nte com suas okiSaçôes, mdâ coostsndo que a

desaboae téttica e comerciahncnte, aÉ a presente dals.

Cuiabá l3 dcjunho de 2024

Nomc Conrplao : Adlo Cados Villalba

Funçâo: Propiuario

cPF:3eó47ó6Er04 l}Np.l:15.14ô.156000í{í|
65.ee625"3e2t EtETmMyXÁo(IdrcD[

t;m]*r^ffiffifr'Y BIBG- 
-qxÂBA - rfil

E-mail: ele'tromika@hotmail.com

Av. Nevúton Rabello de Casro, odr 74 N"02 - Perlra 90'CEP 78.099-005 Cuiabá/MT

l:
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ViU
Av- Doutor Meirellcs l0 Setot 02
Oda 0l lrte l0 SL 9C Tiiucal -
Cuiâbá - MT - CEP:78088410
Fonc: (65)366s{7s4

NúmcrodâNFSe:45
Côd. de verificaçÀoi F9067liA7l
Dala da emissào : 11t06/2O24

Núm€Ío do RPS : 000029 00n | 58
Consüllu Jc xutcntieidâdc no ponàl dâ prctci!u[o dt Cui.]bá

viu Uidias lndoor l.tda

MIOIA INDÕ(JQ

\ÀI'TIRTZA DÂ OI'ERÁCÂO
Nola Fiscâldc Prcstação de Serviço

rNscRrcÀo MrrNlalP^1,
t34757

INSCRICÀO ESTAD!AL
D8941572

20.594.700/ÍnOl-69

DESTI\ATÁRIO / Rf,METENTE
froMf'RAz^o soct^L
Elclromyka Comcrcio e Scrvicos Elctricos Llda 15.746.75ó1000r-5 r | 3 t0612024-09:21

Av. Ncwtnr Râbcllo de CÀsrro.02

Cuiabá MT(65)3667- l23l

7Í1099005 t3to6t2u24

rNscRrÇÀo rsTÂDl:Át t\s( Rt('À() vLiNt{ tPÂt

09:26

\l'i[íÉRo \'[N(-|MENTO
ttl/Ú0Tg 1110617í]44 t.4 t 0.00

ICATA

('ALCULO Í)O I]!tPOSTO
B^sÍi('il-( lss

1.410,00

-l)t.riNt]:s 1 RÂNSPoRI ADOS

2,00 28,20
oBsIRv^ÇôEs Do rss

DÂDOS DOS SER\'IÇOS
t) s!( VLR,TOTAL

t.050,00

360.00

TJNID

UND

UND

QTDADE

.t0

l0

vLR,TJNIT

15,00

r2.00

N'PhDll)()

(.oM (,AI FNDÀFJO, FORMATO ('ÀPA I,6<X:,IOVM
PH ÀO:.2VV. aOR 4X0, LAVINACÀO FOSaA

BLOCO DE PAPlL PARA ANOI'A
l(,xlsCM COM CAPA EM P^IEL
LL^STIC()

DtscRtÇÀo Do sERvrÇo

AGENDA PERSONALIZADA
(.APA CONTRÂCAPA EM PÂ

ICOLOCICo PERSON^t.lZ^Do MI]DINDO
.]OOG,A4: FECHAMI]N-TO I.ÀTFRÀt COM

ÇôEs -
KRAFT

t.4t0,00 0.00
(. úI]T RETENÇ.)ES

t) 1D0: \t)t( to\ \ts
tNf onMAçôt:s coMPLFMENÍaRFs

ICONTA IAR^ DEPOSlTOlBanco: ?4E - Blnco Coôpcdtivô Sicicdi S.Â. - B&sicBdilAgênciú: 081OlcoÍla
66117-5lR!"ào Social: VIU MIDIAS INIX)OR LTDÀIPIX: CNPr: 20.594-700/0001á9
Vr.rprox.ift poslos: Mu(28.20)=2E.20

RlslRvaÍ)o Ào alÍ_o

! l.immylo ComcrciÕ . Sc^.i.G El.oicG Ltd!

RtcE0!Mosos rRoDUTos sERvlçoscoNs-ÍaNTts N^ NoT ftscAl lNDl(^DÀ 
^o 

L^fio

It
lürNÍrlcÀçÀO Ê 

^SSINATUR^ 
IIO RlCfSfDOR

:,{ FS{
N" NFSe:45
Cód.ver: F90678À73

I 'rr. n Lú, rr,,
t.r 10,0(l

_t



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNtCA 00n I 59

Atestamos para os devidos fins, que a PessoaJurídica Viu Mídias lndool Ltda,

CNPJ.20.594.700/0001-69, Endereço: Av. Dr. Meirelles, no 10, bairro:Tijucal setor
2, Município Cuiabá Estado de Mato Grosso, executou/forneceu ao CONDOMINIO
PRIMOR DAS TORRES, possuidor do CNPJ 31.856.787/0001-11, com sede a Rua

PROFESSORA EDNA MARIA DE ALBUQUERQUE AlFl, S/N, bairro: CONDOMINIO
PRIMOR DAS TORRES, Município Cuiabá, Estado de Mato Grosso, os seguintes

fornecimentos:

Nota Fiscal no 03

Serviço realizado A6/AY2A23
Descrição do objeto fornecido:

01 UND - LONA COM ILHOS 1,80X1,80,4x0 CORES EM LONA BRILHO.

RESOLUÇÃO,120 DPl.

Nota Fiscal no 15

Serviço realizado OY A2/2024
Descrição do objeto fornecido:

01 UND - BANNER IMPRESSÃO 1XO,7CM,4XO CORES EM LONA BRILHO.

RESOLUçÃO ,72A Dil, COM BASTÃO, PONTEIRA E CORDÃO.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Cuiabá - MT, í6 de maio de 2024

eídtoêol Dro(d.sroí.s i!,. bt

Nome completo: Maria lvani Buzatto
CPF: 548,650.189-72
Função: Síndica do Condomínio
Telefone: (65) 9670-31 37
E-mail: sindico@primordastorres.com.br

E D4

O45ign 6b5c60bI-2214-,ifiÍ-9ae0.9584fc12ô708 - Pàrà (onllrmaí ês ô3st1ôiura5 act
Documento assinôdo alctronlcamanta, confonnc MP 2.200-2i01, Art. 10c, §2

PRIMOR DAS TORRES

Maria lvani Buzatto
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Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpJ/www.cuiaba.mt.gov.br/

.E
MIN

Nota Fiscal de Serviço
Elekônicâ - NFS-e

NúÍnêÍ6 da Nora Fiscal

3

Dados do PresladoÍ de Serviço 00n l6I
VIU MIDIAS INDOOR LTOA ME
VIU MIDIAS INDOOR LTOA ME
Avenidâ Doulor Meirelles,l0 SETOR 02 QUADRA 03 LOTE 10 SALA I C - ÍLlucel
CEP 78088-010 - Fonêr (65)3023"9909 - Cuiabá/ MT
assecontml,íscal@holmâil com
lnscriçáo Municipal 134757 - CPFiCNPJ 20 594 700/0001.69

ó VIU

Oarâ de Geraçào da NFS-e

061'1212023 '10:59:36
Dâlã de CompelênciaúEmrssão

06t12t2023
Cód. dê a\rtentrc dade

467010315
Relponsável pêlá Rêlençãô

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nâl'/êzâ dâ Op.reçào

Exigível
Dstê de Emrssàô do RPS

Cuiabá - Mâto Grosso Cuiâbá - Mato Grosso

Dados do lntermediário de Serviços
CNPJ

Dêscriçáo dos Serviços
0l - UND. Lona Com llhos 1,80X1,80. 1,8x1,8cm,4x0 corês êm Lona Bíilho. ResoluÉo, 720 DPI
VALOR TOTAL R$28O.OO

Detalhamento dos Tributos
Alividâde do Mu.icigio

7319003 - [7319-0/031 [,4arketing direto - 5,00
lrêm dâ Lclr6/2003

1706
côd. NBs Cód, CNAE

731S003
Vl. Tolâldo3 Ssrvlços

R$ 280,00
Dêsconlo ln@ndicionádo

R$ 0,00
D6d!çõ€s Ba§. Cálculo

R$ 0.00 R$ 280,00
Torâl do lssoN

R$ 0,00
ISSON Rêndo

Sim
O€sconlo Condlc@nãdo

R$ 0,00

R$ 0.00
COFINS

R$ 0,00
tNss

R$ 0.00 R$ 0,00
CSLL

RS 0,00 R$ 0,00
Vl. ISSQN Rêndo

RS 14,00
vl. Llquido d. Not. Fi.c.l

RS 266,00
Construção Civil Cód. Obrâ Arl.

lnformações Adicionais
I . 'DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP Ô
CAL DE IPI.'
PROCON/i,4T- Rua Ballazar Nâvarros, 567 - Bairro Bandêirantes CEP: 780'10-020 Fone:151 e (65)3613-2100- PROCON MUN ICIPAL
-FONE:3641-8325

Consulte a aut€nticidadê deste documento acessando o site: bBpsJ/onlinecba.issnetonllnê.com.br/cuiaba/

Dados do Tomador de Serviços
3í.856.78710001-11
CONDOMINIO PRIMOR DAS TORRES
Rua OesembâÍgador Trigo de Loureiro
SALA2 E 5
78005-690
(65)3623-346r

IM 170816

Número: 333
Bairro: Arâés
Cidade/UF : Cuiabá/ MT
E-mail : ATENDII\,4ENTO@PRIMORDASTORRES.COM.BR

CNPJ'CPF :

Razão Soclal :

Endêrego:

Complemento

CEP :

Telêfone:



ü

Prefeitura Municipal de Cuiabá
Secretaria Municipal de Fazenda
Fone: 0 - httpr/wwucuiaba.mt.gov.br/

.E
M'N

Nota Fiscal de SeNiÇo
EletÍônica - NFS-e

Nrimierc da Norá Fiscsl
.t5

Dados do PÍestador de Serviço 000162

VIU MIDIAS INDOOR LÍDA ME
VIU MIOIAS INDOOR LTDA ME
Avenida DoutoÍ M€irelles,10 SEÍOR 02 OUADRA 03 LOTE 10 SALA I C - Tiiucal
CEP 78088{10 - Fonê: (65)3023-9909 - Cuiâbá/ MT
assecontmt.Íscá1@holmâil.com
lnscrição Municipâl 134757 - CPF/CNPJ 20.594 700/0001-69

Dalã de G€raçáoda NFS-e

O510212024 16:O9:2O
Dárâ de Cohpeléncia/Em'ssão

0510212024
Cód de Autent cdâdê

4897í54F5
Rospônsávêl p€la Rêtençáo

Tomador

ldentificação da Nota Fiscal Eletrônica
Nâluíêzâ dâ Op6lâÉo

Exigível
Sàê do RPS oâlâ de Emlssãô dô RPs

Cuiabá - Mato Grosso Cuiabá - Mato Grosso

Dados do lntermediário de Serviços
c I

Detalhamento dos Tributos
Ativ dad€ do M0nicipo

7319003 - [7319-0/03] Marketing direto - 3,00
llem dá 1C116/2003
'1706

Cód. NBS cód. CNAE

7319003
Vl. Totaldos Serviços

RS 70,00
Oesconto lncondic onado

R$ 0,00
Deduçó.s Bâ3€ Cálculo

RS 0,00 R$ 70,00
Torãldo IssaN

R$ 0,00
|SSON Rer do

Sim
Dêscônro Cond clonádô

R$ 0.00

R$ 0.00
COFINS

R$ 0.00
INSS

RS 0.00 RS 0,00
CSLL

R$ 0,00 R$ 0,00
Va rssoN Rêüdo

R$ 2,10
vt. Llquidodâ otr FLc.l

R$ 67,90

ConstruÇáo Civil Cód. ObÍa : Aí.

lnformaçóes Adicionais
I - "OOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIú T"; C II - "NÃO GERA DIREITO A CREDITO FIS

CAL DE IPI.'
PROCON/MT- Rua BallazaÍ Navarros, 567 - Bâirro Bandeirantes CEP: 78010-020 Fone:'151 e (65)3613-2100- PROCON MUNICIPAL

-FONE:3641-8325

Consúlte a autenticidadê dest€ documonto acessando o site: lBpsr//onlinocba.iS

Descrição dos Serviços
O'l Und - Bannêr lmpÍessão. 1xo,7cm, 4xO côres êm Lona gíilho. ResoluÉo. 720 DPl, Com Bastilo, Ponteira, e Coídão
Valoí Total R$70,00

CONTA PARA DEPOSIÍO
Bancor 748 - Banco CoopeÍativo SicÍedi S.A
Agênciâ:0810
Conta:66137"5
Razão Social:VlU MIDIAS INDOOR LTDA
PIX: CNPJ: 20.594.700/0001-69

- Bensicíedi

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ,CPF: 31.856.7871000111
Razâo soclal : CONDOMINIO PRIMOR OAS TORRES
Ende.eço: Rua Desembargador Trigo dê Loureiro
Complemênto: SALA2 E5
cEP: 78005-690
Telefone: (65)3623-3461

IM: 170816

Número:
Bairro:
Cidade/UF
E-mail :

333
Araés
Cuiabá/ MT
ATENDIMENTO@ PRIMORDASTORRES,COM.BR

.úvr"u
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração I

Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.594.700/000I-69 DUNS@: 90*****79
Razão Social: VIU MIDIÂS INDOOR LTDÁ
Nome Fantasia: VIU MIDIAS
Situação do Fornecedor: Crcdcnciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDÂDE EMPRESÁRIÂ LIMIT DÂ
MEI: NâO

,- Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Niveis cadastrados:
Âutomática: a ccrtidão foi obtida etravés dc intcgração dircta com o sistcma cmissor. Menuel: a ccrtidão foi inscrida
meaualmeotc pclo forncccdor.

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fcderal

Receita Federal e PGFN Validade: 2O/OL/2O25 Âutomática
FGTS Validade 02/09/2024 Âutomática
Trabalhista (hrtp://rrr.tst.ius.b r/ccrtidol Validade: 2l/01/2025 Âutomática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade 26/09/2024
Receita Municipal Validade 24/ll/2024

VI - Qralificação Econômico.Financeira

Validade: 30/06/2025

Esta dcclaração é uma simples consultâ c não tem cfcito lcgâl

Emitido em: 26/08/2024 18:04

CPF: 075.)OO(.)OO(-28 Nome: PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRÂ
Ass:

lde 1

t



03/09/24. 15:51 LICITANET - EXTRATO DE ATA

MUiIICTPIO DE CAMPOS DE JULIO/I,IT

DISPENSA ELETRôI{ICA O T6/2024

PROCESSO LTCTTATó RtO 97 12024

EXTRATO DE ATAW.
000 ! 61
@

LICIlÂN€Í

Contrâtânte: I4UNICIPIO DE CAI4POS DE IULIO/I4T

Obiator Contratação de empresã especializâda na prêstação dê sêrviço de instalação e confecção de Értico, serviço este que serê montêdo no prédio da
Equipe Multiprofisrional Professora Dionete Fátima carvalho OuôÊe, em âtendimento a necessidôde dâ Secretaria llunicipalde Educôção do Município de
C-ampos de lúlio - f'ÍT.

Contratação de empresa especializada na prestação
de s€rvi@ dê instôlâção e confecção de pórtico,
serviço este que sêra montâdo no pr&io da Equrpe
Multiprofr ssional Professorô Dionete Fátima Carvalho
Duãrte, em âtendimento a n€cessidade da SecretaÍia
t4unicipal de Educàção do l4unicípio de Campos de
lúlio - MT.

un Quânt.
Marca /
Modelo

valoÍ
Unitário

vãlor
Totâl

I HOMOLOGADO 1.00
SERVIÇO /
sERVIÇO

R$ 16.186,50 R$ 16.186,50

Total R$ 16.186,50

Homologo, no dia 03 de Setembro de2024.

IRINEU PARMEGGIANI
PREFEITO MUNICIPAL

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudÍront-neVreports/pregao/106643/completo_relatorio_extrato_ata_75210386690.htm1

Empr.sa VêncêdoE: VIU MIDIAS INDOOR LÍDA

Item Status EspeciÍicação

1t2



03/09/24. 15:51 LICITANÊT . ÊXTRAÍO DE ATA

00n | Ê5

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfíont.nevreportsi/píe9ao/106643/completo-rêlatorio-extralo-ata-75210386690.htm1



03105124.15:53 LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA OISPENSA ELÉÍRÔNICA 0001 66

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA
ELETRONICA

DISPENSA ELETRÔNICA NO 1612024

PROCESSO LICITATORIO 97 12024

LICIÍANÉT

O(a)Agente Público conduziu e sessão de disp€nss, conÍorme disposiÇóes contrdesi Lêi Fêderel no 14.133 de 1 de âbÍil de 2021 ê nâ L6a CoÍnplementar n"123/06,

reâlizâr os procedimentos rêlativos à aludlda dispensa,

Fornecedor(es) participante(s)

RsunÍam-se no sllo www.licitanêicom.br. o(a) Agenle Público e rospeclivos comissão de contÍalação abâ1xo Í€lacionedos, com a ínalidade de rêalizar lodos os
procedimenlos rolalivos à reÍerida dispensa que tem como objeto. Contratsção dê empresa e6pêciallzldâ na preslaçáo de seívlço clê ln3tâlâção e coníêcçào de
pórlico,3erviço eslê que sêÍa monlâdo no pÍédlo da Equipê MultlpíoÍisslonâl PÍoÍê3sorâ Dlonetc Fátlma Caívalho Ouârtê, em atendlm€nto â nêcê!3idad€ da
Secretaria Munlcipal de Educaçáo do Munlcipio de Campos de Júllo - MÍ..

Pânicapou(âram) deste processo o{s) fom€cêdo(es) ãbâixo rêlacionâdo(s):

Fomrc.do, CI{PJ

vtu MtotAs tNoooR LTDA 20.594-7000001€9

ECOÍUR CON§ULTORTALTDÂ 46.696.873/0001{1

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas lnicias do ltem 1

ID

$2A8

79673

VIU MIDIAS INDOOR LÍDA

ECOTUR CONSULTORIA LTOA

CNPJ

20594700000169

466S6873000181

MaÍcâ

sERVtÇO

sERVrÇO

Modêlo

sERVtÇO

sERVrÇO

Láncaa do ltcm í

Fomacedor

ECOTUR CONSULTORIA LTOA

VIU MIDIAS INOOOR LTDA

CiIPJ

46.696.873/0001{1

20.594.700/0001{9

valoí Lsnc. Rt

R$ 16.350,00

R$ 16.186,50

DataíHoíâ

30i 082024 17:59:53

30l0gl2024 15:29:41

Tipo

ClassiÍicado

Classiflcado

Cl'aaltlcrção Flnal do lt.m I

PúiCao Llclt nt€

10 VIU MIDIAS INDOOR LTOA

20 ECOTUR CONSULTORIA LÍDA

CNPJ

20.594.700/000149

46.696.973/000141

Melhor Oí6rtâ Rl

R$ 16.186,50

R$ 16.350,00

M€ntâgon3 do liem í

usuárlo Deta/Horâ

Sistême 2A/0AI2O24

11:26:52

lronaagôm

O Agonte Público ellêrou o inteNelo minimo do lt m í para Rt í0

hltpsJ/dvTrsTSsmlpx8.cloudfront.nêVreports/prêgao/106643/completo_relâtorio_ata_Íinal_completo_63055568997.h1m1 1t3

Propostâ Rt Sltuação

Rg 16.186,50 fci...rí"r. I

R$ 16.sso,oo l-É.r,r.dn



03/09/24. 15:53

Mensâgens do ll.m 1

Srslema

Srsiema

Sislema

24n812024
11.27:12

anaagam

O Agentô Público aherou o inlêrvâlo mlnimo do ttem I para R§ 5.

03t0912024

09:00:Oa

O ITE í ÍoioÍdenado, clâssiÍcado e egora está nâ Íesê compolilivâ. Sua dispula duraÉ âté 03/0912024 15:00100. S(s).
Fomêc€do(es), podem oÍênar seus lances!

03t09r?o24
09:01.00

LICIÍANET.ATA DE REALIZAÇÁO DA DISPENSA ELEÍRÔNICA

00n l6?

Bom diâ Senhorês (âs) Licitanlês podem rniciâr os Lances

O delenlor dê mêlhor oíêrlâ lD: 43288 . Dálâ PÍop.: 30/0812024 í5:29141 vencêu o ITE - 'l pelo valoí dê Rt ,6.í86,50.

A pÍoposlâ do íornecedoí VIU MIDIAS INDOOR LTDA do ITEM ' 'l ÍoiACE|TA pelo valoí de R$16.186,50

Boa lârde sim

anaagam

Srs. fornôcodores, o êsnâl d6 m€nsegons da sôla d€ dispuiâ íoi DESBLOQUEAoO p6lo Gondutor do procôsso!

Foi inrcada a Íase compelit,vâ do(s)rtem(s): 'l às 09:00:04

. Boâ tarde. senhor licitanle VIU MlDlÀS INDOOR LTDA. Eslá ôn line?

O prazo para envio dos documentos hâbililelóÍios, eslará disponlvel alravés do módulo - HABILÍAI{ET no rolde m€nus dâ Sala de

Dispulâ, do diâ 03/00/2024 í5:06:00tu alé o dia 03/09/2024 í7:06:00hs perâ o(s) fornscsdor{es )l

VIU MIDIÂS INDOOR LÍDA,

o íomecedor vll, IlDlAs lt{DooR LTD acãbou de EI{VIAR propo6ta-fnâL1725368698.ÉÍ no habilitanel.

03n912024
15:00:05

Sislema

Pregoeiro

Sisrema

Sislema

o3to912024
15 01:15

43288
o3to912024
15:08:4'l

03t0912024
15:21:44

O prazo para ênvio da proposle Ínal, êstará dispôníve I alravés do módulo - PROPOSÍÂ FINAL no rol dê menus da Sala de

Disputa, do daa 03/09/2024 15:06r00hs eté o die 03/09/2024 l7:06:00hs para o(s) Íomecedo(es): vlu MIDIAS lNDooR LÍDA

03to912024
15:4124

Proposta íinal enviada, ãnalsâda e âceila.

03togt2024
16r40 51

Oocumenlos de habilitagão enviâdos pelo Íomêcêdoí e dêvidamenie analisado§ por estê agenle de conlretâÉo

0310912024

16:41:08

. Por cumprir as rêgrãs elâlives à hâbilitaÉo, o Íomecedor VIU MIDIAS INDOOR LTOA loi dêcleíado HABILITADO â lomeceí o
obielo.

03to9t2a24
16:41 5S

Vou encêrrâr e sessáo â partir de agorá, Após os demais trámiles inlernos, seíá enviado pâra essinaiura o contíato ot)

instÍumenlo equivalenle (nota de empenho etc.).

0310912024

16 42:08
Ok. Obrigada e alé â próximâ

o3togt2024
16:44 10

A dispurâ do ITEM í sslá enceÍrada. Os.pãcho:

03t09t2024
16:41:41

Senhor iomecêdor VtU MtD|AS INDOOR LTDA. assim que o pÍoc€sso cumpÍk os Íámiles legais, o Dpto. de Compras ênlrará em

contato pára eôvio do pêdido de fornecimento.

Mensagens Geral

U.uaÍlo

Sist6ma

Sistêmâ

Dâtâ/HoÍâ

o3t09t2024
08:23:55

o3to9t2024
09:00:04

o3t09t2024
15:02:0S

03to9t2024
15:08:39

03t09t2024
15:38:19

Pregoeno 0309/2024
15:43:1S

Nêstô momênto, sêrá abe(o prâzo pâÍâ envio dos documenlos de hâbililâçáo, conÍoíme dem I do âviso de dispense

Sistêma 0310912024
't5:4547

O lomecedor VIU MIDIAS INOOOR L]DA acabou de ENVI,ÀR habrlitacâo 1725389146.2p no hâbilitanel

03t09t2024
16:43r04

O prâzo do Habilitânet paía o fornecedor Vlt MlDlaS INDOOR LTOA íor erceiâdo pelo Ag.nl6 Público!

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.ctoudfront.nêUÍepoís/pregao/106643/completo_relatorio-ata-Íinal_completo-63055568997.htm1 2t3



03/09/24. 15:53 LICITANET - AÍA DE REALIZAÇÂO DA DISPENSA ELÉTRÔNICA

00n tÊg

Apó6 êncer€menlo dâ íâse ds lances ê alendido oê proc€dimenlos dâ Lei ComplemenlaÍ 123/06, o licitente melhoÍ classiílcado êm ceda lote ou ilem foidoclaíado

vêncedor coníorme tndiçrdo no quâdro Rêsultâdo da sessão pública a classilicaçáo dos váloíes oÍêílados foi publicada nos quadros de Propostás ê Lancos.

Nada mâis hêvendo a declarâr, íoi encerradâ â sessão às 15:44:10 hoíâs do dlâ 03 do s.têmbro dê 2024 cuja atâ foi lavíadâ pelo(a)Ag€nlê Público.

Nâdla ÍâlâlNejem
Agenle Público

Eric RodÍlgo Pêttênan

Comissãôde Conlrâlaçào

Autenticação: 8051 CAoF1 0A1 28BAED7D61 F561AE2BCA

httpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudíront.nevreports/pÍêgao/106643/complêto_relalorio-ata-final-completo-63055568997.htm1
3/3
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PROGURADORIA JURIDICA

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdejulio.mt.gov. br

PARECER JURíDICO NO. 14212024.

I-RELATORIO

Versam os autos sobre contrataçáo direta, mediantê

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll,

da Lei no. 14.133, de 01 de abril de 2021 , doravante referida apenas c )mo

NLLCA, tendo por objeto a contrataçáo de serviços especializador em

confecção e montagem de pórtico, par,.r atendimento à demanda da Secretaria

Municipal de Educação.

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contratação em numeraçáo sequencial de I a 168 e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Att. 12. No processo licitatóúo, obseryar-se-á o seguinte:
l- os documentos sêrão produzidos por escrito, com date e
local de sua reâlização e essinatura dos responsáveis;

Nesse contexto, após Íinalizada a fase preparatória, v;eram

os autos a essa Procuradoria Jurídica .rara controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com critérios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciaçáo de todos os

elementos indispensáveis à contrataçáo e com exposição dos pressupostos

de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de 2012.

O DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇ
No í6/2(24

o,
NA FORMA ELETRÔNIC
HI SE: CONTRATA

OBJETO:
CONFECC

RATTc N Ao o ED
A MEo No T GA ME ED

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:221812O24.
REMESSA AO ORGÃO JUR|DICO: 31912024

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338; 2800
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Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Att. 53. Ao final da íase preparatórie, o prccesso licitatório seguirá
para o óryão de assessoramento jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da
contratação.
(. .)

Lei Municipal 51012012:
At7. 5o Compete ao Procurador Juridbo do município
(...)

lx- aprcciar prcviaínenÍe os procêssos de /iclÍação, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obigações
assumldas pelos órgãos da administração;

Ponto que msrece destaque, devendo sêr objêto

de eiôncia pelos gcstores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendaçõês dos despachos e pareceres iurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendações

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres compi rtam

justiÍicativa em sentido contrário por paÉe dos gêstoÍes. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competêm ao gestor

responsável.

Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plenário, do

Tribunal de Contas da União - TCU:

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosselro (aft. 28 do Decre'o-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Nom,as do L,reito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a
devida motivação, p)recer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desempenho
aquém do esperado do administrador médio, o que configura
culpa grave, passível de multa. Acordão 25992021-
Plenário.

Av. ValdiÍ Masutti, no 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 7E.307-000 Fone (065) 3387 2800



Fica claro, diante da interpretação do acórdão supra que a

adoção das recomendaçôes emanadas do órgão de jurídico náo é obrigatória.

Contudo, eventual dêsconsideracão dêve ser devidamente

moüvada. sob pena de confisuracão de culpa qrave.

E o sucinto relatório, passando doravante à análise jurídica

que o caso requer

il- DAS QUESTÔES pneUmtrulnSS

Em linhas iniciais, prrtinente salientar que o exame aqui

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaçôes.

Dessa forma, considerações de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questôes que envcrvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serem corrigidos

ou superados, por serem de observ incia obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da êxecução contratual. Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração.

ill- ANÁL|SE JURíD|CA E FUNDAMENTAçÃO:

Av. Valdir Masuni, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2E00
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Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada atrar:s do

documento de fls.29/32 a designação dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os:

Art. 7 Caberá à autoidade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as nomas de organizaçáo administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei
que preencham os segumÍes requisitosi
I - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadrcs permanentes da Administração Pública;

ll- tenham atibuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compativel ou qualificação atestada por
ceúificação profissional emitida por escola de governo criada e
mantida pelo poder público; e

lll- não sejam cônjuge ou companheirc de licitantes ou contratados
habituais da Administr.ção nem tenham com eles vínculo de
parentesco, colateral ou por atinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comerciaL econômica, financeira, trabalhista e
civil.

Art. f A licitaçáo será conduzide por agente de contrataçáo,
pessoa designada pela autoridade competente, entrê
seÍvidores eÍeÍivos ou empregados públicos dos guadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a
homologação.

§ 1o O agente de contratação será auxiliado por equl ,, de
apoio e rcsponderá lndividualmente peros aÍos que praticar,
salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.

Com efeito, tecida essa necessária premissa inicial sob o

aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a fundamentação legal

empregada à contrataçáo direta sob enfoque, mediante dispensa eletrônica

de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçamentária de R$

í6.350,00 (fl.í0), amolda-se à exceção à regra constitucional preconizada no

artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, llda NLLCA, a conferir:

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamenlo Bom Jardinr - Campos de Júlio - MT 78.107-000 Fone (065)338; 1800
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Art. 37. A edministraçáo pública direte e indirete de qualquer
dos Poderes de União, dos Estados, do Distrito FêdeÍel e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidede,
impessoalidade, moralidade, publicidede e ef,ciêncie e,
também, ao seguinte:
(...)
)O0- ressalvados os casos especirrcados na legislação, as
obras, seÍviços, compÍas e arienaçóes seráo contretados
mediante processo de licitação públice que ass ,ure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, con
cráusuras que êsÍaóêreçam obrigações de pagamento,
mantidas as condiçõet efeüvas da proposta, nos temos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualiíicação técnica
e econômica rndispensáverls à garantia do cumprimento das
obrigações.

Art. 75. É dispensável a ticiteção:
(...)
ll- parc contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compfes;

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senão vejamos:

§ 1o Para íins de aferição dos valores que atendam eos limites
reíeridos nos incisos t e ll do caput deste artigo, deveráo ser
observados.'
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
peld respectiva unidade gestora;

tl- o somatório da despesa realizada com obietos de mesma
natureza, entendidos como Íars aqueles relativos a
contratações no mesmo ramo de atividede.
(...)

§ 3o Ás conÍraÍações de que tratam os incisos I e ll do caput
deste ertigo serão preferencialmente precedidas de divulgaçáo
de aviso am sítio eletrônico oficial, pelo praÀo minimo de 3
(ttôs) dias úteis, com a especifrcaçâo do objeto prelendido e
com a manlfestação dê intercsse da Administração em obter
ptopostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selocionede a proposta mais vantdjosa.

Logo, pela literalidadc do §1o do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpretaçáo guanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinação do cabimento da dispensa de licitaçáo.

Av. Valdir Masutti, n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Dessa forma, impêg-se a obsêrvância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pelas Íespectivas secretarias, pêrtinentês ao objeto ora

contÍatado por meio de dispensa de licitação.

000 t74

Para tanto, cumpre registrar que os limites estabelecid-s na

lei foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no.1 1 .87 1 12023, verbis:

(...)
Att. 75, caput, inciso I R$119.812,02 (cento e dezenove mil
oítocentos e doze rears e dois cêntavos).

Art.75, caput, inciso ll R$59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reaís e dois centevos).

Verifica-se assim que o preço estimado da contratação

buscada pela administração municipal nesses autos encontra-se abaixo do

limite especificado no artigo 75, ll da NLLC.

Adicionalmente, observa-se que a forma eletrônicii da

presente dispensa atende a regra prevista no artigo 1o, §2o, do Decreto

Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024, uma vez que supera o limite do

valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da NLLCA, estabelecido para o rito

simplificado.

Em complementariedade, cotejando o manancial probatório

encartado aos autos, constata-se a regularidade do processo

administrativo em exame, em relação à previa da divulgação do AVISO da

abertura da dispensa de licitação@porquanto
se encontra instruído à f|.71 com a respectiva prrblicação em sítio eletr nico

Av. Valdir Masutti, n" 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307'000 Fone (065) 3387 2E00
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oÍicial materializada no dia 291812024 (quinta-feira), consignando a data para

a disputa das propostas até o dia 31912024, evidenciado portanto a

observância ao comando normativo do §3odo artigo 75 da NLLCA.

A despeito da obrigatoriedade da existência de projeto básico,

como premissa para a realizaçâo de qualquer licitação, in casu, constata-se

instruído com o equivalente Têrmo de Referência de fls.9/25, previsto no

artigo 18, inciso ll, combinado com o artigo 72, inciso I da NLLCA, cumprindo

ainda ressaltar a necessidade da divulgação e disponibilização do ato que

autoriza a prêsênte contrataçáo em sítio eletrônico, para exame dos

eventuais inteÍessados, conforme determina o parágrafo único do citado

dispositivo legal, ora transcrito.

Art. 72. O processo de contratação dircte, que compreende os
casos de inexrgibilidade e de dispense de licitação, deverá ser
instruído com os segulntes documentos: (g.n)

l- documento de formalizaÇão de demanda e, se for o caso, c'studo

técnico preliminar, análise de riscos, termo dê referência, projeto
básico ou projeto execui,vo;

(.. )

Parágrafo único. O ato que dutoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido
à dr:sposiçáo do público em síüo eletrônico oficial. (g.n)

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, lll c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidões

acostadas dentre o rol dos documentos de habilitaçâo de fls. 100/123' bem

como às Íls.'1311147, em consonância com o artigo 68 da NLLCA, a co, ierir:

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista seráo
aferidas mediante a verificaçáo dos seguinÍes requisitos:
l- a inscição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

ll - a insciçáo no cadastro de contibuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relatívo ao domicílio ou sede do licitante, pedinente ao
seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

00rrl75
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tlt- a reguta dade Perente a Fazenda federal, estadual elou

municip-al do domicitio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FG.TS' que

demonitre cumPrimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

V- a regutaidade perante a Justiça do Trabalho;

-000176

Vl- o cumprimento do disPosto no rnc,so

Con uicão Federal
XXXlll do ,da

§ ío Os documentos refeidos nos r:ncisos do caput deste ariigo

iodeáo ser subsfituídos ou supidos, no todo ou .em. 
pa.rte; por

outros meios hábeis a comprcvar a regulaidade do licitante'

inclusive por meio eletônico.

§ 2o A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll' lV
à7 aiiàirt a"it" aÍigo deverá ser feita na foma da legislaçáo

específica.

No procedimento de tela observa-se constar os requisitos

legais que devem compor a dispensa de licitação, pertinentes à previsáo

orçamentária para aportar o pagamento da referida despesa que se pretende

efetuar, através do parecer contábil acostado à Íl' 27 '

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREÇO DE MERCADO E

PEsQUtsAexecutadosnessahipóteseseencontramdentrodoslimitesde

mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitação de oferta

dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação pela

Administração Pública da intenção de promover a contratação' destinada a

ampliar a competitividade a Íim de obter a proposta mais vantajosa'

A julgar pelas informações reunidas nos autos' com a ressalva

precedentemente delineada, abstrai-se dos documentos carreados aos ?utos

que o processo atende rigorosamente às fases previstas à modaliaade'

insculpidas no artigo 72, a seguir tran'crito:

Av.ValdirMasuni,noTTgw.LoteaÍnentoBomJardim-CamposdeJúlio_MT-78.307-000Fone(065)33872800
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Att. 72. O processo de contratação direta, que compreen'ie os

,à"o" a" inexigibilidade e de diipensa de ticitação, deverá ser

instruído com os segutn':s documentos:

t- documento de fomalização de demanda e, se foro caso' esÍudo

teiiiii pretiminar, análise de riscos, Íermo de referência' proieto

básico ou Proieto executivo:

tb estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabetecida no aft. 23 desta Lei:

lll- parecer iurídico e pareceres Íécnicos, se for o caso' que

demonstrem o atendimento dos reguisilos exigidos;

tV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentáriosôom o compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisil s de

habititaÇão e quatificação m ínima necessária ;

Vl- razão da escolha do contratado;

Vll- justificativa de Preço;

Vlll- autoização da autoidade competente'

Art. 169. As contratações públices deverão submeter'se a

oráücas continuas e permanentes de gesÚáo de Íiscos e de

íiiiií.ini"rfuo, iàctusive mediante adoção de recurcos de

í;;;.1ü" da infoimação, e, atém de estar..subordinadas ao

iontrotã sociat, suieitar'se'ão às seguinÍes linhas de defesa:

i-- irí^"in tinha- de defesa, integrcde por servidores e'"iiigii"" 
públicos, ageates de ticitação e autoridades que

atuamha estiutura de governança do órgão ou entidade;

ll- segunda linha de defesa, integrad| qelas unidade; de

,"""Éãi"r"rto iurídico e de conlrote lnterino do próprio

619á0 ou eníidade;

Assim, observam-se atendidas no caso em tela as

formalidades em geral exigíveis à contratação pretendida' sob o aspecto das

normas legais aplicáveis à espécie e dos princípios que regem a

Administração Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato,aNLLCA,emseuartigog5'flexibilizaaexigênciadoinstrumentode
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contrato na dispensa de licitaçáo em razáo de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil' como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de

execução de serviço

IV. CONCLUSÃO:

Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque' excluídos OS

eco ic e u o nt e
as

conveniência. esteada no artigo 75, ll da NLLCA' OPINO pela viabilidade do

prosseguimento do feito, condicionada ao atendimento dos requisitos

rÍil os b d tn vo ESpecificamente no subitem
a

seguinte.

IV.1. CONSIDERAÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÔES:

Repise-se a necessidade de atentar-se para o limite

estabelecido a partir do somatório do que for desoendido no exercício

Íinanceiro pela resDêctiva un idade gestora; com objetos de mesma

natureza, bem como de instruir os autos com os documentos comprobatórios'

antes Íeportada, em cumprimento à regra positivada no artigo 75' §1o' incisos

le ll da legislação de regência.

Não é demais lembrar que os critérios e a análise do mérito

(oportunidadeeconveniênciadopedido)constitucmanálisetécnicadqrlSão

demandante, bem como a verificação das dotações orçamentárias e

especificidades do objeto do procedr'nento licitatório, pelo que o presente

parecer se cinge, exclusivamente, aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.
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Registre-se, por fim, que não há determinaçáo legal a impor a

Íiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas'

Nesse sentido segue o Enunciado n'5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

" Ao Órgão Consultivo que em caso concreto haja erteriorizedo
iuizo cõnclusivo de apiovação de minuta de edital ou contrato
'i iãri" sugerido as alteiações necessárias, não inc mbe

oronunciamlento suôseguentL de verificaçáo do cumPrintento
'das 

recomendaçóes consr?Í,adas ".

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer' que se

submete à elevada consideração superior, a fim de que' usando seu juízo de

discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do MunicíPio.

Campos de Júlio,5 de setembro de 2024 '

VIVIENE BARBOSA

SILVA:518947771
15

Assinado de forma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:S1894777115
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Av.ValdirMasutti.n.TTgw-LoteamentoBomJaldim_camposdeJúlio_MT_78.307-000Fone(065)33872800



03i09/24. 15:53 LICIÍANET. TERMO DE AOJUDICAÇÁO

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DISPENSA ELETRÔNICA N" 16/2024

PROCESSO LtC|TATÔRrO 97i2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Fornecedor : VIU MIDIAS INDOOR LTDA- 20.594.700/0001-69

Unitárlo
Àdiudicado

Tolâl Unilário
Orçâdo

Totâl
Orqado

iiilfr I Q0

@ LICITAN€T'

O(e) PREFEIÍO MUNICIPAL do(a) MUNICIPIO OE CAMPOS DE JULIO/MT comunica aos inlsrBssados ê pârticipânl6s da DISPENSA

ELETRÔNICÂ 1612024 @Íe'enle à Contataçáo cte empresa espocializa(ta na prcstaçáo cte seNiÇo do instalaçáo e confecçáo do póíico, sê.yiço 6ste quê se,rr
nonlaclo no pádio da Equipe Multiptofissbnal Prclesson Oionete Fâlina CaMolho DuatTe, em stondimenlo a nêcês§dade dâ Secrclaia Municipal cle Educaçào clo

Municlpio de Cdmpos de Júlio - MI, que ADJUDICÀ nos teÍÍnos dâ Lein" 14.133/21, o objeto do ceriame a(s)emprêsâ(s):

Ecoh-
Itêm Cluãnt. Un

1,00 un SERVIÇO SERVIÇO R$ 16.'186,50 R§ 16.186,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

% Econ. RS

R$ 163,50RS RS

16.350,00 16.350,00
1,0000

yn

D*crição: Contrâteçáo d6 êmprêsâ ôspeciâlizada nâ prêslação de serviço de inslalâção ê coníecçào dê pórtico, serviçô êsta qu6 serâ montado no prédio

da Equipe MultiproÍssional PíôÍessora Dionetê Fátima Ceívâlho Duârlê, em atendimento a nêcessidâdê da Sêcrêlariâ Municipalde Educâçáo do Município

de Campos de Júlio - MÍ.

subtotâl
AdJudlcâdo:

R3

í6.í8G,50

súbtotal
OÍçôdo:

Ri
'16.350,00

í,0000 Ri
163,50

TotâlAdjudlc.do

R$ 16.186 50

Totál Orçado

R$ 16.350,00

Economi. Rl

163,501,0000 "/"

Câmpos dê Júlio - M de Sêlembro de 2024

IRINEU
tÍo MUNtctPAL

https://dvTrsTSsmtpx8.cloudfronl.neUreports/pregâo/106643/completo_rêlatorio_termo adjudicado_completo_8154520590.htm1 1t1

1



O3tAgl24.15:52 LlClÍANET - Teímo de Homologação

MUNICIPIO DE CAMPOS DE
JULIO/MT

DISPENSA ELETRÔNICA NO 16/2024

PROCESSO LICITATôRIO 97 12024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Itêm Quãnt. Un arc.
Uhilário

Adjudlcado
Totâl

Adrudicado
Unltárlo
Orçâdo

Total
OÍçâdo

Econ.

000I81

LICITAN€T'

Após constatada â r€guláridadê dos âlos procêdim€nteis, o(á) PREFEITO MUNICIPAL. HOMOLOGA nos termos da L6j n" 14.133/21, o rêsullâdo

do pÍocedimento liciüalóio em epígíâíe, cujo objelo é: Connabçáo de êmprcsa êspecializada na p.êslaçáo de se/viço cle instalaçáo e conlecção da pó.tico, seNiço
este que seê monlaclo no $édio dâ Equipe Mu i@fissional Pôlêssora Dionele Fálima CaNâlho Duarte, oú êlendimenlo a necesstdade da Secmlâria Munb'pal dê

Educaçâo clo Municlpio dê Campos clo Júlio - MT.

1,0000 ./"

1,oo R$ 163,50

R$ 163 50

Ecônomla R3

163.50

R§

1,00 ún SERVIÇO SERVIÇO R$ 16.186,50 R$ 16.186,50

Sublote I Âdjud icâdo R$ 16 186,50

TOTAL GERAL DO PROCESSO

R$
16.350,00

R6
16.350,00

Oscrição: Conlratâçáo dê empresa êspêcializâdâ na prêstáÉo dê sêrviçp de inslâlâçào e conrecção de Édico, 3eíviçp esle que serâ montedo no pédio
dâ Equipe Multiprofssional Profêssorâ Dionele Fátima Câtuâlho Duarlê, êm alendimenlo ã necessidade dâ Secrelaria Municipalde EducâÇáo do Municipio

de Câmpos de Júlio - MT.

SlbrorelOÍçado R$

16.350.00

1.0000

TolalAdjudicado

R$ 16 186 50

Total OrFdo

R§ 16.350,00

HOÍVIOLOGO o presente certame, para produ us jurídicos e legais efeitos

Campos de Jú de 2024

IRINEU IANI

PREFEIÍO ICIPAL

https://dv7rs78smtpx8-cloudfronl.neureports/pregâo/106643/relatorio-t!regao-homologado_completo_45244365355. html 1t1

Fornecedor : VIU MIDIAS INDOOR LTDA - 20.594.700/0001-69

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 

oools2www.camPosdejulio.mt.gov.br

RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Lacitatório: 97/2024

Dispensa de Licitaçâo Eletrônica no 1612024

Fundamento legai: Lei Federal no 14j332021, art.75, inciso ll

por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÃO para contratação direta, por dispensa de licitaÇão

eletrônica, a contratação de empresa especializada na prestaÇão de serviço de instalação e confecçáo de

pórtico, serviço este que seÍa montado no prédio da Equipe Muhiprofissional Professora Dionete Fátima

Carvalho Duarte, em atendimênto a noc€ssidade da Secretaria Municipal de Educaçâo do Município de

Campos de Júlio - MT, conforme as justiÍicativâs e documentos apresentãdos, e de acordo com condiçóes

previstas no Termo de Referência.

Proponentê: vlu MIDIAS INDOOR LTDA- CNPJ: 20.594.700/0001-69

Total da Contratação: R0 í6.186,50

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, ert. 75, anciso ll. Decrêto Municipal no 2512024 
'

art. 1o, § 2o, inciso Il.

Campos de Júlio - MT, 0 setembro de 2024

lrineu rcos Parmeggiania

Prefeito Municipal

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800

I
J

d



DTSPENSA DE LTCITAçÃO ELETRÔNrCA N'í6/2024

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA AUTORIZAçÀO PARA CONTRATAçÃO DIRETA

O MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao final subscreve, torna

público, a quem possa interessar, que a conkatação direta abaixo descrita foi autorizada e ratificada pelo

Prefeito Municipal, nos termos do aÍl.72, Vlll, da Lei Federal no 14.13312021, conforme despacho exarado no

processo respectivo.

Objeto: Contratagão de empresa especializada na prestaçáo de serviço de instalaçáo e confecçâo de

pórtico, serviço este que sera montado no prédio da Equipe Multiprofissional Professora Dionete Fátima

Carvelho Duarte, em atendimênto a necessidade da Secretaria Municipal de Educeçáo do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT, conforme as Justificativas ê documento§ apresentados, e de acoÍdo com condiÇÕês

previstas no Termo de Referência.

Proponente: VIU MIDIAS INDOOR LTDA- CNPJ: 20.594.700/0001-69

Total da ContÍatação: RS í6.í86,50

Fundamento legal: Lei Federal no 14.13312021, art. 75, inciso ll. Decreto iilunicipal n' 2512024, arl. 1",

§ 20, inciso ll.

VinculaÇão: Processo Licitatório n' 8812024.

Campos de Júlio - MT, 05 dê setembro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0001s3wwwcampo§deiulio. mt.gov,br

ru"oi.r #"-
Agente de Contrataçâo

PotlaÍia n" 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



6 de Setembro de 2024 . Jomal Oficial Elelrónico dos Mt/nicÍpios do Estado de Mato Gíosso ' ANO XIX I N' 4.565

PARTESi MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO-MT/ CONTRATANÍE, E A

empresa VITÔRlA SCALDELAI JACINÍINHO LTDtu CNPJ.i 41.429.10Ü

OOO141 /CONTRAÍADA,

Femando M. da Silva / Fiscal de Contêto$

Peieituía Municipal de Campos de Júlío, MÍ-

EXÍRAÍO OO í. AO|T|VO AO CONTRATO N' 801202,1

EsPÉclE: ExecuÇão de obrs.

OBJETO: Obra dê Conslrução de Garagem no Hospital Municipâl Leocyr

Lazarêtti,

DO ADITAMENTO:INCLUSÁO DE VALORES

DO VALOR: lnclusão de Valores no conlrato principal no montante de R$

4.052,30 (Ouatro Mil, e Cinquenta e Dois Reais e Trinta Centavos)

VINCULAÇÁO: Editalde ConcoÍêndâ Elêlrônicê no 09/2024 e do Proces-

so Licilatório no 4412024,

PARTES: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO _ MT / CONTRATANTE,

e PSV CONSÍRUÇ0ES LTDA,/CNPJ sob o n" 50.708.520/000'l-21/ CON-

TRATADA

! Elaine T. MouG/ Fiscalde Contratos.

Prefeitura Munícipal de Cdmpos de Júlio,MÍ.

EOTTAL DE RETIFTCAçÀO N" 03E, OE 05 OE SEÍE[ilBRO DE 2024

Dispõe sobre a audiêncla públíca do RGF RelatôÍio de Gesláo Flscal

e RREO Reldtórlo Resufildo de Execuiáo Oryamentárla.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL!O, EStAdO dE MAIO

Grosso. no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto

no arl. 48, parágrafo único, da Lel Complemenlar íederal no 101/2000, e

demais legislêçóes aplicáveis, COMUNICA às entidades civis or9ânizadas

e à populaçáo em geral que realizará AUOIÊNCA PÚ8LEA no dia 26

de setembro de 2024 (Ouinta FeiÍa) ás 17:30 hs, O qual será realizada

noAuditório da Câmara Municipal de Campos de JÚlio sito a Rua Valmir

Taborda Câmaía n.o 526, Bom Jaídim com objetivo de apresentar o RGF

Relatórlo d€ Gêstão Fiscal2o Quádrimêstrê € o RREO Rolatórlo Resu-

mido da Execução Orçamentaria 3" Blmestre do ExêÍcíclo dê 2024.

Câmpos de Júlio/MT, 04 de selembro de 2024.

IRI NEU MA RCO S P AR M ÉG GIA N I

vPÍeÍeito Municipal

Registrado ê Publicado o teor do presente Edital na data supra

EXÍRATO DO CONÍRATO TEMPORÁRP DE PRESTAçÃO DE
SERVIçO il'177.202't.

EXTRAÍO DO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÁO DE SERVI.

ço N. 177.2024.

REGTDO PELA LEI MUNICIPAL No. 1.945, DE 05 DE MARçODE2024.

DA ESPÉclE: Prestação de Servrços-

DO OBJETOT ContÍatação de AE-Asslstênte Educâclonal, em coníormi-

dade com o Procêsso Seletivo Simpliflcâdo n" 001/2024

DO VALORrValor mensalde R$ 2.251,30 (Dois mil, duzcntos o cinquen'
ta e um rêais e trinta cêntavos).

Ootagão:8,15

Órgáo: 08 - Sêcrotari. Municipal de Educação

Lrnidede: 001 - Oêpartamênto do Educação

Função:12 Educâção

EXTRATO DE RÂTIFICAçÃO DA AUTORIZAçÃO PARA.
CONÍRATAçÀO DIRETA - OISPENSA OE LICITAçÂO ELETRONICA

N'í6i2024

DtspENsA oE LICITAçÁO ELETRÔNrcA N" ',|6/2024

EXTRÂTO DE RÂTIFICAçÂO DA AUTORIZAçÂO PARÂ CONTRÂTA-

çÃo orREÍA

O Município de Campos dê Júlio - MT, por meio do agenle de contrâtâÉo

que ao írnâl subscreve, torna pÚblico, a quêm possa interêssar, que a con_

trâtaçào direta âbaixo dgscrita foi autorizada e ratificâda pêlo Preíeito Mu-

nicipal, nos toÍmos do arl. 72, Vlll, da Ler Fedêral no '14 13A2021. cônÍoí'

me despacho êxarado no prccesso respectivo

Objetor Contrataçào de omprssa espêcializada nâ prestaçáo dê sêrviço de

instalação e confecção de pórtico, seaviço este que sera montado no pré-

dio da Equipe Mulüprofissionál Proíessora Dionete Fátima Carvalho Oúar-

ie. em etêndimento a necessidáde da Secrêlaria Municipal dê Educaçâo

do Municipio do Campos de Júlio - MT, conÍorm€ âs iustiíicativas e docu-

mentos âpÍesehtado§, e de a@rdo com condiçées prêvistas no Termo de

Rêíerência.

P.oponeote: vlu MIDIAS INDOOR LTDA- CNPJ: 20.594.700/0001s9

Total da Contratâção: R$ 16,í86,50

Fúndamento legal: Ler Foderal n' 14.13312021 art. 75, inciso ll. Decreto

Munacipâlno 2512024, sn. ,o, § 2Ô, inciso ll.

VinculâÉo: Processo LicitatóÍio n" 88/2024.

Campos de Júlio - MÍ, 05 dê setembro de 2024.

Nadis T. Neiem

Agente de Contrataçáo

PotlaÍia n" 2612024

diariomunrcipal.org/muamm . www.amm.org.br 57 Assrnado Drgilalmentê

Subtunção: 361 - Enllno Fundamentôl

Programa:0005

Pro!€torÂtlvldade: 2í 014

categorla Econômica: 3.í.90.00.00

Grupo: í

Códlgo:500

Detalhê MT: 1001000

oA vlGÊNCÁr 0í09/2024 à 0rU09/2025

PARÍESI MUNrcIPIO DÉ CAMPOS DE JÚLIO/CONÍRATANTE E LUCI'

ANE CARMEN GENZ OE OLIVEIRÂ/CONTRATADA.

Sandra Martins

Fiscald€ conlratos

Preíeiturâ Municipalde Campos de Júlio, MT.

EXTRÂÍO DO TERIIO DE RESC|SÁO AO CONÍRÂTO N' 23/2024

ESPÉClE: Prestação de seNiços na tunÉo de ÉnÍerm€lro(a) Padrãô, em

conÍormidade com o Processo Seletivo SiÍhplificado n" 01/2022. Ediral n'
01t2022.

OBJETO: Rescinde o Contrato Administrativo dê no 2312024, amgavel-

mente a partir de 0210912024,

ASSINAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - Prefeito / RESCINDENTE

ê FERNANDA SANTOS DE MORAIS / RESCINDIDO

Aryadne M. Sântos / Fiscal de Contratos


